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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 219, de 06 de junho de 
2011, que outorga permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de São José de Mipibu, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MensagemnQ 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 2010- Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nQ 911, de 14 de outubro de2010 - KRTV -'Comunicações Ltda., no 
município de Iconha- ES; 

3 - Portaria nQ 952, de 15 de outubro de 2010- Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nQ 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nQ 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nQ 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nQ 971, de 26 de outubro de 201 O - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul PR; 

9 - Portaria nQ 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nº 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Bra,)11eiro de Comunicaçiio 
S/C Ltda., no municIpio de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nº 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nº 81, de 30 dc março de 2011 - Becker, Castro & ela Ltda., no 
município de Erval Scco - RS; 

13 - Portaria nl! 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no municfpio 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nQ 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nQ 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; . 

18 - Portaria nQ 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nQ 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nQ 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nQ 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nQ 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nQ 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO;' . 

24 - Portaria nº- 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - PA; 

25 - Portaria nQ 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nQ 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nQ 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nQ 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de feve re i. ro de 2013. 



I. , 

EM n2. 33312011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 04112009-CELlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de São 
José de Mipibu, Estado do Rio Grande do Norte. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitaçã9 e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Ocan Comunicação 
Digital SE Ltda. (Processo nº 53000.009055/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 29 de dezembro de 2010, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 219 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53000.009055/2010, Concorrência nº 041/2009-CELIMC, resolve: 

Art. 1Q Outorgar permissão à OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de São J oséde Mipibu, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULOBERNARD~~~ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
ERB. %[L 

53QgSO 0090551 

ANEXOS: 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

: 53000.009055/2010-21 
PROPONENTE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA NO : O4112009 - CELIMC 2% PRC$B3LCBG)e=u%CSCrEGRLa@PQ 

SERVIÇO : FM (CANAL 203) 
01R3i2010-10 :Q 

LOCALIDADE : SÃO JOSÉ DO MIPIBU - RN 

PROPONENTE : OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

I ,/ '1 CNPJ No 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de 'habilitação da proponente em 

epígrafe, continha s$ páginas (excluídos os documentos a que se 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 1 de março de 201 0. 

Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação 

OSSIAM CORRÊA DE-&DA NETTO 
OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL S E LTDA. 

CNPJ no 90.741.961/0001-00 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 
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I 
JUCESP PROTOCOLO (I 

I 
I O. 197.025109-2 fi 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE #CONTRATO SOCIAL ~j 

1 3  

LI~ITADA 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. 

DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

QUADRO 01 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de BelémIPA, nascido em 
13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o no 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o no 3271102, expedida pela SSP/PA em 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 

I Mataraao, no 232, apto. 151, Agua Branca. em Sao Paulo, Estado de Sáo Paulo, CEP 05001-000, que ao 1 
I final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTÁVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de Belém/PA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o no 654.941.802-04, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o no 3170574, expedida pela SSPIPA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em Srlo Paulo, Estado de Srlo Paulo, CEP 
05001 -000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado S ~ C I A .  

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituiç%o, redigido de conformidade com a 
legislaçrlo civii em vigor e pelas demais disposiçbes legais aplicáVeis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituiçao da sociedade 
empresária limitada que será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitás: 

C ~ U S U L A  PRIMEIRA 

A Sociedade girara sob o nome empresarial OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL S 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A sociedade utilizará o nome fantasia OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 

CLÁUSULA SEGUNDA + 
I -  4 , > 

A sociedade terá por objeto fim, ATIVIDADES DE PRODUÇÁO CINEMATOGRAFIEÁ, DE ÁUDIO E 
V~DEOS, DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA DE SONS 
E IMAGENS. . < 

A Sociedade terá sua sede na Av. ~rancisko ~atarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05001-000. . . 

CLAUSULA 

A sociedade 

QUARTA 

iniciara suas terá 

J 

prazo indeterminado 
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DO CAPITAL SOCIAL Yfi  
4 %a 

% 8' 
CLÁUSULA QUINTA 

' 733 ' 

O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), te do pafs, dividido 
em 100 (cem) quotas, no valor, nominal, unitário e indivislvel de R$ 1.000,OO (mil reais), subscritos pelos 
sócios nas seguintes proporções: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

NOME DOS SÓCIOS 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 
OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 
TOTAL 

A responsabilidade de cada sdcio 4 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralizaçgo do capital social. 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações sociais. 

No DE QUOTAS 

90 
10 
1 O0 

DA ADMINISTRAÇAO - DOS PODERES E ATRIBUIÇOES DOS S ~ C I O S  

VALOR 
DAS QUOTAS 
R$90.000,00 
R$ 10.000,OO 
R$100.000,00 

A administraçgo da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, que 
isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, 
documentos, contratos e demais documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 
qiialquer tipo de procuraç%o, inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedadb, no entanto, atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imáveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

. a 

CLAUSULA SÉTIMA 
". 

1 

As deliberações sobre todos os assuntos da Sociedade serão tomadas em reudião, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a' ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei no 10.406102, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerramento do exercício, 
e versará sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; 

li. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; , .*. ... ., 

111. designar administradores, q 

IV. deliberação a respeito de qu resse social constante da ordem do dia. 

e- 
! 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, inclusive, 
se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

Os assuntos a que se referem os itens I e II comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedência minima de oito dias da data da realização, 
através de contra recibo, o qual dever6 constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua realizaçao. 

CLAUSULA NONA 

Toda e qualquer modificaç%o do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (tres quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. 

Pelo exerclcio da administração, os administradores ter80 direito a uma retirada mensal a tltulo de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferencia na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferencia será considerada nula de pleno direito. . "I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
\ 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 314 (três quartos), pela falta de pluralidade:de sócios, se não 
reconstitulda no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. ... , 

, , 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando anulada sua constituição, pelo 
fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO .. . . f 

s de dissolução o pa erá partilhado proporcionalmente entre 

i 

\ 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liqui 
por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cbnjuge supbrstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

I. A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

II. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

III. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimbnio será distribuido na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio falecido serão 
11 
8 

pagos ao cbnjuge supbrstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLAUSULAS GERAIS 

C ~ ~ U S U L A  DÉCIMA QUINTA 

I. Será anual, com inicio em primeiro de janeiro e término em trinta e um de 
calendário, o periodo para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis 

11. Será mensal, com inlcio o primeiro e término no Último dia do mgs calendário, 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuizos, sendo que as contas incidentes 
serão demonstradas, instruidas e transcritas nos livros contábeis; 

; A  

III. Os prejuizos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ' 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócids, por escrito, com 
antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociqade nos termos do 
artigo 1077 do cbdigo civil vigente, e seus haveres Ihes serão pagos, após o leva.r$amento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestaçties mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data da retirada do sócio. 

As diverggncias resultantes deste instrumento quando não dirimidas amigavelrnèAte serão postuladas 
judicialmente, ficando eleito desde já o foro de São Paulo, Estado de São Paulo. ,, . . 

., 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
. . 

O administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 101 1 do Código Civil vigente que o impeça de exercer a administracão da sociedade e 
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São Paulo, 06 de março de 2009 

* 239 * li I/ 

TESTEMUNHAS: 

OFICIAC DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 130 SUBDISTRITO EUTANTA 
Oflclal: Evandro da Cunha 
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INSTRUMENTO PARTICULAR~.DP.*P~ME)T~A: ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO DE 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 
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DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

QUADRO 01 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, nascido em 
13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o no 856.792.162-72, portador da CBdula de Identidade RG 
sob o no 3271102, expedida pela SSPIPA e& 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 
Matarauo, no 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001 -000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada s~CIO. 

) 
QUADRO 02 

OTAVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de BelémlPA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o no 654.941.802-04, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o no 3170574, expedida pela SSPIPA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, no 232, apto. 151, Água Branca, em Silo Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001 -000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIA. 

I 

Pelo presente instrumento particular de primeira alteração e consolidaç%o de contrato social, redigido de 
conformidade com a legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro 
qualificadas nos quadros 01 e 02, Únicos sbcios da sociedade denominada OCAN COMUNICAÇAO 
DIGITAL SE LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica CNPJ 1 MF 10.741.961/0001-00, 
com sede na Avenida Francisco Matarazzo, 232 - apto. 151, Agua Branca, São Paulo - SP, CEP 05001- 
000, com seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (JUCESP), NIRE sob número 35223130124, em 16 de março de 2009, têm entre si justo e 
contratado, na melhor forma de direito, a alteração e consolidação do contrato social regido pelas 

1 condições a seguir estipuladas e aceitas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade passa a ter por objeto atividades de produç%o cinematográfica, de áudio e vídeo, de 
programas de televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

As partes ajustam que juntamente com as cláusulas retro, as demais cláusulas do contrato social serão 
alteradas ou revogadas, tendo entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, que o instrumento 
passará a ser regido nos termos do contrato social consolidado que passa a ter a seguinte redação: 
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DA QUALIFICAÇÃO DOS S ~ C I O S  

QUADRO 01 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de Bel-ámIPA, nascido em 
13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o no 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o no 3271102, expedida pela SSPIPA em 26/01/2004, residente e domioiliado na Av. Francisco 
Matarazzo, no 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001 -000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

O T ~ I A  LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de Bel6m/PA1 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o no 654.941.802-04, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o no 3170574, expedida pela SSP/PA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarauo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001 -000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado S ~ C I A .  

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual consolidada, redigido de conformidade com a 
legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, que a sociedade empresária 
limitada será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: 

DA DENOMINAÇÃO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO - TIPO JUR~DICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade girar8 sob o nome empresarial OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

A sociedade utilizará o nome fantasia OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade terá por objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e vídeo, de programas 
de televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A Sociedade terá sua sede na Av. Francisco Matarazzo, no 232, apto. 151, Água Branca, em SBo Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05001-000. 
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CLÁUSULA QUINTA 
0 
e.. a .  e 

, 
O capital social será de R$ 100.000,00.~em*mi1 reais), integralizados em moeda corrente do país, 1 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor,in&6ai, unitario e indivisível de R$ 1.000,00 (mil reais), i 

I 
e * .  .e subscritos pelos sócios nas seguintes proporções: 

PARAGRAFO PRIMEIRO I 
I 
I 

NOME DOS SÓCIOS 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 
OTMIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E 
SILVA 
TOTAL 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

P A ~ G R A F O  SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a I (um) voto em deliberações sociais. 

No DE QUOTAS 

90 
1 O 

100 

DA ADMINISTRAÇÃO - DOS PODERES E ATRIBUIÇUES DOS SÓCIOS 
' 

VALOR 
DAS QUOTAS 
R$90.000,00 
R$IO.O00,00 

R$ 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA I 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, que 
isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, efetuar aplicaçães financeiras, assinar e endossar cheques, 
documentos, contratos e demais documentos bancarios, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 
qualquer tipo de procuração, inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reuniao, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei no 10.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos qu 
exercício, e versara sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; 

II. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econa 

111. designar administradores, quando for o caso; e 
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Os sócios reunir-se-ão quanci-p:aeç~8sário"e, no8 limile; legais e do contrato soci 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles ten 
inclusive, se houver urgência ou oportunida@e, aqueles mencionados nesta Cláusula. 
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Os assuntos a que se referem os itens I e II comporão, sempre, a ordem do dia da r 

PARAGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalida 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a 
da ordem do dia. 

CLAUSULA OITAVA 

) 
A convocação para a reunião será realizada com antecedência minima de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

CLAUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente & registro para que produza seus efeitos. , 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas tem direito de preferência na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 314 (três quartos), pela falta de pluralidade de sócios, se não 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARÁGMFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando anulada sua constituição, 
pelo fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. 

P A ~ G R A F O  SEGUNDO 

Em todas as h remanescente será partilhado 
propor~ional~mente 
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Dissolvida a sociedade qualq2er dos sócios poderá requ+wpr sua liquidação, devendo o liquidante ser 
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CLAUSULA DECIMA QUARTR~ * O '  

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge&p&%tite ou herdeiro a faculdade de optar entre: * v 
i e q  

I. A sua participação na Sociedade, ~:~ue;correrá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a previa autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

II. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

III. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimdnio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do 
serão pagos ao cônjuge superstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestaçBes iguai 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLÁUSULAS GERAIS 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

I. Será anual, com início em primeiro de janeiro e termino em trinta e um d 
calendário, o periodo para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas em_!* 

i' 

/- 
11. Será mensal, çom inicio o primeiro e termino no último dia do mês calendário, o período para 

apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo que as contas incidentes 
serão demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; 

III. Os prejuízos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

1 C ~ U S U L A  DÉCIMA SEXTA 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócios, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos termos do 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres Ihes serão pagos, após o levantamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data da retirada do 
sócio. 

As divergências resultantes deste instrumento quando não dirimidas amigavelmente serão 
postuladas judicialmente, ficando eleito desde já o foro de São Paulo, Estado de São Paulo. 

--- . . 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA 

tos relacionados no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 101 1 ercer a administração da sociedade e 

@ 
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E. por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
e teor e forma na presença de d w s  testemunha?. , , , , * . e *  ,.. C I .  . L U C  

g g  .e. ..a . e e  
e . . a  e  São Paulo, 16 de abril de 2009,. . . - r e .e 
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Nome: i 
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OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. 

DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

QUADRO 01 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de BelémIPA, nascido em 
13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o no 856.792.162I72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o no 3271102, expedida pela SSPIPA em 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 
Matarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de BelémIPA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o no 654.941.802-04, portadora da Cedula de 
Identidade RG sob o no 3170574, expedida pela SSPIPA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituiçao, redigido de conformidade com a 
legislação civil em vigor e pelas demais disposiçijes legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituição da sociedade 
empreshria limitada que será regida pelas condiçdes a seguir estipuladas e aceitas: 

c/- 

A sociedade ter8 por objeto fim, ATIVIDADES DE PROBUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE ÁUDIO E 
V~DEOS, DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, DOS SERVICOS DE RADIODIFUSÃO S O ~ O R A  DE SONS 
E IMAGENS. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade terá sua sede 
Estado de São Paulo, CEP 05001 -000. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade iniciará suas atividades e 





DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital social será de R$ 100.000,OO (cem mil reais), integralizados em moeda corrente do país, dividido 
/I 
11 I 

em 100 (cem) quotas, no valor, nominal, unitário e indivisível de R$ 1.000,00 (mil reais), subscritos pelos 
sócios nas seguintes proporções: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em delibera 

DA ADMINISTRAÇÃO - DOS PODERES E ATRIBUIÇÕES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULASEXTA 

NOME DOS SÓCIOS 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 
OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 
TOTAL 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORREA DE A L M E I D ~ ~ T T O ,  que 
isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, 
documentos, contratos e demais documentos bancarios, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 
qualquer tipo de procuração, inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedadb, no entanto, atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçgo dos de ia is  sócios. 

. 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reudiao, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei no 10.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerramento do exercicio, 
e versará sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; n 

No DE QUOTAS 

90 
1 O 

100 

II. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 'x 

VALOR 
DAS QUOTAS 
R$90.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 100.000,OO 

III. designar administradores, quando for 

IV. deliberação a respeito de quaisquer 

B 





PARÁGRAFO PRIMEIRO 

0s  sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que c 
se houver urg&ncia OU oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

Os assuntos a que se referem os itens I e II comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedência mfnima de oito dias da data da realização, 
através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua realização. 

CLÁUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteraçao 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (tres quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente A registro para que produza seus efeitos. 

Pelo exercicio da administração, os administradores terao direito a uma retirada mensal a titulo de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sácios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. . , ' I  

\I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
-) 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA A 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente; 'por consenso unânime dos sócios; por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 314 (três quartos), pela falta de pluralidade'de sócios, se não 
reconstitulda no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. .,., 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando anulada sua constituição, pelo 
fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. :i n 

. . .. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em todas as hipóteses de dissolução nte será partilhado proporcionalmente entre 
os sócios. 





CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
' 733' 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá reque uidante ser eleito 
por deliberação dos sócios. 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

I. A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sdcios que representem a maioria do capital Social e a prbvia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

II. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

III. Em caso de dissoluç%o da Sociedade o patrimdnio será distribuido na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os havere 
pagos ao cdnjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLAUSULAS GEBAIS 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 

I. Será anual, com inlcio em primeiro de janeiro e tkrmino em trinta e um d 
calendário, o perlodo para cumprimento das obrigações fiscais e contaeis 

II. Será mensal, com inicio o primeiro e término no último dia do mês calendário, 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejulzos, sendo que as co 
serão demonstradas, instruldas e transcritas nos livros'contábeis; .'* 

111. 0 s  prejuizos poderiío ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
)n 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócibs, por escrito, com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da socigade nos termos do 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres lhes serão pagos, após o levqqtamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestaçbes mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data 'da retirada do sócio. 

As divergências resultantes deste instrumento quando não dirimidas 'amigavelmente serão postuladas I 

judicialmente, ficando eleito desde já o foro de são Paulo, Estado de S%o ~ a i l o .  . . . .... ' '7 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 
o 101 1 do Código Civil vigente que o impeça de i 

\ 
des mencionadas neste contrato. 
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, -;%r estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor * 

e forma na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 06 de março de 2009 

\ > 
OTAVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

TESTEMUNHAS: 

* 

G 18.024.307 X SSPISP 

SILVIO PLIN~~$IANZI GENGA 
RG 6.391.455-4 SSPISP 





-, ' 

) 
j 

) 

• •• • ••• • ••• 
o • • • •• • •• • • •• • ••• • • •• •• • •• 

INSTRUMENTO PARTICUtA"R° .tl~. ·PRlMÉtRk ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

• 
voro(Jl)~ 

__ ~!"'-t"~\ ~ 

QUADRO 01 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NEfTO, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, nascido em 

13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o ,no 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 

sob o n° 3271102, expedida pela SSP/PA em 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 

Matarazzo, n° 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001-000, que ao 

final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de Belém/PA, 

nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o n° 654.941.802-04, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o n° 3170574, expedida pela SSP/PA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 

Avenida Francisco Matarazzo, nO 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIA. . 

Pelo presente instrumento particular de primeira alteração e consolidação d~ contrato social, redigido de 

conformidade com a legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro 

qualificadas nos quadros 01 e 02, únicos sócios da sociedade denominada OCAN COMUNICAÇÃO 

DIGITAL SE LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ / MF 10.741.961/0001-00, 

com sede na Avenida Francisco Matarazzo, 232 - apto. 151, Água Branca, São Paulo - SP, CEP Ofi001-
000, com seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (JUCESP), NIRE sob número 35223130124, em 16 de março de 2009, têm entre si justo e 

contratado, na melhor forma de direito, a alteração e consolidação do contrato social regido pelas 

condições a seguir estipuladas e aceitas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade passa a ter por objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e vrdeo, de 
programas de televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e Imagens. 

c 
a o 

cLÁUSULA SEGUNDA ~ 

As partes ajustam que juntamente com as cláusulas retro, as demais cláusulas do contrato social serã c: , 
alteradas ou revogadas, tendo entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, que o instrume . 
passará a ser regido nos termos do contrato social consolidado que passa a ter a seguinte redação: 
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INSTRUMENTO PARTICULM M~sb~IOAbó UE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDAQis. ~~) I 

EMPRESARIAL LIMITADA -q Rubrlc!vf .. . .... ~ 
• • • • • • • • • 

OCAN.COMUNICAÇAO DI~"AL:SE l:DA.t: :: -: ... .. ... ". 
CNPJ / MF 10.741.961/0001..QO 

DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

QUADRO 01 

• • •• •• • •• • •• • • ••• •• 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, nascido em 
13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o n° 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o nO 3271102, expedida pela SSP/PA em. 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 
Matarazzo, nO 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTAvlA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de Belém/PA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o n° 654.941.802-04, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o nO 3170574, expedida pela SSP/PA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, n° 232, apto. 151, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIA. 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual consolidada, redigido de conformidade com a . 
legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, que a sociedade empresária 
limitada será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: 

DA DENOMINAÇÃO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO - TIPO JURíDICO 
/, 

cLAUSULA PRIMEIRA ''"'~1~\ 

A Sociedade gi:arã sob o nome empresarial OCAN COMUNICAÇÃO DIG~;~~~:~i~~::",\ 
PARÁGRAFO UNICO t:;(:r:,'. ,.:§":' .~(.~:~. • i'. \ ~ <,. ":f;:;;::" ... ~-:!:~:>:'" . \.,:~. r15S: \ ~ 
A sociedade utilizará o nome fantasia OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL''\l. ',~\<;~:(:'v 'C;' \:J,' , // 

"\"" c· ,/ 
CLAUSULA SEGUNDA' \\ \-J r'~' //// 

A sociedade terá por objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio, ideo, de programas 
de televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e Imagens. 

cLAUSULA TERCEIRA . e\ 
A Sociedade terá sua sede na Av. Francisco Matarazzo, nO 232, apto. 151, Água Branca, em São P ui ~? 
Estado de São Paulo, CEP 05001-000. . 

CLAUSULA QUARTA 

, 

A cz.:erá duraçao por prazo indeterrn; ~ 
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DO CAPITAL SOCIAL oi " 
.. " o • .. • • " " " " " " " • .. " " .. " .. o 

•• ••• ••• " • ... • .. • " .. • • " 
CLAUSULA QUINTA " " •• ••• •• 

o capital social será de R$ 100.000,00 .. ~ell1·lillil reais), integralizados em mo~~ri~tW-mr1fa~ .. " .. 
d'ividido em 100 (cem) quotas, no valor,:non'liClal, unitário e indivisível de R$ 1.000,00 (mil reais), 
subscritos pelos sócios nas seguintes propcirÇõês: 

NOME DOS SÓCIOS N° DE QUOTAS VALOR 
DAS QUOTAS 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 90 R$ 90.000,00 

OTAvlA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA IYIARTINS E 10 R$10.000,00 
SILVA 

TOTAL 100 R$ 100.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
~~", 

.,. '\l\:;:I , 
PARÁGRAFO SEGUNDO _~,~Cl ~·'\::'-·,.,rÍj0S 

, ~-Ffr I \;:Ç\ ::\)." -<\\C,td 
"'~ 0 ,)\)I: .. ,\, (s.\\\)' \~~\.. . 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) vóto em deliberaçéL~~~i~Z:;~' .. :~ ,'" ()t>:.\\J\ 

\

-' " \"'~"~ '~t'\'\ ',) 
• ,,~\\ \'f ,,.~~ ... \':) ... /.'> AtJ. 

. ,,.r,'íV')í\\\ 
DA ADMINISTRAÇÃO - DOS PODERES E ATRIBUiÇÕES DOS SÓCIOS \(\)~~\'v\ ~ J~~ ~~; ~\ 
cLAUSULA SEXTA 'l. (~/~ 

C/r 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORRêA DE ALMEIDAi:iETTO, que 
isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios SOCiaiS, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, 
documentos, contratos e demais documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 

qualquer tipo de procuração, inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades ~. 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

cLAUSULA SÉTIMA 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reunião, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei n° 10.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerrament d 
exerci cio, e versará sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; 

11. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 

111. 
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• • • ...., .." '"O <) IV. deliberação a respeito de ~'àis~uer IlSSl!ll"lros ele it"lteresse social constante da ordem do dia'iRubr. ;' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ." :.'. ••• ' 73'J ' .., • oi: ••• ••• • 
• t e.. ... ... .. _: 

Os sócios reunir-se-ão quandp.oe~~sário·e, nos lim~es le~ais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunid~e, 6!lueles mencionados nesta Cláusula. .. ." • •• 
PARÁGRAFO SEGUNDO : • : ...... 
Os assuntos a que se referem os itens I e \I comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

cLAUSULA OITAVA 

j 

A convocação para a reunião será' realizada com antecedência mlnlma de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

cLAUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de ,~~ 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 3/4 (três qua~g~~~~ 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza·seus efeitos. /,<~f.~,§F"~ \;;::\\;ó(PÚ

C

' \ t\' 
"" '(')\,,,",, ,..T,\(\·' ,\~ p .... 
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LA É C"\" ,,"!" (\ (lv,' 
C USULA D CIMA . . \':'\;!;"':"~~\:"'\'.1 r.I";!"}'.) ~ '\ 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retira~~~~(:';~tG> r~~\1ro , 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possíbilidad~lI ance, iras da~~- ' 
sociedade. '\ <"'?~ 

,~'" f'ilf!'-· 
$r~' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~"",. ... 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra furma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 3/4 (três quartos), pela falta de pluralidade de sócios, se não 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando anulada sua 
pelo fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

constitul~ 

Em todas as 

~rcionalmente 
o patrimônio será partilhado 
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Dissolvida a sociedade qualquer d5's sócios poderá r.equ9fer sua liquidação, devendo o liquidante ser 
eleito por deliberação dos s6c;à~. :: .:. :::: 

• •• 9.& ••• •• v. 
~ " . .." 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARm ~ •• ". ., .. 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge~pérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: . , 
.. . .. 

I. A sua participação na Sociedade, @):que~correrá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

11. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

111. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra ·11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio ~falecido 
serão pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e su~e .. sp...\ .. 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. ~_,"'''' ('\ .. \)'c.~ " 

r"',,, ci1 ~ - . ('DC~ \ 
~ ... ~ , ./\,~,\.\ ~ - .\\\\(,'Ô8 

DAS cLAUSULAS GERAIS ,.\~\I\Gü \ - \,'/)\'Í\- ~\G\~v.\. ~ 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . ~S.~~\\~~~~~~~ O O fi'" 11/~1\\ 
CO\~· J'\)\~ 1.\) \ : I. '. 

I. Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de d zemb~ ~e cada ano ~ / \ 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis p evistas em lei; '/T 

li. Será mensal, com início o primeiro e término no último dia do mês calendário, eríodo para 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo que as contas incidentes 
serão demonstradas, instrUi das e transcritas nos livros contábeis; 

111. Os prejuízos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

t,;LAUSULA DÉCIMA SEXTA 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócios, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos termos do 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data da retirada do 
sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

As divergências resultantes deste instrumento quando não dirimidas amigavelmente serão 
postuladas judicialmente, ficando eleito desde já o foro de São Paulo, Estado de São Paulo. 

cLAUSULA DÉCIMA OITAVA 

O administrador declara 
Primeiro do Artigo 1011 
as demais atividades mblr1f"U\n 

~/ 

nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 

~tc.o __ impeça de h 4:traçAo da so~adad. • 



) 

/il~,-~ "'/õ.!///' . ... .... ~ ~ i : : : ..: ... : ~ ~ fWb-/ca' ~' 
« li li li •• "... ~ '" ... ./' ..... ~: , , 

• • li ... li 13'.) 
E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de dl.u;ls testemunhas., • ". •• o 

• • • • • li _"" fi 
, li. • - 11.-

li .~ .: •• 0: :.. li 

São Paulo, 16 de abril de 200t.. 11 .. ; i" .. 
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ANEXO I 

DECLARACÃO 

Ref.: Concorrência 041j2009-CELjMC 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA, inscrito no CNPJ nO 
10.741.961/0001-00 por intermédio de seu representante legal o Sr. 
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, portador da Carteira de 
Identidade nO 3271102 e do CPF nb . 856.792.i62-72, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos~ . 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz eX). 

São Paulo - SP, 26 de Fevereiro de 2010. 

~ . ' 

OSSIAMCOR~ 
Sócio-Gerente 



ANEXO II 

Declaração 

, 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da 
DIGITAL SE L TOA, declara(m) que: 

\ 
" ~ 

a) a entidade não possui aut,Ç>rização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de SAO JOSE DO MIPIBU, Estado do Rio 
Grande do Norte, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra deolarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, .. do qual decorra· foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 

) que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

São Paulo - SP, 26 de Fevereiro de 2010. 

~~)-
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

CPF 856.792.162-72 

OTÁVIA~. M. E;;;l~~ 
CPF 654.941.802-04 



) 

) 

23/0212010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°: 2547981 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 11/02/2010, verificou N~DA CONSTAR contra: ******************************** 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, RG: 3170574, CPF: 654.941.802-04, 
nascido em 08/05/1980, natural de Belem - PA, filho de ALBNIZ MARTINS E SILVA e ONEGLlA 
NAZARETH CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, conforme indicação constante do pedido de 
certidão. ********************************************************************************************************* 

Esta certidão só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de Informações Crimi,nais. 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na 'forma da Lei. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

-~ 
Izaltino Raymundi 

Diretor Técnico de Serviço - Dipo 2.3 ~ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

17/02/2010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CiVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°: 2527791 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Clveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CíVEIS E DE FAMíLIA, EXCETO EXECUTIVOS.FISCAIS, no perlodo de 10 (dez) anos anteriores a 
12/02/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ** .. * .. ************ 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, RG: 3170574, CPF: 654.941.802-04, 
-) conforme indicação constante do pedido de certidão.** .... *********************** .. * .. ******************** 

J 

De acordo com o ítem 47.3, do CapItulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da lei 8666/93 (lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). . 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

17/0212010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

01Y5'75 

CERTIDÃO N°: 2527792 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no per,lodo de 10 (dez) anos anteriores a 10/02/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ********-********************** 

aTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, RG: 3170574, CPF: 654.941.802-04, 
) conforme indicação constante do pedido de certidâo.**********-**********-****-******************** 

) 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informaçõ"es Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

0153575 

IIIIIIIII~IIIII~I~IIIII~ 



23/02/2010 
1I-V 

0859111 
1"1"'", , (O.I .... ,I?' 

P O O E R J U O I C I A R I O ('J
F
) 3 '1 I'~ 

C'\1 1$, t).(") 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 'qfM,nca:J\O g 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS DO(A} COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL ~,.., 3 Q , " 

CERTIDÃO N°; 2547982 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo­
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 11/02/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ******-************************ 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO, RG: 3271102, CPF: 856.792.162-72, nascido em 
13/01/1986, natural de Belem - PA, filho de ALBENIZ MARTINS E SILVA e ONEGLlA NAZARETH 

) CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

) 

Esta certidão só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,00 foram reçolhidas na ,forma da Lei. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

"'-. 

0859717 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

17/02/2010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃO N°: 2527794 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

01~6 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Clveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES 
CíVEIS E DE FAMíLIA, EXCETO EXECUTIVOS fiSCAIS, no perlodo de 10 (dez) anos anteriores a 
12/02/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG: 3271102, CPF: 856.792.162-72, conforme indicação 
) constante do pedido de certidão. *************************************************************************** 

De acordo com o ítem 47.3, do Capitulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante. a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cfveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. 

0153576 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

17/02/2010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CfVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

01smr 

CERTIDÃO N°: 2527793 FOLHA: i/i 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada p~ internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cfveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no per/odo de 10 (dez) anos anteriores a 10/02/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réu/requeridolinteressado em nome de: ******************************** 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG: 3271102, CPF: 856.792.162-72, conforme indicação 
') constante do pedido de certidão. ************************ ...... * .... " .... **" ........ * ...... ** .. * .. * .. "' ...... "'* .................. ** .. * .. ***'" 

) 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante. a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Clveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

0153577 
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SEQ. 1.892.492 

N°. PEDIDO:134-C/l1 

José Co/!Qos JQues 
TABELlÁO primeirlfabelião de Protesto de letras e Títulos de São Paulo 

<..Alólt[o CReíJende gQolteltce 
SUBSTITUTO 00 TABELlÁO 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

CERTIDÃO 
o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS, ,ÇgRIlEH~.A E DÁ Fg. 

~Jedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 
período de 5 ANOS anterior a 11 de fevereiro de 2010, deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de 
OTAVIA*LAURA*CORREA*DE*ALMEIDA*MARTINS*E*SILVA**********,************** 
PUBWJB MBVSB DPSSFB EF BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB 
QVCXKC NCWTC EQTTGC FG CNOGKFC OCTVKPU G UKNXC 91 
CPF*654.941.802-04**********RG*3170574** 

* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

) * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* * * 
* * * 
* * * 

Eu. MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS. conferi. 

* 

~, * 
* 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 
VALORES COBRADOS 

1·TABELlÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TiTUlOS -SÃO PAULO-SP . ............................................................................................. ...... " .. PJ .................................. "'. . .................................... .. ......... ...", ............... " .............. " ..... . ....... " .......... . 
....... ...... . • ............................ * ................... . ""' ...... ,... ..... .... ...... ..... . .................... . 
:::::~::- ::::!::::::~::::: .. :::::!:!::::::::;~~ .......... Sp.................... ... .. .... ~ ........... oII-" 
.. # ••••• 111 •• .................. • ••••••••••••••••• ............. .... ..... .......... ..... .... . .............................. . _ ...... ".""......... ............................ . ....... üiÓ·:·~~·;.2~;~~~;··· 

AO TABELIÃO: ****** 

AO ESTADO: ****** 
AO IPESP: ****** 
AO REGISTRO CIVIL: 

AO TRIBUNAL JUSTIÇA: ****** 
A SANTA CASA: ****** 
TOTAL: ****** 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS D P STO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA AU ÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

v'ERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.primeiroprotestosp.com.brQI 
QUALQUER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO UE SE REFERE AO ENDERE O DE SITE 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

4,91 

1,40 

7,92 

~ 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 - 12 ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

CERTIDÃO 

SEQ.306.521 N°. PEDIDO:134-C/17 

o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
, no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 

a 11 de fevereiro de 2010, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO CPF 85679216272 
3271102, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO '.\'.l,1 <,rlel 

v R\f\Ç,(~ \)ij""'" '. 

EM NOME DE: • S'€., '~\i!,í\i,) ~ '\ 
OTAVIA*LAURA*CORREA*DE*ALMEIDA*MARTINS*E*SILVA* * * * * * ** J.\* ~I~\ ~~.~~ >f).)\!," U 

WJB MBVSB DPSSFB EF BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB Cí.),~~·/ \Dh 'LC\t\\ 
NCWTC EQTTGC FG CNOGKFC OCTVKPU G UKNXC 91 \i b J 

PF*65494180204**********RG*3170574** 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 
Pesquisado por ADELMO FERRO DA SILVA 

EMOLUMENTOS 

****** ****** 
VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL 

O referido é verdade e dou fé. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 

2" TABEuAo DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS • SÃO PAULO· SP ................................................................................. ........ PJ .............. .................... . ...... - ............. . ......... . .......• -.. ............. <I~..... "' .................. -.. •....... .............. ........... ...... . ..................... . •• ....... . ..•. •. ..01.......... ............. • .................. . ......... - .~........................... . .... , .............. . ......... ........................... . ................... . ............ sp........................... . .......... "' .. 1 ............. . ......... ...... ............ ...... ..... ..... ............ ....... . ......... .~ ........................................................ :1:. 
~ .............................................................................. . 

ODENIR REIS GENESIO • ESCREVENTE AUTORIZADO • RG 8.029.15~ 

CÓDIGO VERIFICADOR: 31170030652100018160 

.. 

.. 

.. 
... 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
.. 
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3° TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULQ§;~ "~ 
~ 'fJ " 

LARGO DE SÃO FRANCISCO. 34 - 1° ANDAR - CENTRO - CEP: 01005-010 - TELS.: 3107-5033 / 3107-5034/3107-5035/3107-5036 PABX - SÃO PAULO'- mg'J ' 

CERTIDÃO Nll.00134-C 
P'olha(s) 0001 

o TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. 

C E R T F C A E o A F É 

A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPP' -85679216272********************, 
R.G- 3271102********************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

EM NOME DE OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA ***** ,~,tr\i.,~J,t~(~t*::'Ji,'itfl;~S 
*********** PUBWJB MBVSB DPSSP'B EP' BMNFJEB NBSUJOT P' TJMWB ****~t~W*~O*,'ltJi·H)***_~,.'t1\~~\' 

\ ,,<\\\'Í~~V~(' ,\,.\ O C\"·\\~ 

\
' ,é. C,- IJ, 

CPP'- 65494180204******* R.G- 3170574*************************** *~~~~J~~****~*~** 
\C\j" J\j\'~ l.\J\\ 

No período de 05 Ano(s) Anterior(es) A 11 de Fevereiro de 2010*\****~~********** 
Nada Mais. 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se ******** 

******** refere ao endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ******** 

********** ********** ********** ********** 

********** ********** ********** ********* 

********** ********** ********** ********* 

********** ********** ********** ********** 

Pesquisado por DALVA BALDAN, ESCREVENTE AUTORI 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, 

São Paulo, 17 de Fevereiro de 2010 

1 Emolumentos , .******4,911 
IEstado ....... ******1,401 

1 Ipesp. . .******1'~4 
IReg. Civil ... ******0, t 
ITribunal ..... ******0, v 
1 Santa Casa ... ******O, 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos ITotal. . .. ******7,921 

Os valores acima foram cobrados pela certidão. 

VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL. 
As custas devidas foram recolhidas por guia. 
Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números grafado(s), nao abrangendo nomes diferentes ainda 
que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
A presente certidão refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo 

da existência de protesto em períodos anteriores. 



(c::::::.~/ 
N°. PEDIDO: 134 -~7 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254 

SEQ. 1922351 

CERTIDÃO 

04° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULaS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
)em nome de: 
OTAVIA*LAURA*CORREA*DE*ALMEIDA*MARTINS*E*SILVA****************** 
PUBWJB MBVSB DPSSFB EF BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB 
QVCXKC NCWTC EQTTGC FG CNOGKFC OCTVKPU G UKNXC 91 
CPF*65494180204**********RG*3170574** 

no período de 5 ANOS anterior a 11 de fevereiro de 2010 

Pesquisado por DEBORA M M CARMO 

.. * * * * 
* * .. * 
* * * * * 
* * * * 
* * * 
* * * * 
* * * 
* * * .. * .. 

) .. .. .. 
* * * 

.. 
, * 

* 
* 

.. 
* * 
* 

* .. VERÔNICA SILVA AAAUJõÕÕij"W'~'J 1* 
esCR~VENT;; AUTORI2M>. ~ . .* 

* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 

* AUTENT/CAÇAo F:' . ' 

* 
* * 
* * 

:~:: :.:;: "'p' • • J ....... !::!:~:: ::::::::::::: !::::! :::: ~:::: ::'!:: ::::::: ::::: :::-:; 
_. , • , •• ~ ..... ~ .. 4-4" ........ 0& ~ •• r ..... ") ................. ,. ........ • I' •• "' • .j, .. ~ .. ' ••• ........ ".. . .. "" .................... "'( .. , ........................................... . 
ªg~gg-- i~~~~g;~~~i~!~~~: -,y,1J~::J:;::€í:~f~~~;~~;~~~~~ ~~~~:~: ........ sp··· .. ······+·····\.~ ............... .-.................. . ......... .. ........ ~ ...................... _ ........................... ,,. .......... ~ ....... ,, ..... ,, .. ,.: 
.... 1l ........ _ •• ~, ..... ..,. .... ,. .. p+.4> •• "" ...... -..,. ................................. f .... ~ ........ ~ ... "., , 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

.. 
* 
* 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 
Para consultar a autenticidade desta, através do código 31170192235100018160 ,ac se www.quartoprotestosp.com.br 

AO IPESP 



5g Tabelião de Protest(f'rT'<J,,~ 
(tr As. 4 I ,i ~ 

RUA DA GLÓRIA, 162 - SÃO PAULO - CAPITAL ~Ru!:ffca;fJ~' 

Bel. RUBEM GARCIA ~ , , " 
TABELIÃO 730 

000134C - 17 *8*04* 

CERTIDÃO NEGATIVA 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 11 DE FEVEREIRO DE 2010, 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

PROTESTOS LAVRADOS NO PER!ODO DE 
DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 

****** OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA****"***** 

****** PUBWJB MBVS8 DPSSFB EF BMNFJEB NBSUJOT F T JMWB********** 

) ****** CPF -65494180204 ******* RG. -3170574 ******************* 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTlFICADO,COM A SEQU~NClf. ALFAB~TICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS. NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU 
RESUL TANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 
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'" c 
o 
ü Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, ROBERTO DE SOUZA 

Eu, RUBEM GARCIA 

Auxiliar, pesquisei. 

Tabelião conferi e assino. 
~i 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

Solicite certidões dos dez 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINA 

.c 
" .. .. .. .. .. .. .. . .. . ~ 

SÃO PAULO, 17 de FEVEREIR 

~, iA8i:L!AO DE !'R'JTE~TO DE LETRAS E TITULO 
" .. , •••••• " ••••• , •• " ••• , ..................... 11 •••• ' .. '" ..................... t.................. ' .. , ............. . ····PJ .................... ,.. . ... ,.' .. 
... Ii .............. 11 ........ Ii ............. . I.... ......................... t ••••••• 

::::-- ::::::::::::::::.. ::::::: .... sp······ .. ········ ...... . ..... .. ••••••••••••• e.. .. ......... . ...... ..................... .... . ......... . .... •....•.•......... . .......... . 
....................................... ••••• .. ••• 111 ............ . 

..... .. ..... ,. iiüàEM' GÂiiêiA': TABéi"~'ô ': RG '1· .920.344 , .. . 

.., ... 
,." .... 
"'t . ... 
•• ·i . . .. , . .. " 

IPESP 

1,04 

Reg.Civil 

0,26 

Trib. JUstiÇ~ anta Casa 

O,2~ ~ 0,05 

www.protesto.com.br 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDA PO 

~ 
a. 

i 
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N°.PEDIDO: 134C/17 

epmul),t 
&Fls.l1:J- ~ 
i~:~:' 

,., ,. .. 730' 
6º TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 

SEQ. 1952887 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 • SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

o SEXTO TABELIÃO DE PRO;rESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

CPF*65494180204**********RG*3170574** 

no período de 5 ANOS anterior a 12 de fevereiro de 2010. 

* * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* * 
* * 

Pesquisado por: ANTONINO AP.PORTELLA 

EMOLUMENTOS 

SãO Paulo, 17 de fevereiro de 2010 
6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULaS· S, PAULO - S 

::.:::::.:.p ••• J ...... ~:::::;::~::::!::::~:::::::::::::::::: :: 
:::::~:~ :::::::::::::::!!::::::..~" :::i:::;::::::::~: : ........ - ............ " ................... ~ ~ ...................... ., 
:::::::: S piE: ::::::::::~:::::" ..... :::: :!!!::::::: ::: i=::"· ; 
:::::::: .......... :: ::-:::::::.::: :::::: .......... ::::::::;:::::::::::::: ..; 

ANTONJNO APARECIDO PORTElJ..A RG 12.618.328-4· ESCRéVEN 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO. 
ICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: 
ESTADO IPESP 

* 
* 
* 
* 
* 

~ * 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

"Qualquer rasura apagame to 
ou carimbo, especialmente o 
que se refere ao endereço ~ 
site na internet, INVALIDARA 
esta certidão", 

.protesto.com.br 
STA. CASA 

u**** 4,91 ****** 1,40 _ •• *.- 1,04 
REG. CIVIL 

*** .... 0,26 
TRIB. JUSTICA 

****** 0,26 ****** 0,05 
'-----------------,-,-----



) 

) 

Rua da Glória, 152 - 10 andar - Centro 
São Paulo - SP, Tel.: (11) 3111-7070 

-qRu ...... ~, OI 
~ "'''a, : 

Certidão Negativa de ProÜ?sto 

Pág.l/l 

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS ant . ':-:\ 
- t:?-~\.. \ 

, \Co y\:,0 ões 
, _(' ?ü'2J\~~ ",\)\\\c.~~ , . 

a 12 de fevereiro de 2010, em nome de: .... r..r;):'J\(,.!'~ , ;,r{;, ~})\" \1",\\-\\1-
-.\- ",,,,,,,,, (,f?:\\J 1 

~ hf'f':';~:"'''' 01\ () )\ 

OTAVIA lAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E Sll 

CPF 65494180204 RG 31.70574 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO - RG 3271102 

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS 

7" TABEUÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTUlOS DE 
............................ "" ...... - .. "" .......... "" ... <li ............................. . ........ PJ ............... -................ " "F"' ............... .. 
:!:::::: ::::::::::::: !:::::::~ U· ::;::::-::::;:: .................. . ... ..- ...... "'...................... . .............. "' .• 10-.................... .. •••••••• ..........,.,.. , ............. <11-."'. .f ....... , ... ",."' ..................... . 
........ t0,.. ..~ ...... 111 .. *................· ........... /II ..... I ...................... ~ ..... •• ••• • ............. SP*II ..................... "..... .. ............... ~ .......... "' .... ., ......... ... ............ . ............. "" ... " ... "'..... " ..................... " . ., ... "' ............. . 
........... *~ ................... " ........... ~ ........... fIo ...... ••• .... ····,,,· .... •• .. ••• __ ............ "." ... ".", ................................. "fIo'" ........... f' ............ "' ••••• 

OSVAlDO APARECIDO OOS SANTOS,- ESCREVENTE· RG. a,1nail~ 

Informações Importantes: 

, \\. (}()Si' ~ 

• Certidão válida somente no original. 

• As custas foram recolhidas por guia. 

o Certidão expedida no ato do pedido, 
sem ônus adicional para o requerente, 

.. Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 31170199405400018160 no site: www.7protsp.com.br 
Emolumentos Ao Estado 

****** 1,40 
Cart. Prev, 

****** 1,04 
Sinoreg 

****** 0,26 
Trib,Just. 

****** 0,26 
Qualquer rasura, apa amenlo ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de 51te na internet, INVALIDARA esta certidão. 

Sta.Casa 

****** O,OS 



* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 

) 
* * * 

, 
Eu, SEVIRINA ARAUJO VERAS - Auxiliar AUTORIZADO(A), 
Eu, EDISON CARLOS DE OLIVEIRA - Escrevente a SUtlSc.te.VO 

SAO PAULO, 17 de Fevereiro de 2010 

* * * 

* ," *', * 

. . . ' . 

* * * . t.?~;<'. ~ r;';'/'."0:'· ~';: /;: 
. '.~;;;;' i/;. X .V:%-" -;;'. ~,/ , , 

* *, * * 

* 
" 

* * * 

* * * * 
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9ºTABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
00134 - C 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SilVEIRA FilHO 

Tabelião 

EDUARDA SilVEIRA 

Tabeliã Substituta 

17/,02/2010 

111111I1I1111I1"ç E R T I DÃO 
o 9 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS, DA COMARCA D E 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA E D A F É 

A pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO,RG 3271102 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO 
ANOS, anterior a 11/0212010 , em nome de: 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

CPF 654.941.802-04 RG 3170574 

) 11I11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * , * 

* * * * * 

* * * 

) * * * 

Eu, Eduarda Silveira - Tabeliã Substituta, Subscrevo e Assino. 

Eu, Lassi Custódio da Silva Santos - Escrevente Autorizada, conferi. 

SÃO PAULO, 17 DE FEVEREIRO DE 2010 :dl~~I~H1M!~ ,"' ..... -.... " ... , nnO_, l;mjmiimjimjíjii~ 
II!'-. • •• !' ••• ~ ••••• ~.""'.'''. 

u.~ •••• " ..... _ •• _ .... 
=.;"",.;:,.......... ~ •• !::::::::~mg!!!~H~!!! 

s~n'tUTA - P.Q 1 :3.0:11.140 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP REGISTRO CIVil TRIBUNAL JUSTIÇ/> SANTA CASA TOTAL 

4,91 1,40 1,04 0,26 0,26 0,05 7,92 

Ul 1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
17/021201017::34:22 

~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação nte do . digo da barras acima . 
.E 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafa ,não brange o nomes diferentes 
.5 ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. , 

5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período aci certifica 
da existência de protesto em períodos anteriores. 

I') 

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela interne 'tE : 'NWW.pr te 
FOLHA: 1 OSS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO ou CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERpO E REÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ Esn 

Siscart InFormática lida. 



'fi 
':;J 

[ 
~ 

! 
~ 
~ 
N 
" e 
~ 
" ll' a 
~ 
'2 o 
::!. 
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:/'10°,TABELlAO DE PRQ,JESTOS DE SAO PA 
, - :~~.;·-:~r.";·J~~::)(:",.'". I, •• ' :, ··t~,: .... ~~ ,~.')t·4\·<::'\-".' :,' (.:i:., ~.r'-:\-t'~;"':'-·': "',ir.t..

j
:--,., _' ~"'\"~~': ... :. 

'PRAÇA DOUTOR JOAO MENDES, 39 -CENTRO - CEP: 01501-001 
www.10tpsp.com.br , " 

t. ' " 

1 002175591B~ ; 
.~, r" 

Para verificar a autenticidade desta certidão, consulte o site www.10tpsp.com.bre Informe o seguinte código: 
, .. 

N° do Pedido: 2010.02.17/C00134 

CERTIDÃO 
O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO,RG 
32711 02,CPF 85679216272 que, pesquisados os indices de protesto, no perfodo de CINCO ANOS, anterior a 
11/02/2010, em nome de: 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

CPF 654.941.802-04 RG 3170574 

) NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * *. * 

* * * * 

* * * 

* * * 

)EU, leonice Aparecida de Campos - Escrevente Au 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião, SU 

SÃO PAULO, 17 DE FEVEREIRO DE 2010 

EMOLUMENTOS 

1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
ljl 2) As custas devidas foram recolhidas por guia, 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima, 

* 

TOTAL 

17/021201016:28:08 

§ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que próximos. 
~ semelhantes ou resultantes de erros de grafia, ' 
- 5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no periodo acima certificado, i da existência de 

protesto em periodos anteriores. 
6) Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br 

FOLHA: 1 OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECiAlMENTE NO QUE SE REFERE 



SEQ. 1. 892.491 

J09é CO,'lQ09 cfiQveg 
TABEUÃO priffieir!fabelião de Protesto de letras e Títulos de São Paulo 

vUá/110 CReBellde ceJ'Qo/lel1ce 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 f Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

CERTIDÃO 
o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, çfRnElçA E DÁ Flt 
,) 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 
período de 5 ANOS anterior a 11 de fevereiro de 2010, deles verificou: 

* * * * * 
* * * * * 

) * * * 
* * * 

* * 
* * 

* * * * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * * 

~ * * 

~: * * 
* * 
* * 

* * * * * * 
* * * * * * * 

Eu. MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS. conferi. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 

VALORES COBRADOS 
AO TABELIÃO: ****** 4,91 

AO ESTADO: ****** 1,40 
AO IPESP: ****** 1,04 
AO REGISTRO CIVIL: ,2 

AO TRIBUNAL JUSTIÇA: ****** 0,26 
MARCOS U.II:.0 DORO DE FREITAS· SU8STlTUTO 00 T 

A SANTA CASA: ****** 0,05 

TOTAL: 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTES O A INTERNET: www.protesto.com.br 
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA AlFABÉTICA..oO NOME CERTIFICADO 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.primeiroprotestosp.com.tlr DITANDO 2056018924910001671 
UALQUER RASURA APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO UE SE REFERE AO ENDERE O DE SIT A INTERNET INVALIDARÁ EST -"=,,-=-

VAUDA SOMENTE NO ORIGINAL 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 - 12 ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
TA B E L I Ã O SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

CERTIDÃO 

SEQ. 306.520 N°. PEDIDO:133-C/17 

o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 

ores a 11 de fevereiro de 2010, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO CPF 85679216272 
3271102, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

.. .. .. .. .. 

.. .. .. * .. 

.. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. * .. * .. 

.. .. .. .. .. 
* .. " .. .. .. 
.. .. .. .. * .. 
.. .. .. * .. " .. .. .. .. .. " .. .. .. 
.. * .. 
* .. .. 
.. * * .. .. * .. .. .. 
* .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
* .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
.. .. .. 
* .. * 
.. .. .. .. .. .. 

Pesquisado por ADELMO FERRO DA SILVA 

EMOLUMENTOS 

****** ****** 
IALlDO SOMENTE NO ORIGINAL 

O referido é verdade e dou fé. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 

2" TABEUÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITUlOS - sÃO PAULO - SP .............................................................................. .......... PJ ......... -.... "............... . ...................... ~. •....... ." ....... -.. .................... . .... -......... _ .. . ........ ............. .................... .. .................. . 
.......... .., •• 't •••••••••• ~........... • ................... . .......... .-- ................................ ...... . ...... _ .. ... .... .... .... ..... ...... ....... ...... .. ....... . ...... .. .......... Sp· ......... ....................... ............. . ....... .. ........ ..................... .... ....... ...... .. ...... .. 
:.::::::: .......... ::! :::::::::::::::::::::::: :::::::::: :::::::: :::::: 

ODmfR REIS GeNeSfO • ESCREVENTE AUTORIZADO • RG 

CÓDIGO VERIFICADOR: 2056003065200001671 
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3° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 

LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 - 1° ANDAR - CENTRO - CEP: 01005-010 -TELS.: 3107-5033/3107-5034/3107-5035/3107-5036 PABX - SÃO PAULO _ 

CERTIDÃO NIl.0013 
Folha(s}O 

O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE sAo PAULO 

POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T F C A E D A F É 

A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272********************, 
R.G- 3271102********************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

T A R 
~1-'-·n~Mi\" 

~ ,.. \ '.;' (~~ l. (.J.J u 

EM NOME DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO ********************tt~~~~~~~~~~~~~~~~$ 
*********** PTTJBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP *******************~~~~W~*****~~~~L 

"OM O QFt:\b1\'IJ'I 
. !\lccnE (1'- \~\ 

CPF- 85679216272******* R.G- 3271102*************************** GQ~~~************* 
\J 8 JUN 20'1 

No período de 05 Ano(s) Anterior(es) A 11 de Fevereiro de 2010 **********A******* 
Nada Mais, 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, esp.ecialmente no que se ******** 

******** refere ao endereço de site na internet, 

********** ********** ********** 

********** ********** ********** 

********** ********** ********** *** 

********** ********** ********** 

Pesquisado por DALVA BALDAN, ESCREVENTE 
Certidão Conferida por Dalva 

São Paulo, 17 de Fevereiro de 2010 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

IEmolumentos . 
I Estado .... . 
I Ipesp ..... . 
I Reg. Civil. 
ITribunal ... 
ISanta Casa . 
I Total. ..... 

****** 

****** 

****** 

****** 

. ******4,91 

.******1,401 

. ******1,041 

.******0, 26 1 

. ******0,261 

. ******0,051 

. ******7,921 

, / 

Os valores acima foram cobrados pela certidão. 

VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL. 
As custas devidas foram recolhidas por guia. 
Esta certid~o se refere somente ao(s) nome(s) e números grafado(s), nao abrangendo nomes diferentes ainda 
que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
A presente certid~o refere-se a existência de protesto somente no período 
a possibilidade da existência de protesto em períodos anteriores. 



N°. PEDIDO: 133 - cW 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Te/.: (011) - 3186-7254 

SEQ. 1922350 

CERTIDÃO 

04° TABElIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULaS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

PTTJBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP 
QUUKCO EQTTGC FG CNOGKFC PGVVQ 65 
CPF*85679216272**********RG*3271102** 

no período de 5 ANOS anterior a 11 de fevereiro de 2010 

Pesquisado por 

" 
" 
" 
." 

." 

" 
" 
" 
" ) " 
" 
" 
" 
* 
* 
" 

DEBORA M M CARMO 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
* 
" 

" " " " 
" " " " 
" " " 
" " 
" " 
" " 
" " 
" " 
" " 
" 
" " 
" " 
" " 
" " 
" " 
" " " " 

SAO PAULO, 17 de feveréiro de 2010 
-I' TAIlELIÁQ DE PROTESTO DE LETRAS E TITUL01>.SAO PAULO. SP 
!::: ::;: .p ... J ...... !:::::: :::!::: !:;!::: :::::: ::::!: :::::::: ::: :::: :::: :::::; 
.... 11ft. 90 ~ li ............... __ .,. .'F ."Q.~ ..• " ................ _ ................ , .... lo • 
...... "... .,. ....... "......................... , ....... + ............................ 4 .... ... 

ªi~g~~~- E~~i~~~i~~~~~~~~~ 't,I?LJ!~}:;;:t;::;f~~~;~~~~~~~ ~ ~~~ .:: .. ,........ sp ....... ~ .... a. ... ~+~ .......... \..Y": .......... , ............... "' ............. ~j I,.: 
............ " ........ ~ ..... ~ ................ - ...... "' .................. .,. .. j ..... " ................. ~ ••• 
_ ••• ,. ••• ott .... , .... " ......... ++ ..... " ...................................................... +.-41 .... ~.' t 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 
Para consultar a autenticidade desta, através do código 20560192235000016717 , rotestosp.com.br 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL S NTA CASA 
******4,91 ******1,40 ******1,04 ******0,26 ******0,26 ******O,O~ ******7, 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS. NÃo ABRANGENDO NOMES Ól 
PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 

~'I 



5g Tabelião de' Protesto 
RUA DA GLÓRIA, 162 SÃO PAULO 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CAPITAL 

o QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERloDO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 11 DE FEVEREIRO DE 2010, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO**"******* 

****** PTT JBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP********** 

) ****** CPF -85679216272 ******* RG. -3271102 ******************* 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQU~NCIA A.LFAB~TlCA,DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTlDÁO Só SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÁO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU 
RESUL TANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. .' 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

) 
Eu, ROBERTO DE SOUZA 

Eu, RUBEM GARCIA 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

1,40 

.c 
" .. 
" " .. .. .. .. 

H , .. 
.~ 

Auxiliar, pesquisei. 

Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 17 de FEVEREIR de 2010 

?' fABEUP.O OS PR~TESTO DE LETRAS E rITULO:;-..:\(WJLO .. ,',? 
.. f •••••• , •••••• , ••• , •••••••• " .. , •••• t .......... , ....... ~ •• to .... ~ ••• , , .. "." 
.- •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••• ft .................. , .... .. ····PJ ....................... . .. , ... , ............ , .. •••• • , ••• "., •• , •••••••• ". .... •••• " •• 4." ....... ".u .... ..................... , ................. . 
::::- ::::::::::::::::.. ::::::::::::::::: .".. sp·········· .. ·· .. · .. , ...... , ........ . .... ................. . .. " .. , ...... ,." 
• ••• t ............. ,..... I •••••••••••••••• .... . ........ , ,.. .... . .. , .............. ~.;....--. ............ I................ ..... . ............. , ....... .... ...., 
I ........ t ............... Ii: •••••••••••• 4 ............. t ..... " •••••• , ... . 

IPESP 

1,04 

RUBEM GARCIA· TABelIÃO· RG 1.920.344 

Reg.Civil 

0,26 
Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protesto.com.br 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVID 
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N°.PEDIDO: 133C/17 
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6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTU .... ~ '/3Q' 

SEQ. 1952886 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 • SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 
~~--

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTUL-es-õA COMARCA DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, 'POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 
OSSIAM*CORREA*DE*ALMEIDA*NETTO********************************** 
PTTJBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP 
QUUKCO EQTTGC FG CNOGKFC PGVVQ 66 
CPF*85679216272**********RG*3271102** 

no período de 5 ANOS anterior a 12 de fevereiro de 2010, 

.. .. ... 

.. .. .. 

.. .. .. 

.. .. * 

.. .. .. 

.. .. * 

.. .. 

.. .. 
.. .. 
.. .. 
.. 
.. 
* .. 
.. 
* .. .. 
.. .. 
.. .. 

Pesquisado por: ANTONINO AP.PORTELLA 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 

a·TABELIÃO 

ªi~!~~~;pJ iIHH;;:g;:[m~H1ml:;~ 

mm~rS 
_ •• "'Â'NMNO 12.618,32B-4 - ESC,RE\'EN1rE 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP 
**-* 4,91 ****** 1,40 ...... 1,04 

REG. CIVIL 
****** 0,26 

TRIB, JUSTICA 
****** 0,26 

.. 

.. 

.. 

.. 
* .. 
.. 
* .. 
.. 
* 

* 
* .. 
* .. 
.. 



) 

) 

Rua da Glória, 152 - 10 andar - Centro 
São Paulo - SP - Te 1.: (11) 3111-7070 

-q Rubric3' [lá9 • 1/1 

Certidão Negativa'--d~i>iOte~tt~-1 
o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índic:es dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 12 de fevereiro de 2010, em nome de: 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

CPF 85679216272 RG 327.1102 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO - RG 3271102 

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

7" TABEUÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS DE S.PAULO • SP 
......................................... 41 ............ "' ...................................... "" ...... " ..... .. · .. ··· .. ··PJ ·*"···~ .. ·····+···· .. ·· .... h···"··· ... ·· ..... ···········,,···· .. '" ... . .......... .. ............ _.411 ~.-........ ;OI' ....................... ~."'''_ ................. .. "'.,.......... .. ............... ".......... . ................................... ... 
... ~.......... .. ................... ot ........... ;~ " ............... 4 .................... .. 

;:::::: :-p;; :::::: :::::: -'~ .... :: :::~:::: ::: :::~:: ::::::: ::: ............. S .fI.~# •• ,. •• .,. ...... "+ .......... '~ ...... , ....................................... .. 
....... ,... • ................. « •• .,...... ... ...... ,. .......... ., ....................... --

c:::: :! ••.•. """.: :::: ::::::::: ::::::::.:.,1.:::::::::;:::: ::::::::.:: :::-::::. 
OSVAlDO APARECIDO DOS SANTOS. ESCREVENTE - RG. 8.117.&98-6 

.. Certidão válida somente no original. 

.. As custas foram recolhidas por guia . 

.. Certidão expedida no ato do pedido, 

.. Esta certidão só se refere ao nome e nLlmeros 
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 
sem ônus adicional para o requerente. .. Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 20560199405300016717 no site: www.7protsp.com.br 
Emolumentos 

****** 4/91 
Ao Estado 

****** 1/40 
Cart. Prev. 

***.** 1,04 
5inoreg 

•••• u 0,26 
Trib. Just. 

****** 0,26 
Qualquer rasura. apagamento ou carimbo. especialmente no que se refere ao endereço de site na internet INVALIDARÁ esta certidão. 

Sta.Casa 
*** ••• 0,05 
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* * * * * .* 
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* * 

Eu, SEVIRINA ARAUJO VERI.\S • Auxiliar AUTORIZADO(A), conferi. 
Eu, EDISON CARLOS DE OLIVEIRA· Escrevente á Subscrevo e Assino. 
SAO PAULO, 17 de Fevereiro de 2010 
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9ºTABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52· SOBRELOJA - FONE: 3107·8537· SÃO PAULO· SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO 

Tabelião 

EDUARDA SILVEIRA 

Tabeliã Substituta 

IIIIIIIIIIIIIIIIIÇ E R T I DÃO 
O 9 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS, 
SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA 

00133 - C 

DA COMARCA 

E D A F É 

A pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO,RG 3271102 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO 
ANOS, anterior a 11/02/2010, em nome de: 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

CPF 856.792.162-72 RG 3271102 
) I '"111111111111111111 11111111 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * 

* * * * 

* * * 

) * * * 

Eu, Eduarda Silveira· Tabeliã Substituta, Subscrevo e Assino. 

Eu, Lassi Custódio da Silva Santos - Escrevente Autorizada, conferi. 

SÃO PAULO, 17 DE FEVEREIRO DE 2010 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP REGISTRO CIVI SANTA CASA TOTAL 

4,91 1,40 1,04 0,26 0,26 0,05 7,92 

DE 

17/02/201017:34:22 
'" 1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL . 
.s. 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante d o da barras acima. 
,g 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrange do omes diferentes 
.s ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 

5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no periodo acima certificado, não excluindo a possibilidade 
da existência de protesto'em períodos anteriores. 

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br ~ 
FOLHA: 1 OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE srÍ'E NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA 

Siscart Informática Ltda. 
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": .w~~:,;: 7~ 
verificar a autenticidade desta certidão, consulte o slt~ www.10tpsp.com.Í>r einfor~e o seguinte código: 1,00211559118 

'. :', é·www.10tpsp.com.br 
" ~ .': . ;~c~ :' ,."'" . 

. -, 'I; 

Wdo Pedido: 2010.02.17/C00133 

CERTIDÃO 
o 100 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuiçÕes legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO,RG 
32711 02,CPF 85679216272 que, pesquisados os indiGes de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 

) 

) 

11/02/2010, em nome de: 

* * 

* * 

* * 

* * 

* * 

* * 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

CPF 856.792.162-72 RG 3271102 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * 

* * * * 

* * * *. 

* * * * 

_.* * 

* * 

Eu, leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizada, 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião, Subscrevo e 

SÃO PAULO, 17 DE FEVEREIRO DE 2010 

IPESP 

1) vALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

* * 

* * 

* * 

S' 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima. !l 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que próximos, 
'ê semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
- 5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no periodo acima certificado, não excluindo a da existência de 

protesto em per iodos anteriores. 
6) Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br 

OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENtIERI::CO NA INTERNET, INVALIDARÁ 



19/02/2010 PODER JUDIOÁRIO 

) 

) 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000194112 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E Sn.VA, ou vinculado ao 
CPF de número 654.941.802-04, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nQ 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
wwW.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhJV645R 
B7JDDQ hJCXYXV31L4K62S 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010 às 12h24nin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 231 - 2° Andar - São Paulo - SP 

jfspJus.br/csp;' .. /reqcertidaoprint.csp 



19/02/2010 PODER JUDIOÁRIO 
~! 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000194151 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
) data, que contra: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETI'O, ou vinculado ao CPF de número 
/ 856.792.162-72, 

) 

NA D A C O N S r A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo, 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatáriO; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhJV624C 
X9EQMH 4I6G7a54BHGYYZZ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo, 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010 às 12h22min, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

jfspJus.br/csp/ .. ./reqcertidaoprint.csp 
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) 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitórâ\ ~ como que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada e~tá ,quite com a 
Justiça l;leitoral na presente data. I '!, !: : I:: \ 

Eleitora: OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MA~TINSErSIL\ÍÁ I!, 
I • J '.. I 

Inscrição: 038146011}09 Zona: 2 Seção: 439 i ,': -

Município: 71072 - SAO PAULO UF: SP I!, i'" i i : • 
Data de nascimento: 08/05/1980 Domiciliada desde: 27/01/20,09:' il!, J, I: 
Filiação: ONEGLlA NAZARETH CORREA DE ALMEID~ MARTIN, ',S, ,:l;1 SlrUVA 

, ,ALBENIZ MARTINS E SIILVA , ',' I ,i,' J:i' 1 I! I', 
• ) • J ! I 

IZILDINHA DA CUNHA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

'", 1 

',' 
,', . 

. ,': 

,',- . 
-I', 

, - - I "',::; rP\"' 
\ ,t !. I I ( 

Res.-TSE nO 21.823/2004: I '..' ; , :! , ' 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular' exerçício P9 voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral par~ auxiliar os trabalhos ~elativos . 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e, não remitidas, 
exce~uadas"as anistias legais, e a regular prestação de contas de éampanha 'ieleitoral, quando ~eJI ~tfr de, 
candidatos. ,i' ,1 ' "I' ; , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de né!cionalidadi:l; cancElla $:nto de . , 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absolu~a;: 60n ,Eirlaçãp ! 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação atb~os Imposta i' , 
ou prestação alternativa; ~ondenação por improbidade administrátiva; conscri,çãç; inelegibilidade; ~ op~M, ery, I 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. . - I "! i I ;, , 

. I: ( : . I' 
! l' 'I l,;, 

; . 

I' I, i 

i~' I' ! ' ,I," .. f ~ 
, ',' , 
,I , 

r· 'i'" , :', 
, ' 



) 

) 

lnounal C')upenor blenOral - cemaao ae ~Ultaçao - bmlSSaO 

JUSnçA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. ' 

Eleitor: OSSlAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

Inscrição: 050066821309 
Munidpio: 71072 - SÃO PAULO 

Zona: 2 Seção: 439 
UF: SP 

Data de Nascimento: 13/01/1986 Domiciliado desde: 07/05/2008 

Res.-TSE na 21.823/2004: 

Filiação: ONEGLIA NAZARETH CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 
ALBENIZ MARTINS E SILVA 

Certidão emitida às 11:22 de 19/02/2010 

"O conceito de quitação ele{toral reúne a plenitude do gozo dos direitos polrtlcos, o regular exercfclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos porrtlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
hnQ.;iiwww.tse.gov.br.pormeiodocódigo-ª.TAW.E1./G.ZMLG.KZ-ª.T 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=611F2 ... 



) 

) 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS 

~UMEmo-------------------------------------------------------, 

017-0-01 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) 

NoMEDOPRoPRIETÁRIo-------------------------------., 
OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA - CNPJ N° 10.741.961/0001-00 

[;NtlMERO 

2009/01920-00 

COATAOEPUB~ 
15/0612009 

~~R~DOIM~--------------------------~~=-~~~~~--------------__, 
COOlOG NOME NÚMERO 

07491-8 AV FRANCISCO MATARAZZO 232 

COMPl.EMENTOIBAJRRO CEP 

APTO 151 1 BARRA FUNDA 05001-000 

ro~OEUOO-----------------~-~b_Y-~~~----~-------------_, 

ZM-3B ZONA MISTA DE ALTA DENSIDADE - B 

~~GOO~OEUOO-------------------------~--~~~~-------------------------_, 

CATEGORIA MISTA 

CLASIFICAÇÃOl\AROUAAOA VIA------------------------------------------------., 

["ESTRUTURAL N3 1 30,00 M2 

SUBCA~GORWORUPO OEATIVIOADE-------------------------------------------------------, 

NR1-04 - SERViÇOS PROFISSIONAIS 1 N 104 09 - ESCRITÓRIOS EM GERAL 

OE~~--------------------------------------------------------------------__, 

O SUPERVISOR DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUB PREFEITURA DA LAPA EXPEDE O PRESENTE 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) N° 2009/01920-00, PUBLICADO NA 
DATA DO DIA 15/06/2009, PARA A EMPRESA OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
INSCRiÇÃO MUNICIPAL (CCM) N° 3.905.713-5. . 
ÁREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 41 M'. 

AMPARO LEGAL: . 
DECRETO N° 49.969 DE 28/0812008, EM CONSONÂNCIA COM AS LEIS N° 10.205 DE 04/12/1986 E 13.885 DE 25/0812004. 

RESSALVAS: 
1. O ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE E AS CONDiÇÕES DE INSTALAÇÃO 
PARA O LOCAL LICENCIADO. 
2. O PRESENTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PERDERÁ SUA VALIDADE SE: 

a) HOUVER ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO LICENCIADO. 
b) HOUVER ALTERAÇÃO DA RAZÃo SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
c) HOUVER ALTERAÇÃO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE SÓCIOS DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
d) HOUVER ATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA LICENCIADA NESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

MANTIDAS AS CONDiÇÕES ACIMA ELENCADAS, ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO t: VÁLIDO POR TEMPO 
INDETERMINADO. 



;V=IT=A;D=O=B=RA=S=I=L==========================BA=LA==N=Ç=O==DE==A=B=E=RT=U=R=A============================~~ 
BALANÇO PATRIMONIAL: : : 
0127 OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTVA .. : . .. 
CNPJ: 10.741.961/0001-00 NIRE: 35223130124 

1 -ATIVO 
1.1 - ATIVO CIRCULANTE 

1.1.1 - DISPONIVEL 

1.1.1.01 - CAIXA GERAL 
1.1.1.01.0001 - CAIXA 

• • .. ." ••• • • 

Total do ATIVO 

2-PASSIVO 
2.4 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.1 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.1.01 - CAPITAL SOCIAL 
2.4.1.01.0001 - CAPITAL INTEGRALIZADO 

> 
(Total do PASSIVO 

.. .. .. .. .. .. .. 
• •• .. .. 
• • •• 

eJ .. .. .. .. . .. 
.. .. 

~ .. .. 
Data de Registro: 16/03/2009 FOLHA: 

.. .. .. • ENCERRADO EM: 
T' • 
• .... 
(, 

.. lO 

.... ri .. .. ;; • • .. •• • .. .. " ..... " ... 
.. . ' ... 

J CAIXA GERAL cc:n.;.BÍ'I\' 
.. , \rn r'-'~"·. 

"C" ?\li~L,""- ,"'\Cl)CS 
r:í'\I\l, -' . '. ,,'r,\\\'i"JC < 

CAPITAL SOCIAL 

100.000,00 D 

100.000,00 D 

100.000,00 D 

100.000,00 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C ) 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31 de Março de 2009 conforme documentação apres 

:; 
OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE L TOA 

OSSIAM CORR~A DE AMEIDA NETTO 

FUNÇAo: SÓCIO 

RG: 3271102 

CPF: 856.792.162-72 

''-

TCI C: 1SP244655/0-3 

it· 

\ 2Ó. 3 31 /O~_8~ECRE~ÂRl~ GE~AL 
~ ~1111~~IIIIII~~!I\I\lIII~II~I\Qill\\I\I\I\II\I\II\ ....... ~,.... ~ 



) 

) 

:============================================:===~ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Bf'ir1CO: 104 
DATA: 26/02/i?0i 0 
TERHINAL:iü0i HSU: ~HH04i 

AGE~IC IA: 2903 
HOF,A: 12: 03 : :59 

AUT. : 0056 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
HUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 2903/008/00.000.019-1 
HOME. OCAN COHUHICACAO DIGITAL SE LTDA . 

CWCIDriARIO: 
OCAH COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 
CPF/CriF'J CI~UCIDriAfnO: :10.741 96i/000H}0 
FAVORECIDO: 
MINISTERIO DAS COHUNICACOES 
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 00.394.437/0001-57 
Vi;LOF: TOTI;L: 
l.,1i;LOR CHEGUE. 

389, N) 
389,00 

Informacoes, reclamacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Ouvidor ia da CAIXA: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br 

2a Via - Via do Favorecido/Agencia 
:::::::;=::==::;:::;:=::::=.:===-:::;-.::.:::==::::::=::.~::==:::=:::::::::.::==:::::=::;::.:::::=:::=::::::::: :::::::::: 
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) 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

24102/2010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CfVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

0J6t514 

CERTIDÃO N°; 2547848 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 18/02/2010, verificou NAbA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: ********************************************************************************************************* 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA, CNPJ: 10.741.961/0001-00, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. *************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço - SPI.3.15.3. ~ 

~ 



) 

) 

Lomprovame ae mscnçao e ae ~nuaçao Laaasual - lmpressao 

CPIDUIf.,( 

" :Fls. /o S, ~ 
"O 1:1. ......... l::X OI 
~raIL"l .. .:lt\l : 

--------------------------------------------------------~~-----------+--~~~ 
730 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.741.961/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OCAN COMUNICACAO DIGITAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vldeos e de programas de televisão n~o especificadas 
anteriormente . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

'

NÚMERO " 'COMPLEMENTO 
232 APT 151 

'---'----' 

LOGRADOURO 

AV FRANCISCO MATARAZZO 

CEP 

05.001-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
AGUA BRANCA 

I MUNIClplO 
SAOPAULO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.~****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/0212010 às 17:07:39 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 25/02/2 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina. asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/03/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***,,**** 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 10741961/0001-00, 10741961/0001-00 

Razão Social: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 

Nome Fantasia:ocAN COMUNICACAO DIGITAL 
Endereço: AV FRANCISCO MATARAZZO 232 AP 151 / AGUA BRANCA / 

SAO PAULO / SP / 5001-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/02/2010 a 26/03/2010 

Certificação Número: 20100225171002268351.99 

Informação obtida em 25/02/2010, às 17:10:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ntgc 1 UI 1 I ~,,::f;::/ 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflF geCFSlmprimirPape1.asp?VARPessoaMat... 25 2010 
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\...-e;ruuau J~e;gauva ue; Ve;OHU 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 007522009-21200961 

Nome: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 
CNPJ: 10.741.961/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 03/11/2009. 
Válida até 02105/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rage; 1 UI 'B) 

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _ Contexto=... 25/2/201 b 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE L TDA 
CNPJ: 10.741.961/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas â tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

) Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

) 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:48:40 do dia 22/01/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2010. 
Código de controle da certidão: 2D35.A15F.69E1.C55D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~. 

~. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/... 25/2/2 O 
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GOVEI~O DO ESTADO DE SAO PAUL-O 7--~~~~~ 
SECRETARIA DE ESTADO DOS Y'!0:GOCIOS DA FAZENDA N. CERTIDAO 

COORDENACAO DA ADMINIST"""'~CAO TRIBUTARIA 11315/09 
! 

DIRETORIA DE ARRECADACAO - ! 00~~~ 
*--------------------------------------------------------------~~4--~-
! C E R T I D A O _ ~Rutxic:a: 11 g-
!--------------------------------------------------------------~---~~-

CONTRIBUINTE - OCAN CMUN DIGITAL SE LTDA • 73 /) , 
ENDERECO - AV FRANCISCO MATARAZZO, 00232 - APT 
BAIRRO - AGUA BRANC MUNICIPIO - SAO PAULO 
INSCRICAO ESTADUAL - 148.568.709.114 
C.G.C. - 10741961/0001-00 

CEP - 05.001-00 

C.N.A.E - 5911-1/01 

!-----------------------------------------------------------------------

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS 
DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

!-----------------------------------~-
FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA./ 

!---------------------------------------- ------------------------------

"::-1 

1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 
DEMAIS DADOS INDICADOS. 

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA, DO ESTADO DE EXIGIR I A 
QUALQUER' TEMPO, ÇREDITOS TRIBUTARtOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3 - A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
!. . TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. -. 

'-T-;" .:,,;:. 

::1 f-:<',,": i!í~;'.\ PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA 
·.-_<:i°':":"o? +'o.'CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 

.... :. 
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAUL~ ~ ~~ ~. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS NQ ~',::i:;~: ,,(.772/200(1 

. AVISOS IMPORTANTES 'i> 

• ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO COM AUTENTICAÇÃO MECÂNICA, SEM EMENDA NEM RASURA. '1;l!l,' 
• PODERÁ SER SOLICITADA A RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CONSTATADOS ER~2§~Mé~~[~~~\;;l~çÃO 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. , • ,\I\ÇO .. \<.: J .~'.'.f".,,,',,," 

IDENTIFICA ÃO DO CONTRIBUINTE ,~in~"tén!) ,... ,,", l\.U\\... 
NO~.í' / RAZÃO ª_OCIAL r)'~ 
OL.:AN CUIVIUi\I1C(.~lCAD DIGITP,L SE: I~TDA' ,C"" CO~FEí'l~ 

I NCL ~ n;:UCAGEl1 , ••• , 11 I X (~GE/'l E " 

10741961/0001-00 

INSCRlrÃO INICIAL N' INfclO DE FUNCIONAMENTO EM ENCERRAMENTO EM .. INSCRiÇÃO NO CCM N' 
*t. :1* * # *t. ~*:j:f *1: # =Fi::fI: ~:j: :1* ~* :f.t.:lt 16 1 O~::: 1 ~2009:fl:4* f F qt-t-l: #*F :It*~~* #~**F~**t.~* j:j:##~.905.713-5### 

D~T.ft 9t;.J!\l~C81~ÃQ ~o.,cç~. ** f F PRoWWb~!f!r 1 /' 2009~**F E~V4f~)~/ ii; 20 O \:) 4* *1: ~f.t.rft:l* j* *1: # R B :M: *F :Fr. "* :1:1: ':: .. ,:>.::. U ·/.':::UU 7 ':'. 
,'f 

. VAI... I DADf'::: :.1.80 DI (..)E; {~ F'r~F\T I I::;: D{~ D{HP, COI\ISTAI\ITE DD C(~t-1PD" EI·1 I T I Df; l: /VI" , 
" DEcnETCl N" :jO" 691, DE: 2(? 106/2009. . ' 

CDI\ISUL.TE ~l {)UTE:NT I C IDADE D{~ CEPT I DI'40 'E~/I ~W~;~REFEITURA"SP.GOV.8RISF 

TRIBUTOS E PERíODOS 

IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES ATÉ :!HF:I~::tf:l:H~: 
IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATÉ 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ATÉ 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS ATÉ *HHHr.:J:I::t-I: 

DF.: 2009 
GETH'IBRCl 

I 

DE:: 200(1 

C E R T I F I C O, O E O R O E M DOS E N H O R C H E F E DAS U B D I V I SÃO D E C E R T I DÕ E S D A D I V I SÃO D O C A DAS T R O D E P E S S O A ~ 

A PEDIDO DA PARTE INTERESSADA E À VISTA DAS iNFORMAÇÕES, QUE O CONTRIBUINTE 

ACIMA IDENTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERíODOS INDICADOS, /\1 (i D A DEVE A ESTA PREFEITURJl 

CERTIFICO, OUTROSSIM, QUE FICA RESSALVADO DO MUNiCíPIO, 

DÉBITOS PROVENIENTES DE IMPOSTOS, TAXAS E MULTAS QUE VENHAM A SER APURADOS OU QUE SE VERIFIQUEM P. 

TEMPO, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERíODOS REFERIDOS NESTA CERTIDÃO, É O QUE CUMPRE 

Auxiliar Tec. dministrativo 
SUEC. 

CONFERENTE 

VIAS: l' BRANCA· REQUERENTE /2' AMARELA, AUTO 

87'7475 

PRAZO PARA EMISSAD: 10 (DEI) DIAS - ART. 205 DO CTN. ?F.ECC PUBLICO - GRATUITO 

. -

_ .. ~-
MARCELO HARCONSIN BARGIELA 
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~---------------------------------------------------~ 

PREFEITURA DO MUNIClplO DE SÃO P~IJLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO SOBRE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS· DADOS CADASTRAIS 

SÃO PAULO, 22 DE DEZEI"1BFW DE 

CERTloAo N° I Fl 
i 
I 

064.769/09-7 1, 

A Prefeitura do Município de São Paulo, a pedido da parte interessada e à vista das informaçõe~ 
contidas no cadastro da Secretaria Municipàl de Finanças, CERTIFICA: 

QUE EM PESQUISA, NU ROL NOMINAL DUS CONTRIBUINTES DOS IMPOSTOS PRE­
DIAL E TERRITORIAL URBANU DO MUNICIF'IO DE SAO PAULO, DATADO DE 
01/12/2009, VERIFICUU-SE QUE: 
NAO CONSTA IMUVEL CADASTRADO EM NOME DE "OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE 
LTDA".*************************************************************l 
*******************************************************************: 

, É o que cumpre certificar. AUTENTICAÇÃO 

\ Para constar, esta certidão, expedida pela 
: Prefeitura do Município de São Paulo, foi 

~ ! autenticada nesta data. o 

~ 
:::I 
::;; 
o:: 
o 
u. 

lPRI: 11.215.003.008.17984 - R16 

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO 

éOM A AUTENTICAÇÃO 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 85/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOST A(S) DE PREÇO(S). 

LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO MIPIBU/RN 

Em, 1 de março de 2010, segunda-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por, 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no'DOU de 27/07/2009, e suas a1terações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de,Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o 
membro José Adilson Bezena Torquato), com o objetivo de recebimento dos invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos 
interessados na licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro 
de 2009, Seção "3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) 
Assinatura da lista de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores 
legalmente constituídos, que será anexada à presenteAta, que ficou a disposição dos interessados 
das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. 

) (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida 
lista de presença, qual seja: 1 - OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., CNPJ n° 
10741961/0001-00, 2 - SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 
11345012/0001-74, 3 - TUDO RÁDIO FM LTDA., CNPJ n° 11311348/0001/16, 4 -
SISTE~A MID DE COMUNiçAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11273188/0001-68,5 -; GRUPO d 
PARAIBA DE COMUNICAÇAO LTDA., CNPJ n° 05420939/0001-29, 6 - RADIO FM -tJ 
NATAL LTDA., CNPJ n° 10867028/0001-84, 7 - SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11267661/0001-28. (3) Rubrica em todas as pmies 
coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de ~ 
Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores "", , 
legalmente constituídos, (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos 
membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus 
procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por 
invólucro: 1) OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., (57 páginas), 2) SISTEMA 
POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., (45 páginas), 3) TUDO RÁDIO FMLTDA., (74 

pPágina'1' .4) SISTEMA MID !JE COMUNICAÇÕES LTI!A., (36 páginas), 5) GRUPO 

" ~ M. ~::~c~,IB~A ~E\COMUNICAÇAO LTDA., (44 páginas), 6) RADIO FM NAtTAL, LT::;'j( , 

.J..,r!YP~ CL _ l-/\\!i /1/\\ \ \' Ata de Reunião n" 85/20 I O de OJl03/2010 - COI~C. n 04,1/2009 - CELlIVIC - Página 1M3 I 1\ ::1/1',/' ". ~,~ . /-~,\ \ li\) .1 :- \~ > ~a/ 
~ ~ J 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

páginas), 7) SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (42 páginas). (5) Os 
envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do 
tipo star/ock de números 4588078 (Propostas Técnicas) e 4588079 (Propostas de Preço), e 
ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapsea/ sob o n.o 0009373, e mantidos sob a guarda 
da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de 
habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois). dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, confoTI11e o subitem 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente detenninou que fossem 
registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos 
licitantes presentes a fonnação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura 
dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos 
mesmos as seguintes pessoas: o Sr. FELINTO RODRIGUES NETO, representando a licitante 
TUDO RÁDIO FM LTDA; o Sr. PAULO DE TÁCIO DE OLIVEIRA PINTO, representando 
a licitante GRUPO PARAlBA DE COMUNICAÇÃO LTDA.; e o Sr. LUIZ ROSA DOS REIS, 
representando a licitante RÁDIO FM NATAL LTDA. b) O representante da licitante OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., se ausentou do recinto após a entrega dos invólucros, 
antes do término da sessão, sem que assinasse a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h20 (dez horas e vinte minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforyhe, vai assinada pelos membros da Comissão e 
pelos representantes das licitantes, ou por seus :rocuradores legalmente constituídos. 

~~'Jv ~J~~ .,...,../..;---.....--e...,. •• q ~ 
~ND D. G. DE MA ~DO~{ 

/ residente Vice-Presidente ~ 

(}~iI}~~ ,~~ ~ ç / !3f ~~tú .. (;~t.~,diJ ' 
EDMA: .'R < 'iAS lVÍÁCHADO JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQt;ATO 

Titular 'I"\{~~\,~ 
r:;t\.i~'" ~ 

> ~~ ') ." : ~ '.;rrJi;~t,f:{~a 0. l 
cSíz\/\\·,L "f'1<:,,0:

c
,fll l\\!I.~ ~ 

\

::l 't-~\f\\$Ú~',%!) 'j,;:~')' r:Jii,\f::,\\~"" ~ , 
Representantes ou Procuradores o~rt.\~ç \ '.' 

C J\j~~ ?G~' " 
. )1-'0 ~ 'i 

---~ 
AUSENTE ~ ,.' 

1 - OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE L TDÂ. 

Titular 

C PJ n° 10741967/0001-00 
",,' 

2 - SISTEMA POTIGUAR ~ "cOMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ n° 1134~iI2/0001-74 o 

Ata de Reunião n" 85/2010 de 01/03/2010 - Cone. n" 041/2009 - CELlMC - Página 2 de 3 
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3-TUDO' FMLTDA. 
CNPJ n° 1131 48/0001-16 

./ 

5- G UPO PARAÍBA DE CO UNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ n° 05420939/0,1)01-29 

7 - SISTEMA ALELUl~MUNICAÇÁO L ~DA 
CNPJ n° 11267661/0001~02 

p 
Eri,};;M. DomenÚ .. ·j 

-"" CEL .. Me 

" 

I 
\ I 

'-b 
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l\1INISTÉ~RIO DAS COMUNICAÇÕES~ FOLHA N° ----D.l/ O ~ 
COl\1ISSAO ESPEC~AL DE LICITAÇAO - CEL A ~-;-~~"/ 

. ~ CONCORRENCIA N' 04112009-CELIMC ". "i~ "c.{c;j\ 
s~~to, SIMULT ÂNlfi DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPO~ A D~~~~?f~ 

ti; ~~.(~. LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES ~ """~'\'~."". 
,-7 {Q. . b \~ DATA: 01103/2010 "p. ~ ~~ 
~E~I O: FM - CAN: k03 LASSE: C GRUPO: A LOCALIDADE(S): SAO JOSE DO MIPffiU - RN ~ »~j: 

_ NOME DO 1\ 
N° I RAZAO SOCIAL DA REPRESENTANTE ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 

f!J
/ I 

\ (~'l 

~ 
. ; (J 

r7" 

-7 
--) 

~ 

PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU E TELEFONE 

. .., 

O(~ J\ \j (v N\,-j ~\,l.:t C j~ C J\\j 
\ . 

'I"~ 'r, r ""\1 í\ "[ ,",~' '.c., ~\ A 
,"-k\r\"". I f\ 'I' 1\ j. 
-,..,) " - ~ '-.- ~, ~ 

i (j • lA-L. U\bJ.- /0001- {jtJ 

~ \~5~\l\ i\ Y\J\\ 6\Ji\ ~- ~'k 
CJj\l\\}W\ q~()~~~ j,,-{~~ 

~~~~/\5. ()\:j.. /0001:1~ 

lt) í)D fzA'O to f-rl L J D 4 

;0 ~S)l·' ]LI-'l Doo/'Lib ___ ..... . /0001-

PROCURADOR E CPF: 

.,\ - ~ 

I()~~~ i t\\{~\ (~j (" (.~~)" 
',1,1" '( ~ 

;:\L A\\"\{\~j c4~ ~jv'\\tr 
Oi '11'1:1 J " '.1. ~ . 
\):J (:j • '( 'I '- • 'J bZ, - r~. 

",' v Ü'" ,h \ i-J\\ C' ,," r;~t, f\-r-... \: ''<:: '(---.~~"''{)\! '\)v o '(J \\ \) 

tJ\ \::9 \;'\ ltS:. \A (Yf(, \t t\ \) 

~. f,' ~'.., "\ -'- \ i ~ ,,\1" 
\.1.11. ,,:.. -'\ \) c, \ n < \ \,\! ) 
'V \.1... '--' ~ •• "-1--.../ -........J\~, 

, '1. , ' ~ ~ . • I) \ c "I \ "-XV'-----, o ~VHl ...... /, \f\/v( ,-,; .... J\ 

C L 1- Li j-cf /1t _\~ \ 

----;;:-'-----: 

~'~~~::.·"'C0~ 

( (\ 
\ \ \ " 

• \ ~'" 1\,-""" ,I'~\\ \ V}\~VlJ,i 

\,-__ J 

'.' r 
~. 11'- 1 '. r, . ' 
. \ JJ,0/\'W \!\;,11>'\,;: r "V~~ 

J 

A, 
~ 

.~~~~~~ --:;:-~----.. _~,~~~~~. 

~/--

Y 
//~ 

( . ./ 
~--'~"'-----

\/~ 
( i 
~.' 

; 
/-

, -......... , .. : ". 

c--~~?/'" 

(.{ li B \J};'t ~ 1'2. 

o~)s,r ~Jl\(1,~~\.~~~(),.,; f ' c~~ I 't 

\~ f\") '3 \1 QtJ . \~. ~ \) 

\~~ ~t4~~O ~Q\vI \) ~ ~J 
,y~e tt\ .' CP h.~ K 

(94) C] ~O~f-J(i -$ L 
.Iv - M 

t~ ~ ~'% ~ ~ 1ft 
I '\ji () 

o 
.fl~ .$' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

.'-..-/ 

FOLHA N° [1) I o 3 

~~. CONCORRÊNCIA N° 04l/2009-CElJMC 

SES§AO SrMúLTÂNEA DE;:~~CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO, 

/>'V-'i OB\~ (.4 ííf2j \!1 ~ . 
I /' I b 
~ ~: % \l-./ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 01/03/2010 

SERVICO: FM- CANAL: 203- Iir:LASSE: C GRUPO: A I LOCALIDADE(S):SÃO JOSÉ DO MÍPImr::-RN- ... -----

N° 

LII 
\ 

~ 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

,...,' ",.t , 
.::; \ ~ '\ E:. ,10 r::::". l.Jl \ \:C\ Cy':;,-

(.{ ... ~ ·1..1 L· /,. ." c: (,-:, ~ <C~~.Q ~ i"<> \ ~::.. "" 
~ . r .... <:- • "r, --, j 1(,--':'., ,. ,-'"1'~ \ ~.A'" .-.:1., / <:'...1",,(,'/,\ .;.J',.J 

~ ,. c:., 1 ~.~ . L_ -, • 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

\)
i 'li, i ,_. .-, \ : "" ,--' ~' ~' ........ '-'-' 'l,....) \. "<_ (\. \,;;,:;: :_~~-,. -';....-\ .:> 

\::)":;;J i:;~ \ \..\ .... 1 t~ 

... _,8\ E L L''J.- -./ t \ '..-= 4 

ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 
E TELEFONE 

\),'1\ \_~;. ",.() s i S 4 e.M~~ÇU . ....c-
- <:_t.~ ~/l ~-'-

<~v 
~, , ' c-!' ... " -- - ~ "" 

\ f_'::. )(_?C,,{/~-/~·~2:s. 
\ 

y I \ .. 

,) 

""li.-:t ~<"\..v 

~ 
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MINISTÉ~RIO DAS COMUNICAÇÕES~ FOLHA N° (i) 3/03, 
COMISSAOE~I~LDELICITAÇAO-CEL ~---

-------
~7 CONCORRÊNCIA N° 041/2009-CELIMC 

....... A t::-. "'" _ / 
SE~S ,V:;SIMULTANEA DE;~CEBlMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

/(JI;rí1 . ~,~ ~ LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES 
i/; -" ' , 'V \fi DATA: 0110312010 ./ -~ o 

:s.:;! 
~R~ O:~-CANAL:W3 L~~:Cr GR&O:A ~IL-O-C-ll~I-D-ID~E-~-)-:-SA~-O~J-O-S~t-D-O~MI-P-I-B-U---R-N~~~~~~~~ 

N° 

'~7 

-T 

) 

, 
RAZÃO SOCIAL DA 

PROPONENTE E CNPJ: 

'(,-..,. .<' 
,)j.\'f!..{.',lél ,.::r?j r-f/i)!}"!' A (liJ 

.1 -. > j '-./-

!" "1' " I' (, -'1 i 1..,4.1'1,1.1.1 I/I I, {L C L_ • I_-·r /) /~ 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

/~ D 
I . ", " I' / I F7; /I?-f 0't-tC;é7 ) }/!.~~>t (./>i::, ) I f C/t.-) 

_1_1_. 1_t}-. bC( /0001-0'2 I (/(7~' .I{( cu \ _ 'y""-i 
• t v 1---, 

.-------... _--~-~-------

/0001-

_0_O _ /0001-

ASSINATURA 

\~< i í ) 
\'/ 

RUBRICA 

\---;.:; i >-\ I - \ 
\.,./ .,) 

E-MAIL 
E TELEFONE 

/1, () 

l~/'V'4<TC!b, /Y<U "I!( /I<?, 5t Vu, 
( ot'· ,,1, '/7 LA'", ~ -' ·'LC/· I -f".V--(i: .. " ,,_ _ ~ "'--'--( 

( " " 

{ (. ,) \(L( UL '';f; li t 

v.,." -. ;r;, ~ ~ 
4.; U\ 

I -+' o 
~ J 
&pje'.)\~,,)'C" 

~ 

~~~~",_. , ___ ' _' _' ','_~.~~~'C~'. ._-:.........~~~.; __ ._~ .::;:-:-~_..: __ ~_~:::2..C:::::,.:-~":_':::"'~=~-.:...:;...~..:..:::.:::... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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(,omu"l 

i~1~ \ 
.~~ ~ 
~ ~~ ,c, 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 13 
N.o 189/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.009055/2010-21 O 
'éR\J\Ç· 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL Ll~~~'~:~~ O 
041/2009 \ COWf,IÇ;,\',t. 

\ 
.' j\J~ 

SÃO JOSÉ DO MIPIBU - RN . \J b 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prti· Pág. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 16 a 

bras ileiras. X - - 26 
4.1 Com sede e administração no País. X - - 22 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 23 

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes . 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 16 a 
competente. X - - 26 

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - 22 

5.1.1.2 Ata de eleição da IXretoria (dispositivo 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 

, ) 5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem d(') capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário ). -

Declaração conforme Anexo L X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico ( dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência?:: 1,0 

X 

'" 
~ 

Pá ina 2 de 5 g 

Não Prej. Pág. Obs. 
- X - -

- X - -

- X - -

- - 29 -
- - 30 -

- - 61 

- X - -

- - 62 -

- X - -

- - 63 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

Descri ão 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilita ão e Pro ostas. 
Prova de inscri ão no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 
Se midade Social. X 

5.4 "c" 
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

X 

Edital. X 
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do. 
Edital. X 

, Obs. 

64 
65 

67 
66 

68 

69 

70 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA OT Á VIA LAURA CORRÊA DE 
ALMEIDA MARTINS E SILVA 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito 

.. 
CIVIS para os 

portugueses. X - - 27 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA 
NETTO (DIRIGENTE) 

Item 
5.1.2 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 

Sim Não Prej. Pág. Obs. 

X 28 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. )( 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. )( 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. )( 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
ati vidade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. )( 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. )( 

5.1.5.2 

5.1.6 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no sub item 5.1.5 do 
edital conterem menxãoJ:J0sitiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. HABILITADA para a 
Concorrência 04112009-CEUMC 

"",~ ........ arço de 2010. 

ANDRÉ IMA DE MORAES 
ESTAGIÁRIA 

Em 2 de março de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V AL i\çÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 18912010 de fls. . Consigne-se 
em ata própria a decisão tomada 

~~./----­

DD.G.DEMAC 

I IS = 100000/(1 -100.000,00. O balan o da licitante foi elabora sem a utilização das contas do passivo 
circulante (obr' àções e encargos co vencimento no curso do exercício subseqüente à data do balanço 
patrimonial) do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o término do 
exercício subseqüente à data do b';}lanço patrimonial), o que significa que seu grau de endividamento é O 
(zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, criada para disputar 
licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de 
realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados 
(contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e 
Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC N.o 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do edital se PC+ELP=O, será 
considerado o fator 1 como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 91/2010 

Em, 3 de março de 2010, quarta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 24/0712009, 
publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e do 
membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro José Adilson Bezerra 
Torquato), com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
"habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame, e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

CONCORRENCIA(S) 
N°(s) 

041/200 -

AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
N°(s) , 

186,187,188,189,190 e 191/2010 

~~ __ A ___ ' •• 

,~~~,.. 

RI MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 
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EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n," 53000.02258212009~98. Doador. A Uniiio, pelo Ministério das 
Comunicações, CNPJ/MF 00.394.437/0032-53. Donatário: Empresa 
de Informática e Jnfonnaçi'io do MunicJpio de Belo Horizonte - MO 
- PRODABEL (Museu de História Natural e Jardim Botânico • 
MHNJB), CNPJ/MF 18.239.038/0001-87 Objeto: Disponibilização de 
equipamentos de infomlótica, mobiliários e Internet Banda Larga, 
ncc:essários li implantação do Telecentro Comunitário. Data da As­
sinnturn: 27/0112010. Assinam: Hélio Calixto dn Costa, Ministro de 
Estado das Comunicações, CPF n" 047.629.9J6-00 e Paulo Mouro 
Ramos, Prefeito, CPF n° 275.912.046-53. 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
11," 53000.022582/2009-98. Doador: A União, pelo Ministério das 
Comunicações, ONPJfMF 00.394,437f0032-53. Donatário: Empresa 
de lnfomlática e lnfornlação do Municlpio de Belo Horizonte - MG 
- PRODABEL (Comunidade Kolpíng Minas Caixa), CNPJfMF 
18.239.038fOOOl -87 Objeto: Disponibilização de equipamentos de in­
fonnntica, mobiliários e Internet Bonda Larga, necessários à imphm­
laÇa0 do Telecentro Comunitário. Data da Assinatura: 27/01/2010. 
Assinam: Hélio Cnlixlo da Costa, Ministro de Estado dlls Comu­
nicações, CPF nO 047.629.916-00 e Paulo Mouro Ramos, Prefeito, 
CPF n' 275.912.046-53. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n." 53000.022582/2009-98. Doador: A União, pelo Ministério das 
Comunicações, CNP J/MF 00.394.437/0032-53. Donatário: Empresll 
de Infonnática e Informação do Municlpio de Belo Horizonte· MO 
- PRODABEL (Ação Social Menino Jesus), CNPJ/MF 
18.239.038/0001·87 Objeto: Disponibilização de equipamentos de in­
fonnética, mobiliários e Internet Banda Larga, necessários à implan~ 
tação do TcJecentro Comunitário. Data da Assinatura: 27/0112010. 
Assinam: Hélio Calixto da Costa, Ministro de Estado das Comu· 
nicações, CPF nO 047.629.916-00 e Paulo Mouro Ramos, Prefeito, 
CPF n' 275.912.046-53, 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n.o 53000.022582/2009·98. Doador: A União, pelo Ministério das 
Comunicações, CNPJIMF 00.394.437/0032-53. Donauhio: Empresa 
de Informática e Informação do Municlpio de Belo Horizonte - MO 
- PRODABEL (Associação dos Leucêmicos de MO), CNPJ/MF 
18.239.038/000J-87 Objeto: Disponibilização de equipamentos de in· 
fonnática, mobiliários e Internet Banda Larga, necessários à implan­
tação do Telecentro Comunitário. Data da Assinatura: 27/01/2010. 
Assinam: Hélio Calixto da Costa, Ministro de EstAdo das Comu~ 
nicações, CPF nO 047.629.916~OO e Paulo Moura Ramos, Prefeito, 
CPF n' 275.912.046-53. 
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N' 43, sexta-feira, 5 de março de 2010 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENéARGOS, Processo 
n." 53000.022582J2009~98. Doador: A União, pelo Ministério dos 
Comunicações, CNPJ/MF 00.394.437/0032-53. Donatário: Empresa 
de Infonnática e Infonflaç30 do Município de Belo Horizonte ~ MO 
- PRODABEL (SOS Bairros), CNPJ/MF 18.239.038/0001-87 Objeto: 
Disponibilização de equipamentos de infonnática, mobililllios e In­
ternet Banda Largo, necessát;os à implantação do Tcleccnlro Co· 
munitório. Data da Assinatura: 27/0112010. Assinam: Hélio Colixto 
da Costa, Ministro de Estndo das Comunicações, CPF n" 
047.629.916·00 e Pllulo Moura Ramos, Prefeito, CPF o" 275.912.046-
53. 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n.O 53000.022582/2009-98. Doador: A Uniao, peJo Ministério das 
Comunicações, CNPJ/MF 00.394.437/0032-53. Donatário: Empresa 
de lnfonnâtica e Informação do Municlpio de Belo Horizonte - MO 
- PRODABEL (Creche S'ntn Luzia), CNPJ/MF 18.239.038/0001-87 
Objeto: Disponibilização de equipamentos de infonnático, mobiliÁrios 
e Internet Banda Larga, necessários à impltmtaçuo do Telecentro Co­
munitório. Data da Assinaturn: 27/0112010. Assinam: Hélio Culixto 
da Costa, Ministro de Estado das Comunicações, CPF n" 
047.629.9J6-00 e Paulo Moura Ramos, Prefeito, CPF n" 275.912.046-
53. 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Proe"so 
n." 53000,022582/2009-98. Doador: A União, pelo Ministério das 

) 
Comunicações, CNPJ/MF 00.394.437/0032-53. Donatário: Empresa 
de Infonnática c lnfomlação do Municlpio de Belo Horizonte - MO 
- PRODABEL (Centro Pedagógico - Av. Antônio Carlos, 6627 -
Pampulha), CNPJ/MF 18.239.038/0001-87 Objeto: Disponibilização 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n." 53000.02258212009-98. Doador: A União, pelo Ministério das 
Comunicações, CNPJ/MF 00.394.437/0032·53. Donatário: Empresa 
de Informática e Informação do Municlpio de Belo Horizonte - MO 
~ PRODABEL (Organiznçllo Nilo Governamental Balanço Social), 
CNPJ/MF 18.239.038/0001-87 Objeto: Disponibilização de equipo­
mentos de infonnntiea, mobilíónos e Internet Banda Larga, neces­
sários à implantação do Telecentro Comunitário. Data da Assinaturo: 
27/0112010. Assinam: Hélio Calixto da Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações, CPF n~ 047.629.916·00 e Paulo Moura Ramos, Pre· 
feito, CPF n' 275.912.046-53. 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n." 53000.022582/2009·98. Doador: A Uniilo, pelo Minislédo das 
Comunicações, CNPJ/MF 00.394.437/0032-53. Donatnrio: Empreso 
de lnfonnóticll e lufommçao do Municfpio de Belo Horizonte - MO 
- PRODABEL (SESC Vendn Novo), CNPJ/MF 18.239.038/000t-87 
Objeto: Dispollibilizaçilo de equipamentos de infomultica, mobiliârios 
e Internet Banda Lnrga, necessúrios à implantaçilo do Telecenlro Co­
munitln;o. Data da Assinaturn: 27/01/2010. Assillllm: Hélio Calixto 
da Costa, Ministro de Estado das Comunicações, CPF n" 
047.629.916-00 e Paulo Moura Ramos, Prefeito, CPF n" 275.912.046-
53. 

) 

de equipamentos de infonnótica, mobílinrios e Internet Banda Larga, 
necess{u;os d implantação do Telecentro Comunitário. Datll da As­
sinatura: 27/01/2010. Assinam: Hélio Calixto da Costa, Ministro de 
Estado dns Comunicações, CPF nO 047.629.916-00 e Paulo Moum 
Ramos, Prefeito, CPF nO 275.912.046-53, 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n." 53000.02258212009-98. Dondor: A União, pelo Millistédo dQS 
ComunicQções, CNPJIMF 00.394.437/0032~53, Donlltário: Empresa 
de Informática e lnfomulçilo do Municlpio de Belo Horizonte - MO 
- PRODABEL (Unido dos Paraplégicos ~ 'RuQ Paulo Albex, 123 -
Jnrdim América), CNPJ/MF 18.239.038/0001-87 Objeto: Disponibi­
lização de equipamentos de informática, mobiliários e 1l1terpet Bonda 
Larga, necessários à implantaçi10 do Telcccntro Comunitário. Datn da 
Assinatura: 27/01120]0. Assinam: Hélio Calixto da Costa, Ministro de 
Estado das Comunicações, CPF n" 047.629.916·00 e Paulo Moura 
Ramos, Prefeito, CPF n" 275.912.046-53. 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n." 53000.022582/2009-98. Doador: A Unil~o, pelo Ministério das 
Comunicações, CNPJ/MF 00.394.437/0032·53. Donntátio: Empresn 
de lnfomlática e lnfotmnçllo do Município de Belo Horizonte - MO 
- PRODABEL (Ce"tro Cultural da UFMG), CNP J/MF 
18.239.038/0001-87 Objeto: Disponibilização de equipamentos de in­
formática, mobiliários e Internet Banda Larga, necessórios fi implan­
tação do Telecentro Comunitário. Data da Assinatura: 27/01/2010. 
Assinam: Hélio Calixto da COSIa, Ministro de Estndo das Comu­
nicações, CPF n" 047.629.916-00 e Paulo Moura Ramos, Prefeito, 
CPF n" 275.912.046-53. 

EXTRATO DE TERMO DE DDAÇÃO COM ENCARGOS, Processo 
n." 53000.02258212009-98. Doador: A União, pelo Ministério das 
Comunicnções, CNPJ/MF 00.394.437/0032·53. Donat{lJ;o: Empresa 
de Infonnática e 1nfonnaçao do Municlpio de Belo Holizonte - MO 
- PRODABEL (ONG Cidndnnia), CNPJ/MF 18.239.038/0001-87 Ob­
jeto: Disponibilização de equipamentos de infom1áticn, mobiliários e 
Intemet. Banda Larga, necessários fi implantaçn:o do Telecentro Co~ 
munitMo. Data da Assinaturn: 27/0112010. Assinam: Hélio Culixto 
dn Costa, Ministro de Estndo das Comunicoções, CPF n" 
047.629.916·00 e Pnulo Moura Ramos, Prefeito, CPF n" 275.912.046~ 
53. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitnção do Ministério das Comunicações, instituldo 'pela Portnria Me 

~(sj3If~i~a~~ts1ei~~I~~d~(sr~~:'~eb~~CtYl~i~~ ~~~g~t~;~n~~~~1~~n1~ KOg~lx~e~~~I~õ~i;~nFe~~~':l~toriza 
ANEXO ÚNICO 

n° 432, d~ ~°Tcij~ho~~e2b~9~~;~Jii~:â~on~O t6iÜi~!r~7 ~~Sj;I~~~~i~d8;~s~~~~tl21.d~lgi::a ~8~~~fo~z~ 
Il(s) cmpresa(s) indicllda(s) no Anexo Único, que embora teriham efetivado a garanti0 previsto no edital 
~:~çK~'1~~f~rõ~a1;a sÉ~S~~ô~ic~eF~~!'Ç:rto dos documentações de habilitaçi10 e propostas, a resgatar 

ANEXO ÚNICO 

ao 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em confonnjdade com o Editnl de Licitação, tendo em vista a 
Impugnação ao edital interposto por ASSOCIAÇAO CATARlNENSE DE EMISSORAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO ~ ACAERT, cujos fundamentos englobam matéria alheia à competência da Comissão 
Especial de Licitação, toma publico o adiamento das Sessões ,de recebimento das documentações de 
habilitação e propostas das concorrências indicadas no Anexo Unieo. 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE LICITAÇÕES 

Edital UF MUIl'cfoio I TiDO Canal aos" Gnmn re o rnlnim Data da sessão 
050/2009 SC Pouso Redondo FM 205 C A 235.26252 06/09/2010 
051/2009 SC 1tuooranfln FM 277 C A 353.60 54 Q1/Q2I20lQ. 
05212009 SC Rin Do "u F 264 B 583.901 68 08/09/2010 
053/2009 SC Trombudo Cen-

trai 
FM 215 C A 192.656,72 09/09/2010 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010030500106 

A ComissDo Especial de Licitação, constitul,dn pela Portaria Me n.o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada ·no DOU de 27/0712009, e com bnse no(s) Edilal(s) de Licitaçilo, toma ptlblien a 
abertura de prazo para apresentação de IMPUONAÇÃO(s) 110(s) recurso(s) interposto{s) no fose de 
habilitaçll.o, 'l1as(s) Concon:ênoia(s) indlcada(s) no(s) Anexo(s) 1 e 11. 

Os auto(s) does) processo(s) estarno disponlveis na Secrelmia da Com1ss1\0 Especial de Li­
cítnção, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicnções, no seguinte endercço: Esplfllllldn dos 
Ministérios, Bloco R, Ed .. ~ede, BrasflialDF, os eventunis recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo Geral deste Ministério, sendo que íl contagem do prnzo de cillco dins óteis terá inicio n partir 
do primeiro dia útil seguinte õ presente publicação, li teor do §5", do art. 109 do Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Brusiliu - DF. 4 J~ nwn,:o de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Prc~jdentç da Comi~!lno f.!ipecinl de Licitn<;i'lo 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA PRÓPRlA INABILITAÇÃO 

Recorrente 

a eJ Ltd 
Radiodifusora Antena 10 de Bandeira do Sul 

Ltdn. 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

~onc. N.o UF Loealidade(s) Serviço Recorrente Recorridu 

062/2009 MO Bnndetm do Sul FM 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A C miss- Es ecial de Licitação por meio da Portaria MC n" 432 de 24 de julho de 2009 o ao p 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em conformidade com o'Edita1 de Licitação, tom~ 
público o(s) resultado(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificada(s) nu(s) coo-
corrência(s) constante(s) do{s) anexo(s). 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponíveis para 
obtenção de vistas de 08 a 12 de março de 2010, nEl Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrnsílinlDF. 

.. 
Documento assmado dlgllalmente confolme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que mstltul a 

Jnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP~Brasil. 



J 

N' 43, sexta-feira, 5 de março de 20 1 O Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN /677-7069 107 

Bmsílin . DF, 4 de mürçll de 2010 • 
ALVtMAR BERTRAND D. G. DE MACEDD 
PrcsiJcl1l~ do C:0mi.~t;ji(' Especial de Liciruçôo 

ANEXO I 

Concorrência NQ 039/2009~CEUMC, Localidade de Bom Jnrdim/RJ 

-ANEXO 11 

Concon'êncin N" 04 J/2009·CEUMC, Localidade de Silo José do Mipibu/RN 

ANEXO 111 

Concorrência N" 04212009-CEUMC, Localidade de Buntis/RO 

n. 
to 

, o. 

ANEXO IV 

ConcolTêncin NU 04312009·CEUMC, Localidade de Silo Francisco do Ouoporé/RO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARJA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEX1GIIlILIDADE DE L1ClTAÇÃO N' 3/20tO 

N" Processo: 53000.000950/2010 . Objeto: Pagamento de despesas relativas fi pllrticipnção do servidor 
Arthur Porto Corvalho no Curso de Pôs-Grndunçilo Latu Sensu em Direito Administrativo fi ser realizado 
em Brusilin-DF. Total de Itens Licitados: 0000] . Fundamento Legal: Artigo 25, inciso U, dn Lei 
8.666/93 ele com o inciso VI do mesma Lei. . Justificativa: Parecer n" J25~2.05/20JO/EHA/CGAAlCON­
JUR-MC/AGU Doctoroção de Inexigibilidode em 04/03/2010 . JOSÉ LUIZ MARTINS DURÇO . 
Coordcnador~GerDI dc Recursos Logísticos. Ratificação em 04/0312010 . FERNANDO R. LOPES DE 
OLIVEIRA. Subsecretaria de Phmcjamento, Orçamento e Administração. Valor: R$ 10.483,20 . 
Contmtado :INSTITUTO BRASILlENSE DE DIREITO PUBLICO IDP LTDA . Volor: RS 10.483,20 

(SIDEC - 04/03/2010) 410003-00001-2010NE900067 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERJNTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRJTÓRJO REGIONAL NO DISTRJTO FEDERAL 

EDITAIS ll~: NOTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, notifica, nos 
termos do parágrafo único do art. 65 e parágrafo Y, do art. 82 do Regimento Interno da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado pela Resolução 11" 270/2001, n pessoa abaixo 
relaciol13dn dn aplicação de sanção, confonne decisão fundamentada do Gerente-Geral de Fiscalização, 
por se encontrar em local incel10 e n50 sabido. Fica, portanto, ciente que poderá apresentar recurso 
administrntivo em face do decisão no prazo impron·ogável de 10 (dez) dias, a partir da data da 
publicação deste, devendo ser o mesmo ditigido à Agência Nacional de Telecomunicações - Analel, 
BrasUia, Disttito Federal, SAUS, Quadro 06, Bloco F, CEP 70070-940. Oeconido o prazo recursal, 
publique-se o ato no Diário Oficial da União, e após, registre-se a sanção no cadastro nacional de 
antecedentes. 

MARIA 00 AMPARO MARQUES 535000199042009 
DA CRUZ I CPF 49463-120100 

Art. 162, ~l~. e 16) da Lei nO 
90472/97 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010030500107 

Editol n': 005-000112010 
A Agência Nacional de Telecomunicações - AnUlei, por meio do presenle Edital, NOTIFICA 

DO(S) LANÇAlvIENTO(S) does) crédilo(s) does) rcceita(s) em nome does) dcvedor{cs) que sc cu­
coutra(m) ao final relacionado(s), por se enconlrar(em) em local incerto e nuo subido. Fico(m), portonlo, 
ciente(s) que o não pagamento do débito implicará a inscrição do débito em Dlvidn Aliva, assim como, 
tnmscorrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadaslro lnfonnativo de créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (sctenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Bonco do Brasil S/A com o utilização do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNlÃO-GRU - boleto ballcário, obtido na Analel ou na intemet, no endereço: w\vw.ana­
le1.gov.brlboleto, que infonnarn o valor otu!llizado e a dolo pom pagllmento. E puro que chegue 110 
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que sera publicndo pela Imprensa Oficio I, 
e, ainda, afixado no locnl. 

01559961000166 ASSOClAÇÁO COMUNITARlA DOS I\0300129MO I5SS HSQlJOOO(W72U02 21l()2 

~~~og~~g~iE-9f:' I ~ 11 26 DE 

)4:109497187 JOÃO PEREIRA ROSA H0302o.l)lJ69 ISSS 5JSOOOO2Jnnoo<J 2UU<J , o , o " IJOO 41' , 00' 
08965002000127 LUIZ MAR UES DE MELO ME 110301059709 IS5S 5350000S19R2009 200' 
39347397172 'EBA IÃO XAVIER FERREIRA 110301086005 1555 SJ5nOOO7612101)<} :!UO'l 

A Agêncin Nocional de TelecoH1unicnções ~ Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA, 
nos tennos do parágrafo único do nt1. 65 e parógrofo 5°, do art. 82 do Regimento lntemo do Agêncin 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado peja Resoluçno nP 270, de 19 de julho dc 2001, 
publicado no D.O.U. em 14 de agosto de 2001, os interesslIdos abaixo relacionados du autullçilo por 
infração administmlivo, por se encontrarcm em local incerto e nno sabido. Os interessados podemo 
apresentar razões de defeso em face da autullçilo 110 prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, n purtir da 
data da publicaçilo deste, devendo ser dirigida à Agêncill Nacionnl de Telecomunicações ~ Anotei, 
Brnsllia, Distrito Federal, SAUS, Quadro 06, Bloco F, CEP 70070~940. 

S350002Hn2009 

53500022(,822009 

Um n:W.nutoriz.udo de rlldjol'rcqu~*Íll. infrno,:lio \lO Ilfl. lá) 

UJO !lào JI~OtiZ4do d~ tIIdio(req\~nd~ c IUO de equip~nlen!o 
de tdecomunkõlf~ n30 celtjl1~lIdo. jnlill~<l':J no, 11ft 162 • 

• c n .163 da lc· 0"9.4721'17 

REGINALDO JOSÉ ROCHA LEMOS 

Ocn:nk' da Ullitlatlt Openll.:ionnl do Distriw Fedeml 

ESCRITÓRIO REGlONAL NO RJO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 4 DE MARÇO DE 2010 

Edital nO: 020-0006/2010. A Agencia Nacional de Telecomunicações - AnUle!, por meio do 
presente Edital, NOTIFICA OO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) dn(s) receitn(s) em nome do(s) 
devedor(es) que se eneontrn(m) ao final rclncionado(s), por se encontrnr(cm) -em local incc110 c não 
sabido. Fico(m), portanto, ciente(s) que o 11110 pagamenlo do débito implicnró u inscriç.io do débito em 
Olvida Ativa, nss}m como, transcorrido'o prazo especificado 11 seguir, n inclusão do devedor no Cadastro 
Informativo de créditos nno quitados do Setor Público Federal ~ CAD1N, no pmzo dc 75 (selento c 
cinco) dias. O pogumenlo podem ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a milizaçilo do GUIA 
DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto bancório, obtido nu Anutel ou no intemet, no 
endereço! W\vw.anatei.gov.br!boleto, que infolmurn o volor atualizado e a dnta pum pagomcnto. E para 
que chegue 00 conhecimellto dos inferessodos, foi expedido o presente edital, que serú publicndo pelo 
Imprensa Oficial, e, aindo, afixado .no local. 

P IC F No c do Devedor inouuFistd Nú e ode PADO 
L D 79 I 53512 3 1 7 

WERNER STEtNERT JUNIOR 

(iercnlc do Escritôrin RCl?innal riU Esladl' dl' H lO de Jnncif(' 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 344/2006; DE: Prestaçiio de Serviços de Rede 
Corporativa para Segmento IP de Acesso; OBJETO DO TERMO ADITIVO: Altemções dn Rede 
Corporativa da ECf; CONTRATADA: Consórcio Nova Rede ECT, constituldo peln Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A - Embrntel e Telefônica S.A: VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R.$ 
446.866.710,58; DATA DE ASSINATURA: 01/0312010. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E AllJUD1CAÇÃO 
PREGÃO f:l.ETRÔNICO 9000185/2009 

Objeto: Comunicamos a todos os interessados que o objeto do Lote 02 do Pregão Eletrônico 
9000185/2009 - aquisição de caixa de papelão tamanho 02, foi homologndo no valor total de R$ 
1.602.000,00 (um milhão seiscentos c dois mil reais), com adjudicação à Empresa INDÚSTRJA GRÁ­
FICA SUL LTDA, CNPJ 89.675.961/0001-00. 

PREGA0 ELETRÔNICO 9000212/2009 

Comunicamos o lodos os interessados que o objeto do Pregão Eletrônico 9000212/2009 -
aquisição de caixa de papelão tomanho 07, foi homologado no valor 10lal de R$ 1.512.000,00 (hum 
milhão quinhentos e doze mil reais), com adjudicação do lote à Empresa INDÚSTRIA GRÁFICA SUL 
LTDA, CNPl 89.675.961/0001-00. 

DALVILENE ROSA DE ALCANTARA 

institui a 

, SEHViÇO F,\)m.\CO F~OE~AL 

\ 
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(\ 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO HOSPITALAR 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

HOSPITAL DE JACAREPAGUÁ 

RESUI:t'ADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N° 1612010 

o Diretor do Hospital Fedeml Canloso Fontes HOMOLOGA 
e l) Pregoeiro loma público, o resultado do Pregilo Eletrônico n" 
16/2010. processo nO 33407JXl6503f201O-55, item 01: contrutação de 
serviços pura modernização e refonnu da infraestrutura. englobando o 
sistema de abastecimento de energia elétrica, sistema de água quente, 
estação de Inllumenlo de esgoto, gases medicinais e fachada principal 
do prédio da UPI. Tomando-se vencedoro u empresa TENSOR EM­
PREENDIMENTOS LIDA, CNPJ lI' 28,129,807,\)001-48, com o vu­
lor global pura execução du serviço de R$ 17.424.330.16 (dezessete 
milhões quatrocentos e vinte quatro mil trezentos e trinta reais e 
dezesses cent) 

NII.:rON JUSTINIANO DA CONCEIÇÃO 

(SlDEC - 25/1012010) 250104-oooo1-20IONE900032 

HOSPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES 
DO ESTADO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 17/211111 

Nlímero ou Controlo: 612009. N° Processo: 33433005429200656. 
Contrutante: MINISTERIO DA SAUDE -CNPJ Contratado: 
68568021000141. C"ntratudo : ARTEL SERVICOS TECNICOS LT­
DA ME ·Objeto: Prorroguçilo do pruzo de vigência previsto nu Cllíu~ 
sula QUINTA do Controlo nO 00612009. tinnudo em 18109/2009. por 
mais 12 (duze) meses, com início em 18/09/2010 e término em 
17109/2011. u.ssiln como Repuctuuçüo ue Preços, Fundumento Legal: 
Inc. II do art. 57 da Lei nO 8.666/93, [)ec. JlQ 2,271/97 e Instr, 
Nllnnutivu nO 02/2008 Vigência: 18/09/2010 u'17/0912011. Valor To­
tal: R$94,249,92, Fonte: 151000000 - 20l0NE9OOO20, Du," de As­
sinatura; 1610912010, 

(SICON . 25/1012010) 25OO61-OIJO(JI-20IONE9OOO53 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 

EXTRATO DE CONTRATO N' I6U201l1 

NQ Processo: 2Hll/2009. Contrufünte: MINISTERIO DA SAUDE • 
CNPJ Contrutado: ESTRANOEIRO, Contruludo : PROLAB SALES 
INC. Objeto: Aquisição de reagente unticorpo monoclonul anti CDIA 
humano conjugado 11 ticoeritrinu (PE)puru marcaçüo de célulus T 
{.:ortknis e outros Fundamento Legal; A Lei K666/93 e suns ai· 
teruçfies. Vigência: 04/10/2010 u 31/1212011. Valor Totul: 
R$117,016,76, Fonte: 151OIJOOOU - 2010NE903582, Dut' de Assi­
nuturu: 04/1012010. 

(SICON - 25/1012(10) 25OO52·00OUI-2010NE9OO183 

EXTRATO [)E CONTRATO N° I6~/201O 

W PnlÇesso: 2HIln009. Contratunte: MINISTERIO DA SAUDE • 
CNP] Contrutudo: ESTRANGEIRO. Contratudo : MG2 TRADE 
CORPORATION. Objeto: Aquisição de reagentes anti corpo mono 
donul anti COlA e outros Fundamento Legal: A-Lei 8.666193 e suus 
ulteruções. Vigência: 04110/2010 a 31112/2011. Valor TOlol: 
R$30,441,57, Fonte: 151000000 - 201ONE903581, Data de Assina· 
toru: 0411012010, 

(SICON - 25/1012010) 25OO52-00001-20IONE900183 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INCA, CNP] 00,394.544/0171·50, situado nu Pmça Croz Vennelho 
no, 23 e u EMPRESA MASAN COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
LTDA., CNP] 00.801.512/0001·57. situudu no Estrada do Rosário 
1247, saiu 212 - Duqoe de Cadas/RJ, CEP 25,215-635, T Pror­
Rlgaçüo do prazo de vigência do contrato por mais um período. 11 

começllr em 26/0912010 e 11 tenninur em 25109(2011. Fundamento 
Legal: Lei 8,666/93, Datu da assinatora: 2310912010, FRANCISCO 
MANl'UANO DE LUCA REPRESENTANTE LEOAL, IVAN PER­
RONE TEIXEIRA Ordenador de Despesas p INCA Processo no. 
1712109. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 150/21110 

Número do Contrato: 59!2oo7. Na Processo; 2195/2006. Contratante; 
MINISTERlO DA SAUDE ,CNPJ Contratado: 08546929000122, 
Contrutado : CARESTREAM DO BRASIL COMERCIO E -SER­
VICOS DE PRODUTOS ME. Objeto: Reduçüo no valor do contrato 
original de 23.73% equivalente o R$ 3.286,88 mensais, passando o 
valor mensal de R$1O.758.75 paro R$7.461.87 Fundamento Legal: 
Parágrafo 1° combinado com inciso tI do parágrafo 2° ambos do 
Artigo_65 da Lei 8.666193 e suas alterações. Vigência: 28/0912010 11 

03/041201 L Duta de Assinutora: 28/0912010. 

(SICON - 25/1012010) 25OO52-oooo1-201ONE9OO183 

Diário Oficial da União - Seção 3 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 224/2010 

O Instituto Nacional do Cftncer, através do pregoeiro, toma 
público o resulta!io de julgamento do preguo Ilcima: u empresa ANA· 
TEC RlO COMERCIO DE MATERIAL PARA LABORATÓRIO LT­
DA foi vencedora do item 07; a empreSa GRElNER BIO-ONE BRA­
SIL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA foi vencedoru 
dos itens 08 a 12, 21, 23 a 30; u empresa MICROBAC PRODUTOS 
E SERVIÇOS PARA LABORATÓRlOS LTDA foi vencedoru dos 
itens 13. 14, 22 e 32: u empresu SARSTEDT LTDA foi vencedoru 
dos itens 18.20 e 35. Paro os itens OI u 06. 15, 16, 17, 1931. 33. 34 
e 36, o preguo foro frustmdo. 

PAULO Al'OUS1U DI AS DE OLIVEIRA . 
(SIDEC - 25/1012010) 25OO52-00001-20IONE900183 

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO 
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

EDITAL N° 29, DE 25 DE OUTUBRO DE 2010 

O Secretário de Gestão do Trubalho e du Educuçilo nu Saúde 
- torna pl1blica a abertura do presente edital para O 57° Tenno de 
Cooperução Técnico visundo à contrntaçuo de 02 (dois) profissionais 
para prestução de consultoria na MODALIDADE PRODlJfO. 

Pam maiores detalhes quanto aos objetivos. e produtos es­
perados, vide srllo www.snude.gov.br - Profissionais - Oportunida­
des, 

Os interessodos deverão encaminhar curriculum vitae puro 
sgtescurriculo@saude.gov.br até o dia 031l1/20lQ, referindo-se ao 
Edital na 29/20lO - perfil relucionudo. 

Em atenç!lo às disposições do Decreto no· 5.151, de 22 de 
julho de 2004, informamos que estas controtações seriio efetuadas 
mediunte processo seletivo simplificado (análise de curriculum), sen­
do exigida dos profissionais a comprovoção da habilitação profis­
sional e du capacidade técnica ou científico compatível com os tra­
bulhos u serem executados. É vedada 11 contratuçilo, u qualquer título. 
de servidores ulivos da Administruçiio Pública Fedeml, Estudual, do 
Distrito Pedeml ou Municipal. direto ou indireto. bem como de em! 
pregados de suns subsidiárias e controladus, no ftmbito dos projetos 
de cooperaçiio técnica internacional. 

~l(ANClSCO EDUARDO DE CAMPOS 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
CENTRO NACIONAL DE PRIMÁTAS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 39/2010 

A União por intennedio do Centro Nacional de Primu­
tus/SVSIMS, tomu publico o resultudo de julgumento do pregão nO 
39/2010, sendo vencedora as empresas; ACME ELETROELETROp 
NICOS LTDA, CNPJ 07837100000116: PATIMA HONORATO 
AOUIAR ME, CNPJ 41951583000113, 

(SlDEC - 25/1012010) 

DJANIRA SANTA ROSA RAMOS 
Pregoeiru 

N° 205, terça-feim, 26 de outubro de 20 I O 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRA,SILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE NATAL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 2a Tenno Aditivo IllI Conlrut{l na 021-09: CONTRATAN· 

~~~°trrh~~~~ BdeileiNa~i T~nsC~*Ü)STÜ.~uAT~inIC~~~PJia ~l~ 
42,357,483i1JOO9-83. METAS ENOENHARIA EMPREENDIMEN· 
TOS E COMERCIO LTDA: c'N,P.J n' 07.047,904/0001-11, RESU· 

~~JOM~~~~9~o[7R~~~c~Riio:iNAT~R~A errE 4b~p~fl~ 
44.90.51 Valor: R$ 6.469,27 (seis mil. yuatrucentos e sessenta e lltlVe 

~I(fNATÁ'J{ioeS;set~I~~~r~~~nt~i~rl~U~u~~~~3~~~?ei~ 2~~I~{?t~Oe 
Anu Maria Suntos de Azevedo: pela contratada: Alexundre §untiugo 
du Silveira. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

PREO,\OAi'li~RiMt'ir~}Ãr$ 359/211111 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A 4 TREN­
SURB. vinculuda uo Ministério uus Cidades. tornu p'úhl1l-'o pura tins 
de conhecimento dos interessudos que 110 diu li iJe novembnl de 
2010, US 08:30h se durá a abertura ae propostu.~ do pregão em erí· 
rafe e às 09h terá início a diÁuta em sessão J.?fbJicu. OBJETO: 

A~gl~~~, ~~ !!;fo°;OI~A~ es~~~tfca~g~~ q~~tiJufe~~;;'~: 
tuntes no Editul e seus Anexos. limIte pura recebimento ue pmpostas 
até às OHh nu mesma dutu du licItação no sitio www.hcitucoes-
~~~~i~ern~~~g~~.~~:o~~~~~~ h~IlIJ6~hb~&. 3363·!{247 ~1U pelo sftin 

Porfo t~~i5Rb2~8ITmu~Ert- 2010. 
Prcgl1eln l 

PR~ãx~Nt~~M)rSitg1<fi~1Y~~11?tf()ltI 
A Empresa de Trens Urbunos de Porto Alegre S/A - TREN­

SURB, vinculuda ao Ministério dus Cidudes, torna público pura tim 
de conhecimento dus interessados, (1 resultutJtl de julgamentu. re-

~~di~~~eNt~:tZ\~re~~ ZefJ~r5~~~g.O~!r;W~ic~e~ ~~~~r~l;u ~~J~~{~l~~~ 
Prestomedi Distnbuidora de Medicumentos LIda. nu valor de R$ 
4.200,00. Pnlcessu na 171712010. . 

P0I10 Aku.lt', 25 ~Jc HUfubro d~' 2nlO 
PEDRO ZOTIIS NETO 

Pr~gOt·jfll 

PREGÃO ELETRÔNICO N' ,UUZtllO 

A Empresu de Trens Urhunos de Porto Alegre S/A p TREN­
SURB, vinculada ao Ministério dus Cidade;<;, torna público pani tins 
de conhecimento do", interessadi.1s, o resultudo de julgamento. re­
ferente u Iicltuªfio em e~rufe. OBJETO: A4.Uisi~üo ue feltw cu Iço. 
;~~:o ú~~ic{H7H/2Wro.:su: UI\:t1 Anttlnio Martllls stofariu ME. Pro-

P\IMO AJc'gre, 25 de nUlunnl ele 'lO I n. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pn'goc:iw 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pelu Portariu MC n° 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/0712009. 
em confonnidü.de com o(s) Edital(s), toma público que a sessiio paro a aberturu dos invólucros contendo as Propostus de Preçus das Pmponelltes 
clussificudus. será realizada no seguinte endereço: Esplanadu dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja p saiu 104. Ed. Sede, Bnlsíliu/DF. de tlcordo 
com o indicado no quudro abuixo. Ficam, convocudos os partfcipes du licitação. bem como convidados demais interessados punI ucompanhor 
os trabalhos. . 

Data da Reunião Ho rio Concorrência W -CE C Loculidudes UF 
2/10 010 9h3 12010 Treviso. se 

A Comissão Especiul de Licitação, constitufda pela Portaria MC na 432. de 24 de julho de 2009. publicuda no DOU de 27/07nOO9. 
em confonnidude com os Editais de Licitação, tomu público que a sessão pam uberturu does) invólucro(s) contendo a(s) Pn1posta(s) Técnica(s) 
do(s) Proponente(s) hubilitadu{s). será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja· sala 104, &1. Sede, 
Brusíliu/DF, de aconlo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitução. bem como convidudos e demais 
interesslldos para ncompunhar os trubalhos. 

Data da Reunião Honírio 
29 I 010 09h30 

Concorrência W SSR!MC Localidades 
04112009 São José do Mi ibu. 

.Bras..ília p DF, 25 de OUtubt\l dt;: 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D, O, DE MACÊDO 

P~.'\ide-nt(' lia ('omi\sào 

UF 
RN 

Este do<,:umento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btT.tlIterlticihietml. 
pelo código 00032010102600138 

Documento assinado digitalmente confunne MP n~ 2.200·2 de 241OH/2001. que institui ti 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira p ICP·Brasil. 
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ANEXO IH 

Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o 041/2009 

Localidade: SÃO JOSÉ DO MIPIBU UF: RN 

Razão Social da Proponente: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE lTDA 

CNPJ: 10.741.961/0001-00 Data: 26/02/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos Programas (% Ti) 
e informativos de caráter geral em minutos (Ti) Ti x 100/1440 

116 8 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (%T2) 
caráter gerai em minutos (i2) 12 x 10Ó/1440 

116 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados 
na localidade ou no município ao qual pertence à localidade objeto 
da outorga: . 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas . (%T3) 
jornalísticos de caráter local em minutos (T3) T3 x 100/1440 

116 8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução 
gQ ~~rviçQ ~m ç~r~te.r çlefinitiYQ 
T4 

uantidade em meses T4 
09 



CONJUNTO n° 2 -

Localidade de Prestação do Serviço: 
SÃO JOSÉ DO MIPIBU / RN 

Razão Social da Proponente: 
"OCAN COMUNICAÇÃO DIGITA 

Conjunto n° 2:. 
Proposta Técnica 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 404/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 041/2009/CEL/MC 

LOCALIDADE(S): SÃO JOSÉ DE MIPIBUIRN. 

Em, 29 de outubro de 2010, sexta-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CE1JMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no pOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas MachadQ e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a aberturado(s) invólucro(s) contendo proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 041/2009-CEL/MC, que 
visa à outorga de· permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de: SÃO JOSÉ DE MIPIBUIRN, para sessão de abertura e 
julgamento de propostas técnicas em, 29/10/2010, publicado no DOU de 26-10-10, Seção "3", n° 
205, página 138, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata; (2) Conferência do 
malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o n° 0009373, sendo constatada a sua 
integridade; (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4588078 
constatada sua integridade; (4) abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles; 
(5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) 
empresa(s): 01 - OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., Processo n° 
53000.009055/10; 02 - RÁDIO FM NATAL LTDA., Processo n° 53000.009047/10; 03 -
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.009050/10; 04 -
SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.009054/10; (6) A 
.dpcumentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 

""'/)4 J)o~~resentes; (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) propo~ta(s) 
grifciô ~ ~ ~C técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuaç,?es conforme segue, para a localidade de SAO ~OSE DE 
~ MIPIBUIRN, OCAN COMUNICAÇAO DIGITAL SE LTDA., 100.000 pontos; RADIO FM 

NATAL LTDA., 100.000 pontos; SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100.000 
pontos; SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100.000 pontos; (8) Impressão, 
leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que 
segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) 
da presente abertura. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
intercorrências: a) Os envelopes contendo as propostas de preço acondicionadas em envelope do 

Ata d. R.unlão n" 40412010 d. 2911012010 ,,,,ta-'oi,, - Con •. n" 0411200. - Página 1 d.2 r(JJ( 
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SERViÇO ~ÚBLlCO FEDERAL "~.;~ g O '.~ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ' flW,~~ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~O J,l! 

tipo starlock de número 4587321 foram lacradas no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 
0008351, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h:50 (nove horas e cinqüenta 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Co 

Á~~,) 
AR BERiRAr}b D. 

President 

Ata de Reunião na 404/2010 de 29/10/2010 sexta-feira - Cone. na 04112009 - Página 2 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 
FOLHA~_/_ 

'I.'!l 
I 

j CONCORRÊNCIA N° 04112009-CEUMC 

~~ SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 
.~ 

.~~ 

DATA: 29/10/2010 l LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 
___ o _.. - - _.. __ _ __ ••• - ____ __ ••• -

[SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DE MIPIBUIRN. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

~o ~ j.I./J-jR1..-- e-íP/). I /}NJYGe ;PPOU70 .BOC/çA::5 

-_ .. _-_ .. _--- -- --

Assinatura Rubrica . RG n.Q/UF Cargo 

6223928 jK:/ I Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

\,..-A.f 
r~ l! ;?' O' 

~~~ 
~( 

~& S 
P:1D"\ \\J." 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 041/2009-CEL/MC 

t::l\~ - , ~ o '--, SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TECNICA(S) 
0:\ 

l LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO 
DATA: 29/10/2010 ..-. 

SERVIÇO: FREQUÉNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDADE(Sj, SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN. J 
Nome RG nº/UF 

'~" O ~ C-~~ 'C::c-tMN UlJé}--{ i I S 7 7-/ Jj -- er'<-e'-&-j) 

'" - Ilf; 
"(;~-Jj' ;? - ~ 

~" ~~ ~ 
. ~~ 

VóftJ\V.~':::; 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

P3= 
P4= 

30,00000 
40,00000 

PT :: 100,00000 

Ivimar Bertrand D. G. de Macêdo 
Presid nte 

CLASSIFICADA 

~~" g" 

" . 

"~~t4.'. 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 



N' 209, segunda-feira, I de novembro de 2010 

53000.045688110 NSTV Sistema de C(1mullicu~ 
ões Ltdu. 

1.411.000.00 FM 

53000.045698110 Sistema Adonui de Cumuni· 
cu 'fio LIda, 

877.000.00 eM 

;]OOO.045h94 O ódio Belvedere Ltda. 798.990.00 'M 
illJOO.045701/IO Rádio Minll .. LtcJu.·ME 661.800.00 eM 
53000.045704/10 LMSQ Rudiouifusi1o Ltda. 630.00Q.QO eM. 
53000.(l45700/1O Sistema Popular de Comuni· 622.000.00 'M 

cu 'fio LIda. 
53000.045702/10 Rádio Nirvllnu FM LIda. 511.400ffi eM 
53000.045703/10 Brifu Sun!.:hes Comunicações 

Llda.-ME 
465.000.00 ,M 

53000.045696/10 Vitória Empresa de Rudiodi- 420.000.00 ""' fusüo de S0l15 e Imagens LI-
do. 

53()(Xl.045695/IO Oba FM Sociedade LIda, 218.000.00 'M 

Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 55 

95.02204 99.50220 

91.99099 99.19910 

91. ~090 99. 2 
8938667 989 867 
8885095 9888510 
88.70756 98.87076 

8626535 9862653 
84.89484 98.48948 

83.27643 98.32764 

6778027 9677803 

citação, ~~b~lt~j~) .d~~i~ )ôl,esMi~/SI~~~r~~diCo°~~~i~aç~~s~e~~'~~gUui~~e C;~J!~~~~~: ~~~I~~luddue lt:; 
Ministérios. Bloco R. Ed, Sede, Brusfliu/DF. 

Os eventuais recursns deverão ser protocolizados no Pll.l!ocn!ll Ger<ll deste Ministério. sendo 
que u contugem do prulO de cinco dius úteis terá infciu u purtir do primeiro diu útil sec.uinte li Jre!"iente 
~~bt~jã.O~ i~:~T~~s s~hit~~igf~.l~ ~fiitutl.l, alínea "h' e 1I0. §5" ,du Lei n<' X.66 ,úe 21 e junhu 

Bru$íIia ~ DF. ~9 d~' outubro de 2n lU." 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

PR'~i(knk da Cnmi.,s;Jp 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 04112009-CEUMC, Localidade de São Jo!>é de Mipibu/RN. 

roponentes ervlço o rucesso P. Téc Resultuuo 

RESULTADO DE PROPOSTA TÉCNICA 'uo omumcaçlio IgltU 
d •. 

(/0 

t-

PUhlkud~ n~o~8Uilld;Sf7/0i7htoo:i~it~:i~)' ult~~u~á~~se~u :~~~~:i~Se n:o~;2~sdEJ~a1(s/ud~o L~~i~~~: 
tornu púhlico, p'?r meio deste Aviso, o(s) J(:sultado(s) da pontuuçuo du(s) Proposta(s) Técnicu(s) da(s) 
Iicitunte(s) hubllitadu(s) conforme Anexo Unico. 

Istemu 
Ltdu. 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÔES 
'\ SUPERINTENDENCIA DE RAI;,nOFREQUENCIA 
) _ E F1SCALlZAÇAO _ 

~ GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO PARÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Controto ERIO (UOI02) N' OI4/201O-ANATEL 

~~ICI~I~Eout~8" t1gj,~ c~ntct~~~~~?~i~~N~:~O~~I~LEà 
~~~t%~~! 5~e%~~et~~e~~~~~~l~~es~~I~~~)tr~ tO~/~I~eel~O pdeerl~~I~)rgj~ 
60 (sessenta) meses. Fundamento legal: Art. 25. cuput, Lei 8.666/93 e 
legisluçuo correlolu. Programn de trubalho: 24122075020000001. Ele· 

35e.~,gg d(t~~t~n: ;3~~~~1 Vl~ít ~~i~I). eS~~t~do d~o ~~I~t~~~; ~ 
201ONEOOO343. Desemholsn no exerc!cin: R$ 8.750,00 (oito mil 
setecentos e cin4Uentu reais). 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Pnlce!\so nO 53569.00176312009. Objeto: prestaçüo de servi'r'os de 
fomecimentll de energia elétrica. visando utender a sede du Unidude 
Operacional du Anutel no Estudo do AnJapá. Contratada: COMPA· 
NHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA. Vigêncio: 60 (ses­
senta) meses. Vulor anuul estimado: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais). Funclumenll1 Legal: Art. 25. caput, du Lei nO 8.666/93. Apro­
vaçuu: Gerente Operacional Administrutivo·Financeiro. em 
0111012010. Rutificação: Gerente Regional. em 0111012010., 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contruto nO. 23312010: Dutu de ussinuturu 25/1012010: Contratlldll: 
RUSSEL BEDFORD BRASIL AUDITORES INDEPENDETES: Oh­
jeto: Contrutuçuo de empresa de Auditoriu Independente parol pres­
tuçuo de serviços técnicos profissionais especializados de Auditoriu 

) 

dtl~ Demonstru'r'Ões Financeiras do exercfcio de 2009: Origem: TP nO. 
1000000112010; Vigênciu: O pedodo de vigência do presente Con-

" trato será de 12 (doze) meses, com início a partir da data de suu 
asslnaturu: Vulor tolul da Cont[",<ltação: R$ 275.814.06 (duzentos e 
setentu e cinC{l mil e oitocentos e cutorze reais e seis centavos). 

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Atu nO. 7112010: Data de assinatura 27/1012010: Contrutucla: MAR" 
LUVAS CALÇADOS DE SEGURANÇA LIDA: Objeto: Aquisição 
de Tênis para Carteil\l - Lote I; Origem: PGE nO. 100000163/2010: 
Vigência: o pmlO de validade da Ata de Registro de Preços sero de 
até 12 (doze) meses. a contar da data de sua assinatum; Valor máximo 
estimado da Atu: R$ 1.479.504,60 (um milhão quatrocentos e setentu 
e nove mil e quinhentos e 4uutro reais e ses,sentn centavos). 

Ata nO. 72/2010: Data de assinatura 26/1012010: Contrntudn: CAPI­
TAL PAPELARIA INFORMÁTICA LIDA - ME: Objeto: Aquisição 
de Pupel Fax Tennosens. 216MMx30M - Lote i; Origem: PGE nO. 
I (){){X}() 18312010: Vigênda: o prazo de validade da Atu de Registro de 
Pre\-'Qs será de uté 12 (doze) meses, li contar da data de sua assinatura; 
Valor máximo estimado da Ata: R$ 55.285,56 (cinqUenta e cinco mil 
e duzentos e oitenta e cinco reais e cinqUenta e seis centavos). 

Ata nO. 7312010: Dala de ussinatura 26/1012010: Contratuda: CA~ 
PITAL PAPELARIA INFORMÁTICA LIDA - ME; Objeto: Aqui-

~~~ãY~r8~hoj leVi;:~~t~: 2 ~ 6~~~3dOeMv:l{dat3e 2à~1~:d:e P~e~ 
gistro de Preços serú de até 12 (doze) meses, a contar da datu de sua 
assinatura: Valor máximo estimado da Ata: R$ 83.429.28 (oitenta e 
três mil e 4untrocentlls e vinte e nove reais e vinte e oito cen­
tavos). 

IStema 
Ltdu. 

Ala nO, 7412010; Dato de assinatura 2611012010; Controlada: VER­
GfNIA VIEIRA ÓTICA - ME; Objeto: A4uisiçào de Botina Operudor 
Transbordo - Lote 1; Origem: PGE nO. 100000170/2010: Vigênciu: o 
prnzo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) 
meses, a contar da dutu de sua assinatura; Valor máximo estimado da 
Ata: R$ 19.X86.16 (dezenove mil e oitocentos e oitenta e seis reais e 
dezesseis centavos). 

Ata nO. 7512010: Dutu de assinatura 25/1012010; Contrutuda: MAR-

~~V~i~ALJ~~~ Dira~!~~~~Çêt~T~t:O~~:~i ~b~iç~~ 
lOOOOOl70nofo; Vigênda: o prazo de vulidade du Ata de Registro de 
Preços será de ulé 12 (doze) meses. u. contur du. data de sua ussinaturu: 
Vulor máximo estimudo da Ata: R$ 169.989,12 (cento e sessentu e 
nove mil e novecentos e oitenta e nove reuis e doze centavos). 

Ata nO, nnolO; Duta de ussinaturu 26/1012010: Contratada: RE. 
PRESENTAÇÚES NOVAS GERAÇÚES LIDA - ME: Objeto: Aqui-. 

i~i8oJi8io~~igX~~~~ o ~~~~aJe ·vu~tu~;~a ~~ug~:ke~~~o d: 
Preços será de até 12 (doze) meses, u contar da dala de suu ussinaturu: 
Vulor múximo estimudo du Ata: R$ 52.932.96 (cinqüenta e dois mil, 
novecentos e tnnta dois reais e noventa e seis centavos ). 

Ata nO. SOflOlO: Datu de assinatum 2S/lOn010: CqntrnfUda; BRA­
ZPEL DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA : Ohjeto.: 

~d~s~l~OI~I~2Jbúió~cVi~,~~~~~e~~~1 ~~ ;al~;je JáuO~~ecl~ 
Registm de Preços sero de até 12 (doze) meses, u cuntllr du da tu de 
suu assinutura: Valor múximo estimudll dn Atu: R$ 63.900.00 (ses- " 
senta e três mil e novecentos reais). 

Atu Il~. 8212010: Data de assinatura ;l61101201O: Contratada: MULT~ 
PAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA: Objeto: Aqui,içuo de 

r~?7~nbl~yei~ê~;ja;~I~;zo·d;~!iidu~e :du~~d~:R~%7ro J: 
Preços será de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura: 
Vulor máximo estimado da Atu: R$ 2.515.606,20 (dois milhões. qui~ 
nhentos e 4uinze mil. seiscentos e seis reais e vinte centavos). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Tenno Aditivo ao Controto n~ 18812010 de Prestuçiio de Serviços 
de TronsPJrte Mreo ~ RPN: Objeto: Alternçâo da linha A16, a partir de 
0111012010, com aexdusüo dos trechos (SalvudorlSuo Puulo, São PnulolRio 
de Janeiro, Rio de luneirolSalvudor) e a inclusão dos trechos (SalvadorlRio 
de Juneiro. Rio deJlUlCirolSüo Paulo. Süo PuulolSalvador); Contrntoou: RIO 
Linhus Aéreas Ltda: VakJr Global: sem impacto financeiro no valor do con· 
l["'oIto: Assinuturn: 0111012010: Vigência: u partir da data de sua nssinuturn. 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAPÁ 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Rescisão Amigável- nQ.01n01O - Clr.: 09aOO9- Locação de vefculos 
para Operação FNDFIlOO91201O (Interior do Estado do Amupá) -
antes celebrado entre a ECfIDRlAP e n empresa ZUMM EXPRESS 
SERVIÇOS DE ENTREGAS LTDA CNPJ: 09.332.338/0001-15 - Oh­
jeto: Rescisão amigável do controto 0912009 a.partir de 14/lOf201O. 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAZONAS 

PREGtÓI~~F~g~~gL~~~26/2010 
Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva com forneci· 
menta de peças e acessórios originuis para as motocicletus da marca 
DAFRA modelo i50 speed cargo, localizado em Munaus/Am. homo­
logado à empresa SERVCAR DIESEL LIDA pelo valor global de R$ 
85.558,00 (oitenta e cinco mil quinhentos e cinqUenta e oito reais). 

JEFFERSON MARINHO NEVES 
Pregnein" 

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO E/,ETRÚNICO N' 10000060/211111 

Objeto: Prestação de serviço de uplicaçãu de revestimento interno em 
compartimento de carga de vefculm du marcu FIAT, mndel(l FIO­
RINO FURGÃO. ano 2010. zero 4uílômetro, pertencentes li DR/BA. 
Foi HOMOLOGADA e teve seu ohjeto adjudicado a W. J. Serviç(lS 
de Chapuriu e Pinturu Ltdu .. Infllnnaçties pelo fux: (71) 3346-2422 nU 
pelu e~muil: cpl"ha@correios.com.br. 

ARLlNDO HENRIQUE DA FRANCA 
Prcgodr\l 

Ohjeto: U4uis1çl'io de môveis e ulensflios, foi homlllugadu e Utlju· 
dicudo pelo menor preço à empresa JANETE VIEIRA DOS SAN· 
TOS, pelo preço de R$ 9.542,00 (nove mil. 4uinhentns e quurenta e 
dois reuis) (l lute l. R$ 1.813,29 (um mil. oitocentos e treze reuis e 
vinte e nove centavos) o lute 2. R$ 4,499,HH (4uatnl mil. quutnH.:entos 
e nuve.ntu e nove reais e nitentu e uito centuvus) () lote 3 e R$ 
57.500.00 (cilli.Juenta e sele mil e 4uinhentos reuis) (l Illte 4. 

ARUNDO HENRIQUE FRANCA 
Pn'gn\'iro 

AVISOS DE L1CITAÇ,\O 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1001l1l1lK.V2tlllt 

Ohjeto: Presluçu(1 de Servi\'o de Limpeza. ü1Ilservu\-,iio. Higienizução 
em instaluções prediais. com fornecimenl11 de 11luteriuis de limpeza e 
higiene, equipamentos e utensflios nas unidade,.; udminh;trulivus e 
operacionuis du REVEN 03 e 04 da DRlBA. cllflfnrme us ç(lIldições 
específicas constantes no Edital e Anexos. Recehimento du,.; Pm· 
postas 110 endereço http://www.çorreios.cmll.hr até lt.., 15:{Xlh do diu 
I6IllnOI0. Aberturu das Prnpostus em 16fllnOlO às 15:00h. Início 
du Disputa de Preços às 15:30h' do diu l6/11n010. Obtenção tlll 
Edital no endereço eletrônico ucima. Infonnuçôes pelo fux: (71) 
3346·2422 ou pelo e~mail: L-pl-ba@correios.com.hr. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10000118212010 

Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza. Cunservação. Higienização 
em instaluções prediais, com fornecimentu de muteriais de limpeza e 
higiene. e4uipamentos e utensrJios nus unidades administruliva~ e 
operacionais da REVEN 05 e 06 da DRlBA. conforme tl~ condiçôes 
específicas constanles no Edital e Anexos. Recebimento da~ Pm" 
postas no endereço http://www.correills.com.hr uté às IO:OOh do diu 
17111nOlO. Abertura dlt<; Propostas em 17/11nOIO às 1O:00h. Início 
da Disputa de Preços às 1O:30h do dia 1711112010. Obtençüo do 
Editai no endereço eletrônico ucima. Informuçfies pelo fax: (71) 
3346~2422 ou pelo e-mail: cpl·ba@correios.com.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10000080/21110 

Objeto: Prestuçiio de Serviço de Limpezu, Conservuçiio. Higienização 
em instalações prediais. com fornecimento de mUferiais de limpeza e 
higiene, e4uipamenlos e utensrHos nas unidades administrativas e 
operacionais da REVEN 02 cln DRlBA, confonne as condições es­
pecíficas constantes no E<lital e Anexos. Recebimento dus Propostas 
no endereço http://www.correios.com.br até us 16:00h d(l dia 
12/11/2010. Ahertu", dus Propostas em 12/llnOlO às 16:00h. Início 
da Disputa de Preços às 16:30h do dia 12/1112010. Obtenção do 
Editul no endereço eletrônico acima. Informações pelo fux: (71) 
3346·2422 ou pelo e-mai!: cpl"ba@correios.com.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" IOOOO074/20IO 

Objeto: Prestação de Serviço de Limpezu. Conservação, Higienizuçuo 
em instalações prediuis, com fornecimento de muteriuis de limpeza e 
higiene, equipumenlos e utensmos no Ediffdn Sede du DRJBA, con­
fonne as condições específicas cOllstantes no Edital e Anexos. Re· 

Este clO<..'umento pode ser verificudo no endereço eletrônico http://www.in.~v.búautent:ici.bj.html. 
pelo ,'Ódigo 00032010110100055 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200·2 de 241OSnOOI. 4ue in<;titui a 
Infruestrutura de Chaves Púhlicas Bra~i1eira • ICP~Brusil. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

SECRETARIA EXECUTIVA 

N" 224, quarta-feira, 24 de novembro de 20 I O 

Bru:'iilin" DI"', 23 de novl!mbro d~ 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Prl,."sidl!ntl! Ja COlllissào 

) CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 7/2010 

) 

N" Processo: 53000028360201012 . Objeto: Prestação de serviço de processamento de tiados seguindo as disposições previstas no convênio finnado em 04/12/2001 elltre !l Secretariada Receito Fedeml e o Funttel, 
publicado no O.O.U de 11/12/2001, respeitadas as disposições contidas nas Instruções Nonnntivns 19 e 20 da Secretaria da Receita Fedeml e de manca COTEC - 450/2006 Total de Itens Licitados: 00001" Fundamento 
Legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Cumprimento do disposto nos incisos 111 e IV do art 4 da lei 10.052 de 28/1112000 Declarnção de Dispensa em 23/11/2010 . VALERIA VASCONCELOS 
DE AMORlM . Gestom Financeim . RatificnçUo em 23/11/2010 . CARLOS ROBERTO PAIVA DA SILVA. Ordenador de Despesas. Valor: RS 135.887.04. Contratadn :SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS (SERPRO) . Valor: R$ 135.887.04 

(SIDEC - 23/11/2010) 410007-00001-2010NEOOOOI5 

AGÊNCIA NACION~L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

AVISO !lI; HOI>IOI.OG,\çÃO 
PREGÃO AMPLO N' 20/l010 

A Anutel toma público o resultado do Pregão Amplo nn 20/2010, Processo n" 53500.01109212010 - prestação de serviços de locação de veiculas, incluindo motoristas - Código Bmsilciro de Ocupações 11" 7823· 
05, para otcnder fi demanda da Anutel no DF - UOOOIlAnatel: Vencedora: Brunauto Transportes Llda.-EPP: Valor lotai estimado: R$594.000,OO; Homologação: Gerente-Gerol de Administração, Alo n" 75H8, de 
23111/2010. 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GEREl>!CIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO . 

ESCRITORIO REGIONAL DO AMAZONAS 

EXTR,Vro IlE TERMO ADITIVO 

L.UISA AM(iLlA lAVARES DE SOUZA 
(kn.'nt,>Ul,'nll de Adrnirlist!1lr(lo 

Primeiro Termo Aditivo ao Controlo ERII 00512009-Anutel.Processo n" 53578.001308/2009; Assinatura:12l11l1O. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:Objcto prorrognção do pmzo 
de vigência por mais 12(dozc) meses; Vigência: 13111110 a 12111111; Fundamento Legal: Art. 57, Inciso 11 da Lei n'" 8.666/93. Valor anual estimado: 84.000,00; ~~In de Empcnho:20I ONE00045I, de 07/10/10. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

AVISO IlE HOMOLOGAÇÃO PR~;GÃO AMPLO N' 8/2010-I:R-5 

A Anulei, CNPJ n" 02.030.715/0004-65, toma público o resultado da licitação, Processo 53528.001004/2010, que trato da contratação de empresa especinliznda para elnbornção de projeto executivo c estudos 
de adequação da nova Sala de Servidores da rede de infonnática e telecomunicações para o Escritório da Anatel no Estado do Rio Ornnde do Sul; Vencedora: POTENCIAL ENGENHARIA LTDA: Valor global anual: 
R$ J 8.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). Homologação: Gerente do Escritório Regional, conforme Ato n° 7.612, de 23/1112009, 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO AMPLO N' 7/2010-ER-5 

JOÃO JACOB BE'ITONI 
Ch:rcntc 

A Anatel, CNP} n" 02.030.715/0004-65, toma público que realizará o Pregão Amplo em 06/1212010, às 09:00 horas, cujo objeto é a contratação de serviços de arquitetura c elabomção de projeto de reforma 
do Escritório Regional da Anatel no Estado do Rio Grande do Sul - ER-05. O Edital estará disponível a partir de 24/11/2010 na Avenida Princesa Isabel, 778, Santana, Porto Alegrc/RS, das 9 às 11 c das 15 às 17 

. horas e no site da Anatel: www.anatel.gov.br, a partir das 15 horas. seção: Espaço do Cidadão - Interação com a Sociedade - Licitações - Editais em Andamento - de aquisição c alienação. 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA BAHIA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010 

MILTON RIBEIRO JUNIOR 
Prégociro 

Ficam as pessoas listadas a seguir, por se encontrarem em local incerto e não sabido, NOTIFICADAS, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações 
- ANATEL, instituído pela Resolução n° 270, de 19.07.2001, da decisão exarada nos autos do Processo Administrativo em que, respectivamente, figuram como autuadas. A partir da publicação do presente edital, fica 
aberto o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de Recurso Administrativo, que poderá ser encaminhado ao Escritório Regional da ANATEL na Bahia, identificando com seu nome e endereços completos. 

Enquadramento Decisão Data da Decisão 

A 6 da Le' '94 21 dvertênc' a 23/0 /20 8 
Moradores do Bairro Art. 163 da Lei n"9472197. Multa de R$6.840,00 06/07/20 I O 

açulinha FM de Btumado Art. 163 da Lei n''9472197. Multa dc R$2.850,00 21105/2010 

Art. 55, V, nb" da Resolução n"24212000 e art. 163 da Lei n"9472197. Multn de R$4.J50.00 07/0512010 

53554.0011 06/2010 ~sa~ciaçiio Cultural Bloco Carnnvalesco Samba Po- ~t. }62 , §2° da Lei n"9472197 ele art. 55, V, b do anexo à Res. Multa de R$200,00 13/08/2010 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.bdoolentickl::w:hl1tm1, 
pelo código 00032010112400142 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/0812001, que institui u 
Infmestrutufll dc Chaves Públicas Brnsileira - leP-Brasil. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

1. Razão Social da Proponente: 

"OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE L TDA" 

2. CNPJ/MF: 10.741.961/0001-00 

3. Edital da Concorrência: n~ 041/2009 - CEL/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). 

5. Localidade: SÃO JOSÉ DE MIPIBU UF: RN 

6. Valor Proposto: R$ 1.860.000,00 (Hum milhão oitocentos e 
sessenta mil reais). . 

1 a Parcela: R$ 930.000,00 (Novecentos e trinta mil reais). 

2a Parcela: R$ 930.000,00 (Novecentos e trinta 

São Paulo-SP, 26 de Fevereiro de 2010. 

~~~ 
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA ETTO 

Sódo- Gerente 
CPF 856.792.162-72 

~,-' 



CONJUNTO n° 3 - PROPO 

Localidade de Prestação do Serviço: 
SÁO JOSE no MIPIBU / RN 

Razão Social da Proponente: 
"OCAN COMUNICAÇÁO DIGIT 

Conj unto n° 3: 
Proposta de Preço pela 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 417/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

" ~ff>,~JIÇO 
CONCORRENCIA N° 041/2009/CELIMC~;Íí\í':'ii\~{\,';,':", .",,~I \) Q'~~\C,\~I\\" 

, T'oÇ"ljJI'I\ 

SERVIÇO: FM - CANAL: 203 - CLASSE: C - GR ~!f){"\' '\JN 201\ 
u b .j 

PREÇO MÍNIMO: R$ 138.898,39 ) , 

LOCALIDADE(S): SÃO JOSÉ DE MIPIBU-RN. 

Em, 30 de novembro de 2010, terça-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da, Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comiss~o Especial de Licitação, instituída por, 
meio da Portaria MC Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente Alvimar, BertraJ,1d D. G. de Macedo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domeníci e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) e de preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 
041/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM) , na localidade de SÃO JOSÉ DE 
MIPIBU-RN, conforme convocação publicada no DOU de 24/11/2010, Número 224, Seção "3", 
Página 142, para sessão de abertura e julgamento de proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas 

) as atividades a seguir; (1) Assinatura da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que 
serão anexada(s) a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo snapseallacrado 
sob o n° 0008351, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferência do 
envelope tipo starlock de n° 4588079, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferência dos invólucros contendo as propostas de preço dos 
licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): RÁDIO FM NATAL 
LTDA., Processo n° 53000.009047/10; SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 

jJ-
Processo n° 53000.009050/10; SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo 
n° 53000.009054/10; OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA., Processo n° 

, 53000.009055/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
E;~pecial de Licitação e público presente. (7) Apuraçã~ e regist~o em planilha eletrônica does) 

__ Vo~\falor(es) ,?fertado(s) pela outorga na localidade de SAO JOSE DE MIPIBU·RN, conforme 
srUtO ~ # ~ segue.~.RADIO FM NATAL LTDA., R$ }.805.000,OO (um milhão oitocentos e cinco mil reais); 

__ v-- . SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇAO LTDA., R$ 509.392,00 (quinhentos e nove mil 
• ,» ..- trezentos e noventa e dois reais); SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 

_..-" 1.510.000,00 (um milhão quinhentos e dez mil reais); OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE 
LTDA., R$ 1.860.000,00 (um milhão oitocentos e sessenta mil reais). (8) Impressão, leitura e 

Ata de Reunião n° 41712010 de 30/11/2010, terça-feira - Cone. n° 041/2009 • Página 1 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da pontuação da proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que 
obteve o maior Valor Ponderado (VP), OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. (10) O 
Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Os 
invólucros das proponentes inabilitadas de propostas técnicas e de preços foram novamente 
lacrados no envelope tipo starlock de n° 4564092. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão às lOhOO (dez horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

/ 

~/cw ~ 
ARBERT~ 

Preside e 

Titular 

---) 
g~~':., 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Pres'd6nte 

Ata de Reunião n° 417/2010 de 30/11/2010, terça-feira - Cone. n° 041/2009 - Página 2 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 
FOLHANº-_/_ 

~ ~~ 
~~\ 

CONCORRÊNCIA N° 041/2009-CElIMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 
DATA: 30/11/201'0 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (Fl\1)] r _~CALIDADE : SÃO JOSÉ DE MIPI:iRN. 

Razão Social da Nome do representante legal 
Proponente ou Procurador 

~~~ ?('Il ~~~ Il0 ~ \b~ 1XJS ~s 

~ 
~ 

----------

Assinatura 
\ 

_L 

Rubrica . RG nQ/UF Cargo 

~ ~ S2.3WST -)(1 Sócio/Acionista ( ) 
Procurador M 

/~ 

~ 

/\\ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 

_~..-,~,'l IProcurador () 

~1 ~k~, I Sócio/Acionista ( ) 
_____ ~1 ',:?:'h Procurador () 

~. \ . r-.. .. ~ ~ .I·{:~.~ c.% I Sócio/Acionista ( ) 
_ I _~ ç?,:;:-'.., Procurador () 

~ ~~, \ I Sócio/Acionista ( ) 
y"1- ...; I ~ ~:"~ Procurador () 

~ :;:; 
;..-. ~ 

;;;e. 
~ 

, da.s-
\'l-"g ~ c: 

r---~~ ~ 
. ~~,§ 

:::;",,-dti 
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DATA: 30/11/2010 

'\..-/ \....../ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 041/2009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO 

I SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I' LOCALIDADE(S): SÃO JOSÉ DE MIPIBUIRN. 

Nome 

'}IV\ Ç7 [ vtJl!t 

\:?---~j ~s ri 

~
G;.:;S -o 
~ 3 

't..., t::-O ',::5 .... --.:: 
' .;;:.:u"';:".::i'1f/ ' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Grupo: A 

UF :,RN 

N.º Processo Razão Social Valor ofertado (P[I") (PP) (VP) 
53000.009055/2010 Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

53000.009047/2010 Rádio FM Natal Ltda. 

53000.009054/2010 Sistema Potiguar de Com uni cação Ltda. 

53000.009050/2010 Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. 

/ 
I 

,//~~O'-=---.::....-dc-: 
Edmar Freitas Machado 

Membro 

1.860.000,00 100,00000 96,26617 99,62662 

1.805.000,00 100,00000 96,15240 99,61524 

1.510.000,00 100,00000 95,40072 99,54007 

509.392,00 100,00000 86,36626 98,63663 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

I 
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N° 229, quarta-feira, I de dezembro de 2010 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4311/2010 

A Empresu de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades. tomu público pura fms de conhecimento 
dos interessados que no dia 14 de dezembro de 20to. às 08h30'h se 
dum U Ilberturu de propostas tio pregão em epígrafe ~ às 09b terá 
início u disputa el]l sessüo pública. OBJETO; AQUISrçAO DE TAM­
PA DE INSPEÇAO de ucon.lo com as especificuções constantes no 
Anexo OI du edital. Limite pura recehimento de propostas até às 08h 
JO'h na mesma dulu da Lícitução nu sítio www.licitucoes-e.com.br. 
Maiores intonnaçôes pelo fone (51) 3363-8246 (lU pelo srtio 
www.trensurb.gov.br. Pmeesso nO 235712010, 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 439/20111 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério dlL" Cidades. toma público puru fins de conhecimento 
dos interessudus que no dia 14 de dezembro de 2010. às JJh30'h se 
daní a ahertura de propostu..'õ do pregiio em epígrafe e ~ 14h lerú 

~~t°';I~;é~:C~IlE'~~~R~.c~g~~~~k~~si~gJciiAE 
PAPELA TOALHA de acordo com as especificações constantes no 
Anexo OI do editul. Limite pura recebimento de propostas até às 13h 
30'h na mesma dala da Lidtaçüo no sítio www.licitucoes-e.colll.hr. 
Muiures infomlaçôes pelo fone (51) 3363·8246 ou pelo sítio 
www.trensurh.gov.br. Processo nO 247912010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4411120111 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 
ao Ministério das Cidades. toma pt1blh.:o paro fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 14 de dezembro de 2010. às 08h30'h se 
dará a ahertura de propostu..'õ do pregno em epígrafe e às 09h terú 
início a dispultl em sessiio pública. OBJETO: REPOSIÇÃO DE 
BANCOS DE BATERIA de acordo com as especificações constantes 
no Anexo OI do edital. Limite paro re("'ehimenhl de propostas até às 
08h 30'h na mesma datu da Licituçfio no sítio mvw.licitucoes· 
e.(,.'mll.hr. Maiores infonnações pelo fone (51) 3363-H246 ou pelo sftio 
www.trensurb.gov.br. Processo nO 164912010, 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 445120111 

A Empresu Je Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 
au Ministério du..'õ Cidades. toma públi~l paru tins de conhecimento 
dos interessudos que no dia 16 de dezembro de 2010. às 08h30'h se 
dam a aherturo de propostu.'l do pregilo em epígrafe e às 09h lerá 

~~~~~A~Ã~I~~n~~f~s!:k~~~s g~J~8Q0~~~Ç~~~~ !~ 
as especificações cunstantes no Anexo OI do edital. Limite pura 
recehimentu de pmpuslus até às 09h 30'h nu mesma duto da LlcitaçDo 
no sítio www.licitucoes-e.com.hr.Maiores infonnações pelo fone (51) 
3363-)01246 uu pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
243912010. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 446120111 

A Empresu de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cidades, toma público para fins de conhecimento 
dtlS interessados que no dia 15 de dezembro de 2010. às 08h30'h se 
darú a ahertulll de propostas do pregão em epígrafe e y.s 09h terá 
infcio a disputo em sessüo púhlicu, OBJETO; AQUlSIÇAO DE ES­
TICADOR GARRA CORDOALHA EM AÇO E TIRANTES GAL­
VANIZADOS de aconIo (,.'om as especifica~'Ões constantes no Anexo 
OI do edital. Limite para recehimento de propostas até às 09h 30'h na 
mesma data da Licitaçüo no sítio www.licitucoes·e.com.br.Maiores 
infonnaçôes pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sítio www.tren­
lIum.gov,nr, Processo nO 249112010. 

Porh' Alegre, 30 de IIl'vemhrn de 20JO. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Prcg~)eirn 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIyO 
AO CONTRATO DE CONCESSAO 

~mE: l!fei:oe l:tili~~d~~eC~en~t~a~~zC~:~SâO, 
OBJETO: Consignaçfio de canal de radiofreqUência destinado fi. trans­
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
ilmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVO-T. na localidade de Fortalezu. Estudo do Ceará. 
VJG~NCIA: O prazo paro a utilizução plena. pela Concessionária, do 
canal de radiofreqUência consignado puro a trunsmissfio digital do 
serviço de rndiodifusão de sons e imagens, sero até 30 de junho de 
2016. observados os tennos constantes nu Cláusula r do Tenno 
Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 26 de novembro de 2010. José Artur Filardi 
Leite - Ministro de Estado das Comunicaç&s; e Miguel Dias de 
Sousa Filhn - Prucumdor da TV Cidade de Fortaleza LIda. 

Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN /677-7069 135 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especiul de Licitaçâo, constituído pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07n009. 
e suas alternções. em confonnidode com o Edital de liCItação, tomo público os resultados da pontuação úus Propostas de Preços pelu Outorga 
(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da(s) Con(.·orrência(s) (,.·onfonne Anexo(s). 

Os aulos dos processos estariio com vista fnmqueada na Comissfio Especial de Licitação, no seguinte endereço: Esplanada dt15 
Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 101, Ed. Sede. Brusflia/DF, local este onde deverão ser s,rotocolizudos os eventuais recursos. 

sunífem ~3.6dt~g~:rit~r ~~~o~~~i~: ~;:::e~~ ~~í~oa lm.rrn~i~~\d~I~~~n~~baQise re§5~rseO~rti~~-sfi~.Ud~atí ~~s~.J6t.I~c:Ç~I·d~uj~~h~eJ~ 
1993. 

Bru!iílitt - DF, .HJ de novembro de "lUIO, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Preshkllh: da C<lmL~:-;ih) 

ANEXO I 

Concorrência n,a 029/2O<>9-CEL/MC, Localidade de Magalhfies Barutu/PA 

Pro sso W: 
5 000.060 199 

Pm onente s 
Catai a FM Ltda, 

Valor Ofertudo 
202.10200 

Servi '(I 
FM 

PP 
9163154 

VP 
9916315 

.060 97 Re 'o u Comunica ões Ltda. I .0000 

ANEXO 11 

FM 8751821 9875182 

Concorrência n,a 03012009-CEL/MC, Localidade de Canuu dos CarajúsIPA. 

Processo 0, 

53 .0 514 
000. 08 

Pm onente s 
u omu leu Do Di 'tal E LIda. 
ntscom ádio e e evisiio tda. 

ad'od' siio uro'ás Ida, 

Valor fertado 
620, 00 

O. 00 

ervi '0 

F 
FM 

PP 
941117 
9109 79 
8959908 

VP 
99411 17 
99 10958 
9895991 

ANEXO III 

Concorrência n.o 040nOO9-CELlM"C, Localidade de Campos dos GoytacozeslIU. 

PrON'lIS0 Na . Pn,"o ente s Valor fertado li:ervi 'o PP VP 
wmnm.n<A1<l [S-isema Adonai de omunica 'ão Ltda. :.'~8.'C FM 9350%2 993 056 
53000.0608041D9 J~presa de Radiodifusiio Ursa Maior Lt- 7.101.000.00 FM 92,21836 99.22184 

Printscom Ró.d'o e evisfio Ltda. 7."" . 00 FM '21060 9' 2106 
\100 Om807A1<l aMnos nio omllllicacóes ,du ",<~m1-m F 897oii1' 9H.'7( 4 
53000.060802109 Rede EUa Brusil omunica 'fio da. 4'C FM 87 14' 44 9871494 
\100 nmRO<A1<l IT.'.vi,'n n .. ~ v.o,. ( ) 7<7 .711 ~M '0. 9H.OOO 
l1ooo.nm.o.Kl<l Ilronha Rdd'o FM lO. 1.,,'-10 ,.'0 FM 7 17 37 97.83754 

ANEXO IV 

Concorrência n.Q 04InOO9-CELlMC. Localidade de Suo José do MipinulRN, 

Processo NO : prononente s 
no . i19C5511, 'al1 COMunica 'ilo Diuital SE Ltdu, ", 
W1m"""""7I', ád' , Fl,,{ Natal du 

I~i.',m" Poti ... " d rnmun!t'u 'fi 1 du 
300.()()QC50110 15 ema Ale uia de Comu 'cacão Ltda, 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO QE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 361Z010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisiçfio de equipamentos: tbtognítko 
pmnssional (múquinu fot6grotlca digital) e acessórios; e de áudio ( 2 
gravudores), a serem utilizados pela Assessoria de cllmunicaçun So­
cial do Mlnistl!rio das Comunica,,"'Ões. de acordo com as especifl· 
cações contanstes no Edital e seus Anexos, Total de Itens Licitados; 
00011 . Edital: 01/1212010 de 08hOO às 12hOO e de 14h às 17hOO . 
ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sala I I I - So· 
breloja, Plano Piloto - BRASILlA - DF , Entrega dos Propostus: a 
partir de 01/12f2010 às 08hoo no sire www.comprosnet.gov.br, Aber­
tura das Propostas: 13J12nOlO às 09h30 sUe www.comprus­
net,gov,br 

ORLANDO FLORES DE MIRANDA 
Preg\lein1 

(SIDEC - 30/1112010) 410003-00001-20IONE900067 

AGÊNCIA NACION~ DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECT,JTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato APC nO 0331201O-Anlltel. Duto de Assinatura: 19/1112010. 
Controtada: Ganem Produções e Eventos Ltda.. Vigência: até 
03/01/2011. Objeto: prestação de serviços de suporte logístico, téc­
nico e operacional para ti realização, no sede da Analel. em Brosflia 
(DF), da XL Reuniiio do Subgrupo de Trabalho nO I-Comunicuções 
(SGT-l) do Mercosul. de 22 a 26 de novembro de 2010, Pregão 
Eletrônico. Fundamento Legal: Leis nO 8,666193 e nO 10.52012002, 
Lei Complementar nO 123/2006, Decretos nO 545012005 e nO 
355512000. IN n' 02. de 3010412008 d. SLTIIMPOG. NO: 33.90.39. 
e PT: 24.122.0750.2000.0001. Valor total estimado do Contrato: R$ 
34.500,00. NE: 201ONEOO1482, de 1911I1201O. Processo n' 
53500.02085212010. 

Valor feriado Servi '0 PP VP 
1.8"".00, FM 9,26617 9962662 
~ FM 9(; ')4( 99 'U4 
1.<1 0000 ~~ "<Jm7 99.54017 
<flQ.1"2m FM 86 6ti2,; 986'';63 

SUPERlNTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
, E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL DO RIO GRANDE 

DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

RETIFICAÇ,io 

No Exlmtu de COlllrutolER05 W 312010 • ANATEL - ÜlIl­
tr-dtada: Costa e Amaral Atlministrdçüo de Serviço:'i LIda., ruhlkud\l 
no D.O de OH/011201O, Seçfio 3, Pág, Hi2, onde se lê: Vulnr R$: 
89,950,00 (oitenta e nove mil e novecentos e cil1qUellta reuis), leia·~e: 
Valor: R$ 85.950.00 (oitenta e cinco mil e I1(lVecenhls e cinquenla 
reais). 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato nO 276120 lO: Objeto: Prestação de serviços de trunsporte 
mdoviário de cargo. FNDE (Livros Didáticos e Par-ddidúticos). mIl­
dalidade Viagens Extrus, Lote 9; Contrulada: WALDIR ELIAS 
TRANSPORTES - ME; Valor Glohal: R$ 485.59~.79: Assillaturtl: 
23/11/2010; Vigência: A partir da data de sua IlSsinatum. limitado ao 
prazo múximo de 08 (oito) meses: Origem: Pregãu Eletrônico na 
1000014112010. 

Contrulo na 277(2010; Ohjeto: Prestaçüo de serviços de trtlnsporte 
mdoviário de carga FNDE (Livros DídálicllS e Parudidúticns), mll­
dalidade Viagens Extros. Lote 3: Contratada: VOAR TRANSPOR­
TES LTDA; Valor Glob.l: R$ 372.274,1 I; Assinarum: 23/1112010; 
Vigência: A partir du data de sua assinatura, limitado ao pr-tlZO mú­
ximo de 08 (oito) meses: Origem: Pregão Eletnlnicu nO 
1000014112010. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.!}Jv.búuutemiciJade.. 
peln c'Ódlgt, 00032010120100135 

Documento ussinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infruestrutulll de Chaves Púhlicas 8rasileim - ICP-Brasil, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n.o 53000 009055/2010-21, Ocan 
Comunicação Digital Ltda. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de 
Licitação. 

Brasília- DF, 08 de dezembro de 2010. 

De acordo. Ejcaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Emtfde/c<:? de 2010. 
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'ir Telalnicialll[l Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

São José de Mipibu/RN 

Canal Classe 

c 

Entidade 

( Concorrência: 41/2009 ) 

Usuário: - Data: 08/12/2010 Hora: 17:05:12 

Registro 1 até 1 de 1 registros 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!! 
,----------, 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa l 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informjlcao.processual@illjus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasflla - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of1 

x 
Avalie este serviço: , 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

I Votar I 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/fonetica.asp 8/1212010 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: OCAN COMUNICAÇÃO... Page 1 of 1 
()~s Co~ 

~.~, /tJ: "., 
Consulta Processual pelo Nome da Parte I ~ If\ 

Nome Pesquisado: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAllTDA ~~ 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "OCAN COMUNICAÇÃO DIGIT. 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 08/12/2010 às 17:06:57 

http://www.trfl.jus.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRFl... 8/12/2010 



Resultado Pesquisa 

!li Consulta Processual l' grau. SJSP e SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

Nova Consulta J [Abandona «» 

) 

) 

/ 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetresult.csp 8/1212010 



Resultado Pesquisa Page Iof 1 

==1 Consulta Processual l' grau. SJSP e SJMS 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo, Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

Nova Consulta I [Abandona «» 

) 

http://www.jfsp.jus.br/csp/ consulta/consintemetresult.csp 8/12/2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAIURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA/N.Q 2584 -2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.Q 041/2009 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034316/2009-16 
PROPONENTE VENCEDORA: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.009055/2010-21 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO MIPIBU/RN 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 041/2009-
CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de São José do Mipibu/RN, pelo prazo de 
10 (dez) anos. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., declarada vencedora para a localidade de SÃO JOSÉ DO 
MIPIBU/RN. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.Q 

041/2009-CEL/MC, para a localidade de são José do Mipibu, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 
2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 
durante 24 horas do dia), na localidade de São José do Mipibu/RN, pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
aféto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8.666/93, in verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA/N.Q 2584 -2.17/2010/CLl/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

I ;"O~lt.r""" v ! ... f'L \j~: C) 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
:.'.<éJF,i. decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
.:':1)) $uficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 

'fício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

'" 

~ ~ JUN 
evidamente fundamentado. 
10 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 

era obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
9 desta Lei. 
20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

"ê6ntraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILH01

: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Adminístração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê~la' desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. " 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 
7. A licitante OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. foi declarada vencedora 
para a localidade de São José do Mipibu/RN, nos termos da publicação no Diário Oficial da 
União, Seção 3, de 01 de dezembro de 2010, página 135, à f\. 103 dos autos do processo da 
licitante vencedora. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 106/109, em cumprimento à Ordem 
de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 01, de 03 de novembro de 2004, demonstram que não 
há pendências judiciais em nome da licitante vencedora questionando o certame. Ademais, 
em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a CEL certifica, à f\. 104, que não restaram no 
mencionado processo pendências de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA, é possível 
verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas -

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p,481 
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Continuação da NOTA/N.º 2584 -2.17/2010/CLl/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/67. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 041/2009-CEL/MC para a 
localidade de São José do Mipibu/RN certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilitação da licitante OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com'as características previstas no Edital, na localidade 
de São José do Mipibu/RN, pelo prazo de 10 (dez) anos, à licitante, OCAN COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE LTDA., declarada vencedora para a localidade em coment.o~ 
b. à consideração do Sr. Ministr9' E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

l flbNviAI1, ~ ~ Ó /rr1.tdxod.,o 
CÃMTLAIoRENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

BrasfHa, 2,3 de dezembro de 2010. 

~
ovo. Encaminhem-se autos ao Gabinete do Ministro. 'Após, à Comissão Especial de 

Lic' ação._ 

ÉIO~I 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO :MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28 de dezembro de 2010. 

Acolho a NOTA/N.o 2584 -2.17/2010/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

\ 

ANEXO ÚNICO 

N° DA 
CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE PROCESSO 

CEL/MC VENCEDORA 

RN SÃO JOSÉ DO FM OCAN 53000.009055/2010 
041/2009 MIPIBU COMUNICAÇÃO 

DIGITAL SE LTDA. 
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! CONfERE emJI O 

~ L b JUti 2011 

N' 249, quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 Oiário Oficial da União - Seção 1 ./SSN 1677-7042 85 

Acolho a NOTAIN,' 2585 -2.l712010/CLUCGAAlCONJUR-MC/AGU, iovocando ,eus fun­

damentos como razão dcsta decisão e HOMOLOGO a presente licitação c adjudico seu objeto à 

vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 

no respectivo Edital. 

Acolho a NOTAIN,' 2584 -2,171201O/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fun­
damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjuwco seu objeto à. 
vencedora.,. de acordo com o Anexo Único, DOS termos da legislação vigente c das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

SIST'EMA liDOHAI DE COMUNICAÇÃO 
Llll 

SECRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA 
O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

DAS TELECOMUNICAÇÕES 

RESOLUÇÃO N' 72, DE 28 DE DEZEMllRO DE 2010 

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO­
MUNICAÇÕES - FUNTTEL, 00 uso da, atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 2~ da Resolução o" 36, de 01 de dezembro de 
2005, resolve: 

Art. l. O art. l° da Resolução n" 67, do 2010, passa vigorar 
com a seguinte redação: 

uArt. 1" Autorizar quo sejam repassados pelo Ministério das 
Comunicações ~ Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Te­
lecomunicações ~ PuoHoL (UG-4l0007) à Fiannciadora de Estudos e 
Projetos - Fioep (UG- 365001, Gestão 36801) RS 50,000,000,00 
(cioqucota milhões de reais) para conlrataçllo de projetos reembol­
slÍvcis nos termos da Resoluçã.o o" 66, de 28 de outubro de 2010." 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ROBERTO PINTO MARTINS 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

PORTARIA N' 1.355, DE 16 DE DEZEMllRO DE 2010 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA NACIONAL DE TELE­
COMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe confere o art. 
46, inciso IX, do Regulamento da Anate~ aprovado pelo' Decreto n° 
2,338, de 7 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a aLocação dos 
cargos comissionados de que trata o art. i4 da Lei nO 9.986. de 18 de 
julho de 2000. no âmbito da Agência Nacional de Telecomunica­
ções; 

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Diretor na Reu­
niito nll 592. de 16 de dezembro de 2010; e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo aO 
53500,03046112007, re,olve: 

Art. i 11 Alterar os quantitativos e a distribuição dos cargos 
comissionados previstos nas Portarias nll 705. de 2L de setembro de 
2009, no 668, de 30 dejunho de 20iO, e nll 1217. de i7 de novembro 
de 2010. conforme quadro abaixo: 

CODIGO 
CA 
CCTV 
C(''Till 
CC 

DE 
21 
32 

ARA 
20 
36 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na dala de sua pu­
blicação, 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

CONSELHO DlRETOR 

ATO N' 8.368, DE 21 DE DEZEMllRO DE 2010 

Processo nO 53500.02148412010. Confere Autorização à GLo­
bal ViUage Telecom Ltda.. CNPJ n° 03.420.926/0001-24. para ex­
plorar por prazo indeterminado, sem direito de exclusividade. o Ser­
viço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura 
Via Satélite - Om com a fInalidade de distdbuir sinais de sons e 
imagens (televisão) e áudio. em âmbito nacioDal. e tendo como área 
de prestação do serviço todo a território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

SUPERlNTENDÊNCIA DE RAl!IOFREQUÊNCIA 
E FISCALlZAÇAO 

ATO N' 5,421, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

Autorizar ANTONIO LUIZ SCARPARO CALVET, CPF o' 
138.014.608-94 a realizar operação temporária de eqwpamcDtos de 
radiocomunicaçilo. na(s) cidadels) de Poços de CaldasJMG, no pe~ 
dodo de 26/0812010 a 28/08120 Ó, 

EDILSON RmEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 5.454, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

Autorizar A MATIHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ 
nO 00.472,205/0001~70 a reali:zar operaçllo temporária de equipamen­
tos do radiocomunicaçiIo, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, no perCado 
de 27/0812010 a 29/0812010, 

EDILSON RmEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 5.455, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

AutorizM BRASILIA EMPREENDIMENTOS AUTOMOBI-

~~!~~~ j~~p<;:~t:: ~;.!~~~~,:!:;~~: nr:t~~~~a:(~ç~ 
São Paulo/SP, 00 per/odo de 0310912010 a 05/0912010. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 5.456, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

Autorizar J, F, RACING S/C LTDA, CNPJ o' 
97,383.137/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos 
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no perrado de 
02/0912010 a 06/0912010. 

EDILSON RmEIRO DOS SANTOS 
Supcnntcodenle 

ATO N' 5.457, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

Autorizar VIA ITALIA COMERCIO E IMPORTACAO DE 

;:~~~Sd~~~p~t~:~~7;:l~'~~:i~!~~~,an~(s~%:lee(~ç~~ 
Pinbais/PR, no per/odo de 27/0812010 a 29/0812010, 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 7,688, DE 2S DE NOVEMBRO DE 2010 

Autorizar ANTONIO LUIZ SCARPARO CALVET, CPF o' 
138.014.608-94 a realizar operação temporária de equipamentos de 
radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Cravinhos/SP, no perIodo de 
26/1112010 ª 27/llI201O, 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 7,702, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A, CNPJ n' 27,865,757/0001-02 a realizar operação temporária de 

~~~OO:~~~!fodadiJ'eC~6}ITã61ãg'a 2~i?1~gii~(s) de Rio de Ia-

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 7.703, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar SRO LATIN AMERlCA ORGANIZADORA DE 

~=~ d~~~p~~t~O 2c8!6J~~~r;:c~;2o~ ::~~a:(~ç~~ 
São PaulolSP, 00 porfodo de 26/1I12010 a 28/1I12010, 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

JosÉ ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 
SE Lrn . 

ATO N' 7.704, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar SRO LATIN AMERlCA ORGANIZADORA DE 
EVENTOS LTDA, CNPJ o' 08,862,357/0001-90 a realizar operação 
temporária de equipamentos de radiocomunicaçiio, na(s) cidnde(s) de 
São Paulo/SP, 00 perfodo de 26/ll12010 a 28/llI201O, 

EDILSON RIBEffiO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 7.705, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar SRO LATIN AMERICA ORGANIZADORA DE 
EVENTOS LTDA, CNPJ o' 08,862.357/0001-90 a realizar operação 
temporária de equipamentos de radioeomunieaçilo, on(s) eidade(s) de 
São Paulo/SP, 00 penodo de 26/1112010 a 28/1I12010, 

EDILSON RIBEffiO DOS SANTOS 
Supcdntcndeote 

~TO N' 7.708, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar SRO LATIN AMERlCA ORGANIZADORA DE 
EVENTOS LTDA, CNPJ o' 08,862,357/0001-90 a realizar operação 
temporária de equipamentos de radiocomunicação, oa(s) cidade(s) de 
São Paulo/SP, 00 penodo de 26/1I12010 a 28/1I12010, 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente: 

ATO N' 7.710, DE 26 DE NOvEMllRO DE 2010 

Autorizar ATW LIFE STYLE COMERCIO SOM E IMA­
GEM LIDA EPP, CNPJ n' 07,710.496/0001-36 a realizar operação 
temporária de equipamentos de radiocomun.icação, na(s) cidade(s) de 
São Paulo/SP, 00 perfodo de 26/ll12010 a 28/1I12010, 

EDILSON RIBEffiO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 7.751, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

Autorizar AMO RENTAL SER VICE LTDA, CNPJ n' 
03.244.984/0001-44- a reali2:ar operação temporária de equipamentos 
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de 811.0 PaulolSP, no perIado de 
26/1I12010 a 28/1I12010. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 7.752, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar ROBY SERVIÇOS E COMPETIÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 11.673.047/0001-32 a realizar operação temporária de equi~ 
pameotos de radiocomunicação. na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no 
porlodo de 26/ll12010 a 28/llI2010, 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcriotendcote 

ATO N' 7.753, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar VIA ITALIA COMERCIO E IMPORTACAO DE 
VElCULOS LTDA" CNPJ n' 07.638,845/0003-18 a realizar operação 
temporária de equipamentos de radiocomunicaçi!o, oa(s) cidade(s) de 
São Paulo/SP, no penodo de 26/ll12010 a 28/1I12010, 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 7.754, DE 26 DE NOVEMllRO DE 2010 

Autorizar AUTOr ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ n' 
09.290.326/0001w75 a realizar operação temporária de equipamentos 
de radiocomunicaçiio, na(s) cidadc(s) de São PauJolSP, no perIodo de 
26/1I12010 a 28/1I1201O, 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superin.tendente 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://www.in.gov.btlalXo:ltiddade.bfml. 
pelo código 00012010122900085 

Documento assinado digitalmente conforme MP nl! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP~Brasil. 

\ ----------------------------------------------------------
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA~/ 03. 
PROCESSO 53(){J().00g05';6J 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transcorreu in albis o prazo conferido "às fls. ·fi 3 sem que 

chegasse à sua Secretaria qualquer manifestação da interessada. 

AL 

Presi ente da Comissão ~ special de Licitaçã 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA nº 023/20ll/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo Principal nº 53000.034316/2009-16 
Proponente Vencedora: Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 
Processo da Vencedora: 53000.009055/2010-21 
Localidade: São José de Mipibu/RN 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

C,oNJlJ~ 

'Fls. J15 · g (/) 
• Rubrica /Yrl) ~ 
~ J'".Q 

í.)' COt1'\\l~ 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da Nota nº 2584 - 2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. llO e III do processo principal nº 

53000.034316/2009-16. 

Dessa forma, encaminho o processo a·· essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 30 de março de 20ll. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES iRu~_IP __ ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ I 

DEPARTAMENTO DE OU~TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~ ~r:Jc, 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° 4 / q /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo nO : 
Assunto 

Interessada 

53000.0090551201 O (original) 
Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Cone. 
04112009-CELIMC - Serviço: FM 
Ocan Comunicação Digital SE Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permlssao para 
) explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 

acima, vencedora da Concorrência 04112009-CELIMC, para a localidade de São José de Mipibu, 
Estado do Rio Grande do Norte, conforme despacho de homologação de 28 de dezembro de 
2010, publicado no DOU de 29 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, ;lO de abril de 2011. 

Conferido . 

... ) ALlC~ DA S. LUZ 

Agente Administrativo as e Consignação de Canais 

ASUCOCAN/CGLOIDEOClSCE 



PUBLICADO NO 

OFICIAL 

I\NOT/\OO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

,PORTARIANº 219 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com aredação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.009055/2010, Concorrência nº 041/2009-CELIMC, resolve:' 

Art. 1º Outorgar permissão à OCANCOMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de São José de Mipibu, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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I'ORTAIUA N' 217, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dnda 
pelo Decreto nU 1.720, de 28 de novembro de 1995. c tendo em vista 
o que consta do Processo 11." 53000.030174/2010, Concorrência n" 
031/20 JO-CELIMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitnda 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. A pcnnissão ora 
outorgllda somente produzirá efeitos legais a.pós deliberação do Con­
gresso Nacional, DOS termos do artigo 223, § 311

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 218, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. em eonfànnidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795. de 31 de outubro de 1963, .com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nll 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.031098/2010, Concorrência nO 
034/201O-CEL/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonom em freqüência modulada. no 
município de Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. A 
permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3C), da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAlUA N' 219, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, em confornlidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o quc consta do Processo n.o 53000.009055/2010, Concorrência n° 
041/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar pcnnissão à Ocou Comunicação Digital SE Ltda 
para explomr, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni­
cípio de São José de 1'Iipibu, Estado do Rio Grande do Norte. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

POR'li\RIA N' 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 1\0 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
O que consta do Processo n.C) 53830.000497/2002, Concorrência nO 
135/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran­
de do Sul Ltda pma explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de mdiodifusuo sonom em freqüência modu~ 

Diário Oficial da União ~ Seção 

lada, no município de Rosana. Estado de São Paulo. A pennissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após delibemção do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°. da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 221, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, 1\0 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720. de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.000497/2002, Concorrência nO 
13512001-SSRllv!C, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio lmprensa FM de Vargem Gran­
de do Sul Ltda para explomr, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de -radiodifusão sonora em frcqüência modu­
lada, no município de Sagres, Estado de São Paulo. A penrussão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 311

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 222, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 
uso de suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.° 53000.015612/2010, Concorrência nO 
059/2009-CELIMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital de Comuni­
cações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos. sem direito de 
exclusividade. serviço de rndiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, no município de Santana da Ponte- Pensa, Estado de São Paulo. 
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 311

, 

da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011 

Processo n° 53500.027I7812010/Aplico à ALFA CONSER­
VADORA LTDA., CNPJIMF nO 04.145.490/0001-75, FISTEL nO 
50014044102, a sanção de caducidade da autorização.para exploração 
do Serviço Limitado Privado Estações Itincrantes, de interesse res- . 
trito, por descwnprimento do disposto no § 2°, do art. 8°, da Lei 11° 
5.070, de 7 de julho de 1966. com nova redação dada pelo art. 51, da, 
Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelccido no 
art. 16, do Anexo à Resolução n° 255, de 29 de março de 2001. A 
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes 
da autorização anteriormente expedida. 

RONALDO MOTA SAHDENBERG 
Presidcnlc do Conselho 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

ATO N' 3.917, DE 7 DE JUNHO DE 2011 1) Altera2ão de canais do PBTV: 
SITUAÇAO ATUAL 

N° 110, quillta-feiru, 9 de junho de 2011 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em I' de abril de 2011 

N' 2.654Õ lélN'§'ELij~5M:~gslIÕ1~gÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições legais, rc&"­
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Adnúnistrativo tn­
lecposlo pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE· 
LESP, CNPJ/MF n° 02.558.1,7/0001-62, no. nulos do processo em 
epígrafe. que tem por objeto apuração de infração ao inciso vn do 
nrt. 59 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimldia, 
aprovado )2ela Resolução n' 272, de 9 de agosto de 200 I, decidiu, em 
sua Reumão nO 598, rcaJjzada em 3 de março de 2011, conhecer do 
Recurso Administrativo jntcrposto para, no mérito, negar-lhe pro-

J'h'3ãJYi-&gffi, r~l? d~ f~~::,;~~s2o'i~'~tantes da AnálIse n' 

Em 27 de abril de 2011 

N' 3.425 - Ref.: Processo n' 53500.01,264/.00' e conexos 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares c regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA" 

~f:!J~:.~~2~4~\~~,/~~IS~~:.~tor~4 tRe~ã,;,;itz,{~~f$r~~~ 
~l[,~ glr~g:,org~ ;;.~~~ eÕef;~h~a n~e8:~~/%0{8!to, PJ!o 2~03~ 
setembro de 2f10, decidiu, em sua Reunião n° 603, realizada em 19 
de abril de 2011, conhecer do Pedido apresentado para, no mérito, 
negar-lhe provimento, mantcndo~sc, em sua integralidade, fi dccisão 

2~zI~b1i'-d'c~ ~Je ;b;:l"~g~g1i~s constaows da Análise n' 

Em 13 de maio de 2011 

N' 3.756 - Ref.: Processo n° 53500.002353/1004. 
O CONSELIJO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas atribur.es legais, regu-

~~~~~~t~do e ~l:íTE~~~Ac~a;;lfpJr~O (E~f~dSI A c_ ~ELE:ARJtI. 
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado ... STFC, nas 
modalidades Local, LDN e LDI, no setor 12 do Piano Geral de 
Oulorgas - PGO, CNPIIMF n' 33.000.118/0010-60, em face da de-

i~.~917ío1~~D;~~ 1~~~:~~e~~~~toJ~ ~8ío~d!~jft~. ~s~~~hRe~: 
nião. n° 60S, realizada em 5 do maio do 2011, conhecer do Pedido de 
Reconsideração ~ara, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se. 

~~";t~~1:1ef.aXnáti~~ an~ei~~~~6ff~1~PJ!"2~g":bril~~~~lr.tos 
Em 24 de maio de 2011 

N' 4.136 • Ref.: Processo n' 53500.014136/1005. 
O CONSELIJO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICA<,lOES, no uso de suas atribuições lcgais, regu-
lamentares c r . examinando o Pedido de Rc.consíderação c 
as Alegações pela·BRASI!.. TELECOM S/A, 
CNP I/MF n° n,,"ssionári. do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado, nos Setores 18, 19,21,22,23,24,26,21 c 29 
do Plano GemI de OutoJ&us, contra dccísão exarada pelo Conselho 

~~1~Odc~u~~:td~ f8fo,n~~ ~~t~e:Foa~~:;s!·~~~gf~~?f,~~~ru~ 
em sua Reunião n° 605, realizada em 5 de maio de 2011: a) conhecer 
do Pedido de Reconsideração paro, no mérito. Ilegar-Ihe provimento; 
e b) não conbecer da petição intitulada "Ale§açõ<s Adicionais ao 
Pedido de Reconsideraçilo", protocolada sob o n ,3508.01242812010, 
pelas razões e fundamenlos coustaotcs da Voto n° 46/20 I I-GCE!\, de 
29 de abril de 2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

ANEXO I 

_ A SUPERINTENDENTE EXECUTNA DA AGJiNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI­
CAÇOES - ANATEL. no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VlI1 do art. 189, do 
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução 0.° 270, de 19 
de julho de 2001, alterado pela Resolução n.o 489, de 05 de dezembro de 2007, e 

UF Localidade Canal Latitude Longitude E1\P Límilllçilo Observnção 

I CONSIDERANDO o disposto no nrt. 211 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Gcral 
de Tclccoffilmicações; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria Me n.1I 652, de 10 de outubro de 2006. que 
estabeleceu critérios, procedimentos e prazos paro a consignação de canais de radiofreqüência destinados 
à tmnsmissão digital do Scrviço de Radiodifusão de Sons e Imagens c do Serviço de Retransmissão de 
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T; -

CONSIDERANDO o rcsultado da Consulta Pública D.O ]3. de 04 do março de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 09 subseqüente, referente ao planejamento de canais pam uso da 
Televisão Digital no Estado de São Paulo; resolve: 

Art. 1 ° Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF -
PBTv, de Retransmissão de Televisão em VHF c UHF - PBRTV e de Tclevisão Digital - PBTVO, as 

alterações indicadas nos Anexos I~ 11 e IH deste Ato. 
Art. 2° Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do presente Ato, para 

que as entidades executantes do Serviço de Transmissão de Televisão c as do Serviço de Retransmissão 
de Televisão nos canais distribuídos, respectivamente, pejo PBTV c pelo PBRTv; cujas características 
técnicas ora estão sendo alteradas, apresentem ao Ministério das Comunicações a documentação ne­
ccssária à regularização de suas novas condições de operação, incluindo o fonnulário padronizado, 
conforme a legislação vigente. 

Art. 3° O prazo para alteração de freqüência de que trata o artigo 2° será definido pelo 
Ministério das Comunicações no ato de aprovação das novas características técnicas das emissoras. 

Art. 4° Este Ato entra em vigor nu data de sua publicação. 

SIMONE HENRIQUETA COSSETlN SCHOLZE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bt1autenticidadc.htmI. 
1,,10 código 00012011060900138 

(kW) 
Azimul.e ~W; 

SP IAguas do. PrnlIl 26 2tS5527 46W4335 1.000 135 a 209 0,500 Coordenada pré-fi-
270 a 294 0,500 xada: 
327.114 0,100 2tS552746W4335 

Colinear com. o cn~ 
nal40E 

SP Mugi dos Cruzes 38+ 23S2840 46WI202 50,000 225 a 75 0,500 Coordenado. pré-fi-
xada: 
2382840 46W1202 
Co-localizado com 
o canal 46-E 

NOVA SITUAÇÃO 

Documento nssilllldo digitalmente conforme MP 11' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bmsil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA N° <t /2011/CEL/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53000.009055/2010 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nO 041/2009-
CELIMC - Localidade: São José de Mipibu/RN 
Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 219, de 6 de junho de 2011, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de junho de 2011. 

~. 
ALICIONYTE DA SILVA LUZ 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

DENIS~~~~#ÔLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

ASUCEUSCE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 041/2009 ·'CELfl\ÍIC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 041/2009 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de São José do Mipibu - RN, cujo Preço Mínimo da 
Outorga é de R$ 138.898,39 (cento e trinta e, oito mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e 
nove centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereird de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permlssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de São José do Mipibu - RN pelo prazo de 10 (dez) anos, com as 
seguintes características: Freqüência/Canal: 203 (duzentos e três); Classe: C, Grupo de 
Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a: Comi'ssão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de· terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 



2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura do.s respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação .. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnaçâo ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subi tem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.O 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes partIcIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. ' 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. . 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justifiCativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subi tem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subi tem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. . 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso xxxm do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO n, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quite& com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior,. caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há. menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da législação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.O 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 ( quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -7- (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento' da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO m deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA' DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por meio da 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _1- -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Re~laridade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _1- -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ 1_ - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão. de qualquer elemento., entre o.S Do.cumento.s de Habilitação. e Pro.po.stas, que 
implique vio.lação. do. sigilo. acarretará a desclassificação. da Pro.po.nente. 

8.3.2 Será recusado. o. invólucro que não. co.ntiver a indicação. externa de seu co.nteúdo., co.nfo.nne 
estabelecido. no. subitem 8.3. 

8.3.3 Reco.menda-se que, na elabo.ração. do.s Do.cumento.s de Habilitação. e das Propo.stas, o.S 
aspecto.s essenciais e o.S quesito.s fo.nnulado.s no.s itens e subitens do. presente Edital co.nstem de 
um índice visando. facilitar sua lo.calização.. 

8.4 Entregues o.S invólucros, não. será admitida a inclusão. de do.cumento. adicio.nal, substituição. 
o.u alteração. do.s já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Pro.po.nente. 

8.5 To.do.s o.S do.cumento.s, incluindo. as declarações, deverão. co.nter a qualificação. do.(s) seu(s) 
signatário.(s) e a descrição. do.s fato.s o.U identificação. do.s evento.s que co.mprovem o. atendimento. 
das exigências fo.nnuladas. 

8.6 A Propo.sta Técnica e a Pro.po.sta de Preço. pela Outo.rga não. po.derão. co.nter rasuras, emendas 
o.U entrelinhas, mesmo. que ressalvadas, e deverão. ser preferencialmente datilo.grafadas o.U 
impressas em papel tamanho. A4, co.m até 44 linhas po.r página e letras no. tamanho. 12 po.nto.s. 

8.7 O co.nteúdo. do.s Co.njunto.s do.s Do.cumento.s de Habilitação. e Propo.stas, será apresentado. em 
1 (uma) via, rubricada pelo. representante legal da Pro.po.nente no. ro.dapé de cada fo.lha, devendo. 
preferencialmente cada uma das fo.lhas estar numerada seqüencial e co.ntinuamente, po.r 
CONJUNTO, no. ângulo. superio.r direito.. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Co.missão. Especial de Licitação., bem co.mo. o.S trabalho.s a serem po.r ela 
desenvo.lvido.s, estão. estabelecidas na Po.rtaria de n.O 432, de 24 de julho. de 2009, além daquelas 
co.nstantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao. Presidente da Co.missão. Especial de Licitação., o.U a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação., a promo.ção. de diligência destinada a esclarecer o.U co.mplementar a instrução. da 
licitação., vedada a inclusão. po.sterio.r de do.cumento. o.U info.nnação. que deveria co.nstar 
o.riginariamente da Do.cumentação. de Habilitação. e das Pro.po.stas. 

9.3 De to.das as sessões da Co.missão., públicas o.U não., será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada o.brigato.riamente po.r seus membro.s e, no. caso. de sessão. pública também pelo.s 
representantes legais das Pro.po.nentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das p'roponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HÀBILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço). em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subi tem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA .. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas .. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1- 5) / (%T1 + 5)], para 5% ::;; T ::;; 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = T1 x 100/1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ::;; T ::;; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13 .1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmulà e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ::;; T ::;; 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3= 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)] , para 9::;; T4 ::;; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T 4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO TIl. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para' devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconforrnidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vrnim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declàrada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de 'ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere osubitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17 .1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intit~ação d~ ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

TI - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunic,ações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, Inciso I, b Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o árt. 10 da Portaria de n.o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO Il - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

2004 ANEXO N - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ ,/ __ -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANExon 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento nà Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; . 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidàde exe'cutante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO UI 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.O __ -----'/ ___ _ 

Localidade: ___________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: _____________ -'-____ Data: ___ ./ __ ............,/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%T1) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI xlOO /1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos .T2 x100 /1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO /1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CELlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$, _________ -'-____ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADOD ___ _ 

dias do mês de --', ____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nQ 

, representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.o __ , de __ de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 

__ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serViço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses d<? País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ 

_, _/ _- CEL/MC e às Propostas Téçnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contratá no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (---) , em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago ,concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO li do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do P ~gulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo. de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações pàra con~tituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissIonária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
j ornalís tico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interfer~ncia e tirar· o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrêncianº __ /_- CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ "folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das" Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ /_­
CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua( s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconbecidado signatário. 



Oficio nº 11 

Ao Senhor 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001; referente à transmissão eletrônica de docume~tos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003222011 
- 53000.033766/2004 

MC 00323 2011 
- 53000.045073/2009 

MC 00324 2011 
- 53830.000005/2000 

.~ MC 00325 2011 
- 53000.02733512009 

MC0032620H 
- 53000.038758/2007 

MC 003272011 
- 53000.029527/2009 

MC 00328 2011 
- 53770.000343'/1999 

MC 00329 2011 
- 53740.000684/2000 



Me 003302011 
- 53000.030174/2010 

Me 003312011 
- 53830·000497/2002 

Me 00332 2011 
- 53000.031098/2010 

Me 00333 2011 
- 53000.009055/2010 

Me 003342011 
- 53000.032018/2010 

Me 00335 2011 
- 53000.032494/2010 

Me 003362011 
- 53000.004050/2010 

Me 003372011 
- 53830.000497/2002 

Me 00338 2011 
- 53000.030654/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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